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1) Matéria Sujeita à Apreciação Final: 

~ do Plenário da Câmara dos Deputados 
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00 a constitucionalidade. a juridicidade. a técnica legislativa 
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2) Matéria Sujeita a Regime de Tramitação: 

O ordinário - (20 sessões) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MSC - 1.459/99 

Altera dispositivos da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONA decreta: 

Art. 1 ~ A Lei n~ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.9~ ................................................................................................................................... . 

............................................................................................................................................................. 

IV - instituir imposto sobre: 

........................................................................................................................................................... , . 
c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção 11 deste Capítulo; 

•••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " (NR) 

"Art. 14. . ............................................................................................................................... . 

I - não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; 

li - aplicar integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 
institucionais; 

111 - manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar sua exatidão; 

IV - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, os documentos que comprovem a 
origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas ou de quaisquer outros atos ou operações 
que modifiquem sua situação patrimonial; 

V - assegurar, no caso de extinção ou de cisão parcial, a qualquer título, a destinação de 
seu patrimônio a outra instituição que goze de imunidade na forma deste artigo ou a órgão ou 
entidade pública; 

VI - prestar serviços gratuitamente, ressalvados os casos previstos em lei; 

VII - destinar, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos 
institucionais, o superávit ocorrido em suas contas, em determinado exercício; 
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VIII - não praticar nem contribuir, de qualquer forma, para o exercício de ato que constitua 
infração à legislação tributária; e 

IX - observar o disposto no § 1 ~ do art. 9~. 

§ I ~ Os serviços a que se refere a alínea "c" do inciso IV do art. 9~ são exclusivamente os 
diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, 
previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos. 

§ 2~ As entidades de educação e de assistência social, além do disposto nos incisos I a 
VIII, deverão ainda colocar os seus serviços à disposição da população em geral." (NR) 

"Art. 43. O imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador 
a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de receita ou de rendimento proveniente, a 
qualquer título, do capital, do trabalho ou da combinação de ambos. 

§ 1 ~ Constituem também fato gerador do imposto de que trata o caput, os acréscimos 
patrimoniais, de qualquer natureza. 

§ 2~ O imposto não incidirá sobre os acréscimos patrimoniais de que trata o parágrafo 
anterior, quando forem decorrentes de receita ou de rendimento sujeitos à tributação nos termos do 
caput. 

§ 3~ A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da 
localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. 

§ ~ Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as 
condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto 
referido neste artigo." (NR) 

"Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante: 

I - da receita ou do rendimento, ou da soma de ambos, deduzidos os valores admitidos em 
lei, observados os limites por ela fixados em função da atividade econômica; e 

II - do acréscimo patrimonial, de qualquer natureza. 

§ 1 ~ A lei especificará as hipóteses e as condições em que se admitirá seja a base de 
cálculo do imposto determinada de forma presumida ou arbitrada. 

§ 2~ A base de cálculo presumida não poderá ser superior ao valor apurado na forma do 
caput, determinado em função dos limites ali referidos." (NR) 

"Art. 116. . ............................................................................................................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios 
jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a 
natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos 
estabelecidos em lei." (NR) 
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"Art. 151 ............................................................................................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - a concessão de medida liminar ou cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade; 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação 
judicial; 

VI - o parcelamento. 

§ I ~ O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias 
dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. 

§ 2~ As medidas referidas no inciso V: 

I - perderão automaticamente a eficácia, decorrido o prazo de um ano, contado da data da 
concessão, no caso em que a exigência tenha por base lançamento de ofício, exceto se efetuado o 
depósito, em espécie, do montante integral do crédito exigido; 

11 - quando não se tratar de exigência formulada com base em lançamento de ofício, 
somente suspenderão a exigibilidade do crédito tributário quando acompanhadas de depósito, em 
espécie, do montante integral do crédito tributário objeto da ação. 

§ 3~ Os depósitos a que se referem o parágrafo anterior e o inciso 11 do caput serão 
efetuados em instituição financeira indicada pela respectiva Fazenda Pública e para esta repassado, 
na forma da lei. 

§ 42 Na hipótese do § 2~ e do inciso 11 do caput, a Fazenda Pública será intimada, para 
que, em trinta dias, se pronuncie sobre a integralidade do depósito, necessária à suspensão da 
exigibilidade. 

§ 5~ Nas ações coletivas, requeridas por entidades representativas de categoria econômica 
ou profissional, a responsabilidade pelo depósito será dos representados ou, quando for o caso, do 
responsável tributário." (NR) 

"Art. ISS-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei 
específica. 

§ I~ Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a 
incidência de juros e multas. 

§ 2~ Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à 
moratória." (NR) 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

............................................................................................................................................................. 
XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei . 

...... ......... ...... ............. ............ ......................... ................... ....... ................ ..... ........ ........... ..... .... " (NR) 

, 
"Art. l70-A. E vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 
judicial." (NR) 
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"Art. 173 ............................................................................................................................... . 

. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
111 - da data em que cessada a causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário . 

.............................................................................................................................. .................... " (NR) 

"Art. 195. . ............................................................................................................................. . 

§ I ~ Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos 
lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 

§ 2~ As atividades de fiscalização, inclusive em relação à competência para efetuar, de 
ofício, o lançamento de crédito tributário, serão exercidas exclusivamente por servidor da 
administração tributária, em nome desta, na forma da lei." (NR) 

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por 
parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício, sobre a 
situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado 
de seus negócios ou atividades. 

§ I ~ Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 
seguintes: 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; 

11 - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde 
que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade 
respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática 
de infração administrativa. 

§ 2~ O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será 
realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à 
autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do 
sigilo. 

§ 3~ Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 
11 - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
111 - parcelamento ou moratória." (NR) 

"Art. 1 99. . ............................................................................................................................. . 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, acordos 
ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da arrecadação 
e da fiscalização de tributos." (NR) 

"Art. 21 O-A. Extingue-se o processo administrativo fiscal, instaurado com base em 
lançamento, após decorrido o prazo de um ano da data de conclusão da fase instrutória, conforme 



, 

estabelecido em lei, se, neste prazo, não for proferida decisão definitiva, assim considerada aquela 
contra a qual não caiba recurso no âmbito administrativo. 

§ I ~ Extinto o processo, na situação prevista no caput, será observado o seguinte: 

I - o sujeito passivo poderá, espontaneamente, no prazo de trinta dias, efetuar o pagamento 
do débito em questão, nas condições do art. 138; 

II - caso o sujeito passivo não efetue o pagamento, a autoridade administrativa poderá 
proceder a novo lançamento, enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública de declarar o 
crédito correspondente, com base nos mesmos fatos geradores que fundamentaram a exigência 
contida no processo anterior. 

§ 2~ A lei definirá as peças do processo extinto que poderão ser aproveitadas em caso de 
instauração de novo processo." (NR) 

"Art. 21O-B. Não cabe ação civil pública em matéria de natureza tributária e 
previdenciária." (NR) 

Art. 2~ O prazo a que se refere o caput do art. 210-A é acrescido de um ano no caso de 
processo administrativo fiscal instaurado antes da vigência desta Lei Complementar, contado a partir da 
sua vigência. 

Art. 3~ Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PLC-CTN(4) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSLA TIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

Seção VI]] 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do 
Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores 
terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 10 O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação 
de projetos de sua iniciativa . 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Tributário Nacional 

. .. . . . . .. ........ ... . . ... . ... . .. . .................. . .... . .. . .. .. . . . . . ..... .. . . .... . ....... . . ...... .......... ... ... . .. . . ... ... .......... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Seção 11 
Das Limitações do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional 
ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 
que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de 
tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre : 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros ; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 
fundações , das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e 
de assistência social, sem fms lucrativos, atendidos os requisitos da lei: 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 10 A vedação do inciso IIl, "b" , não se aplica aos impostos previstos nos 
artigos 153, I, lI, IV e V, e 154, lI. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSLAT1VOS - CeDI 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL E INSTITUI NORMAS GERAIS DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À UNIÃO, 
ESTADOS E MUNICÍPIOS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LIVRO PRIMEIRO 
Sistema Tributário Nacional 

.. ... ............. .......... ...... .... ........ .. ... . .. .. .. ... ..... ................. . .. .. ..... ...... .... ..... ...... ..... ................ 

, 

TÍTULO II 
Competência Tributária 

, 

CAPITULO II 
Limitações da Competência Tributária 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 9° E vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios : 

I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, 
quanto à majoração, o disposto nos artigos 21 , 26 e 65 ; 

II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior 
à data inicial do exercício financeiro a que corresponda: 

III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou 
mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais ; 

IV - cobrar imposto sobre: 

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros: 

b) templos de qualquer culto; 



• LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGJSLATIVOS - CeDI 

c) O patrimônio, a renda ou serviços de partidos políticos e de instituições 
de educação ou de assistência social , observados os requisitos fixados na Seção Il 
deste Capítulo; 

d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e 
livros. 

§ 1 ° O disposto no inciso lV não exclui a atribuição, por lei, às entidades 
nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na 
fonte , e não as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do 
cumprimento de obrigações tributárias por terceiros. 

§ 2° O disposto na alínea "a" do inciso IV aplica-se, exclusivamente, aos 
serviços próprios das pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, 
e inerentes aos seus objetivos. 

, 

CAPITULO II 
Limitações da Competência Tributária 

Seção II 
Disposições Especiais 

......... ... ... ... ...... .. ..... .... ......... .. ... ... .................... ..... .... ... .... ......... .. ... ... ... ....... ... .... .... ... .... .. 

Art. 14. O disposto na alínea "c" do inciso IV do art. 9° é subordinado à 
observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, 
a título de lucro ou participação no seu resultado; 

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos 
seus objetivos institucionais; 

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos 
de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ I ° Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § l Odo art. 9°, 
a autoridade competente pode suspender a aplicação do beneficio. 
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§ 2° Os serviços a que se refere a alínea "c" do inciso IV do art. 9° são 
exclusivamente os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das 
entidades de que trata este artigo, previsto nos respectivos estatutos ou atos 
constitutivos . 

· .. .. ......... ....... ... ... .. ..... .. ........... ...... ......... .. .. .... ...... ....... ...... ... ... .. .. .... ............... ............ ... . . 

, 

TITULO lU 
Impostos 

· ........ ... ... ...... .... ....... ........ ................... ........ .... ... ..... ..... ... .......... .. .... .... .... ... ........ ... ........ . . 

, 

CAPITULO III 
Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 

Seção IV 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

Art. 44 . A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou 
presumido, da renda ou dos proventos tributáveis. 

· ..... ......... ... ....... ..... ................ ... ..... ..... ....... .. ........... .... ... .. ... ... .. ......... ... .. ...... ........ .......... . 

LIVRO SEGUNDO 
Normas Gerais de Direito Tributário 

· ..... .... ..... . .. ...... .. ... ......... .. , , ..... .... .... ... .... ...... .... ............. ...... ........ ...... .. .... ..... ..... .... ...... ... . 

TÍTULO l[ 
Obrigação Tributária 

· . ...... .. . ..... . . " " .... .. .. . ... .... .. . .... . . .. .. . .. .. . ...... . ....... . ... . .... .. . .. . ... ........ . ....... . . . ......... . ... " .............. . 
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, 

CAPITULO II 
F ato Gerador 

· ..... ..... .. ............ ....... ... ... ... ..... .... .. .... ..... ........ ........ .. ... ... ..... .. ..... ..... .... ..... ... .. .... .... .......... . 

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o 
fato gerador e existentes os seus efeitos: 

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem 
as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que nonnalmente 
lhe são próprios; 

11 - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja 
definitivamente constituída, nos tennos de direito aplicável. 

, 

CAPITU LO IH 
Suspensão do Crédito Tributário 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 151 . Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

11 - o depósito do seu montante integral ; 

III - as reclamações e os recursos, nos tennos das leis reguladoras do 
processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja 
suspenso, ou dela conseqüentes. 

· ....... ... .. . .. ... ... .... ... ...... . .. .. .... .... ..... .. .. ... . .. ... ... ... .... .... .......... .. .. .. ......... ... ..... .... ........... ....... . 

Seção 11 
Moratória 

· ...... ......... ..... .. .. . .. .. ... . .. ... .... .... .... ........ ....... .. ... .. .. ... .... .... ..... . .. ... ........ ....... ... ... .. .............. . 
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Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito 
adquirido e será revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não 
satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir 
os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de 
mora: 

I - com imposição da penalidade cabível , nos casos de dolo ou simulação 
do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele; 

Il - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre 
a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição 
do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso 11 deste artigo, a revogação só 
pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. 

Seção 1 
Modalidades de Extinção 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

Il - a compensação; 

II 1 - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos 
do disposto no art. 150 e seus parágrafos 1 ° e 4°; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2° do art. 
164: 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na 
órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória: 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou 
parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, 
observado o disposto nos artigos 144 e 149 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Seção IV 
Demais Modalidades de Extinção 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou 
cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a 
compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou 
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei 
determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, 
porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de I % (um por cento) 
ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento. 

Art. 173 . O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado ~ 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por 
vício formal , o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se 
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha 
sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, 
de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO IV 
Administração Tributária 

CAPÍTULO I 
Fiscalização 

....... .. ...... . .. .. ... . .. .. ..... .. .. . .... .. ...... .. .......... . . .. . . . .. . . . . .... . .... .. . .. . . .. . . .. ... ....... . ......... ... .. ..... .. ..... . 

Art. 195 . Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar 
mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos 
comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los . 
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Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e 
os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra 
a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

, 

CAPITULO I 
Fiscalização 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal , é vedada a 
divulgação, para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública ou de seus 
funcionários , de qualquer informação, obtida em razão do oficio, sobre a situação 
econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o 
estado dos seus negócios ou atividades. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente, os 
casos previstos no artigo seguinte e os de requisição regular da autoridade judiciária 
no interesse dajustiça. 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização 
dos tributos respectivos e permuta de informações, na forma estabelecida, em 
caráter geral ou específico, por lei ou convênio. 

· ........ .......... ... .... ...... ........ ..... ... ... .. ..... .......... .... ..... ... ... .... .... ......... .. .. ... ....... ........ ....... ..... . 

CAPÍTULO IH 
Certidões Negativas 

· .. ...... .... .... .... .... .. .... .. ....... ... ... ........ .. .... ... ... .. .. ... ... .. .. ..... .......... .. ................ ... ........ ...... ... . . 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
· ........... .... ... .... .... ... ... ..... ... ...... . .. .... .. .. .. .. .. .. .... .... ..... .......... ........ ...... ............ .......... ......... . 

Art. 210. Os prazos fixados nesta Lei ou na legislação tributária serão 
contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o de 
vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente 
normal na repartição em que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 
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Art. 211 . incumbe ao Conselho Técnico de Economia e Finanças, do 
Ministério da Fazenda, prestar assistência técnica aos governos estaduais e 
municipais, com o objetivo de assegurar a uniforme aplicação da presente Lei. 



Mensagem nO 1.459 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 64. parágrafo 12 , da Constituição Federal. submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Fazenda. o texto do projeto de lei complementar que "Altera dispositivos da Lei n2 5.172. 

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional". 

Brasília. 7 de outubro de 1999. 



• 

E.M. nO 820 /MF 

Brasília, 6 de out.ubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter a apreciação de Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei Complementar, que "altera 

dispositivos da Lei n-º- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional ) . 

2 . Preliminarmente, cumpre esclarecer que não se cogita, no 

presente momento, de promover uma reestruturação completa do 

referido Código, sendo que as al terações propostas, constantes do 

art. 1-º- do mencionado Projeto, objetivam atribuir, à Administração 

Tributária, condições malS adequadas ao cumprimento de suas 

funções institucionais, naquilo que se entende mais urgente. 

3 . Nesse sentido, a redação proposta para a alínea "c" do 

inciso I do art. 9-º- do CTN visa, tão somente, adaptá-la ao que 

consta da alínea "c" do inciso VI do art. 150 da Constituição 

Federal, que dispõe sobre as limitações do poder de tributar, 

relativamente ao patrimônio, à renda e aos serVlços dos partidos 

polí ticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 

trabalhadores e das instituições de educação e de assistência 

social, sem fins 1 ucrati vos, haj a vista as alterações sugeridas 

para o art. 14, conforme se esclarece no item seguinte. 
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4 . Quant o a o a rt. 1 4, as al teraçõ es buscam estabelecer as 

condi ções a serem a tendidas pelas i nsti tuições referidas no i tem 

p recedente, para f ins de g ozo da i munidade tributária, dando-lhe 

fo rmatação malS c onsentânea com o s princípios indutores dessa 

prerrogativa c onstitucional. 

5 . A nova redação dos arts. 43 e 44, que tratam do imposto 

sobre a renda, ado ta c omo base primária de incidência a renda em 

s eu c oncei t o b rut o , aSSlm entendido a r eceita o u o rendimento , 

possibilitando, aSSlm, a instituição, por melO de lei ordinária, 

d e um i mpo sto d e r enda mínimo. 

6 . A i nclusão do parágrafo úni co ao a rt. 116 f az-se 

necessária para estabe l ecer, no âmbi to d a l egislação brasileira, 

norma que permita à autoridade t ributária desconsiderar atos o u 

negó cio s j urídico s praticados com finalidade de elisão, 

const i tuindo - s e, d essa forma, em i nstrumento eficaz para o combate 

aos p r o cedime nto s d e p lane j ament o t ribut á r io praticado s c om a bus o 

d e f orma o u de direito . 

7 • Para o art. 151, propõe-se um o rdenamento jurídico que 
. . . 

mlnlmlze as possibilidades de demandas judiciais de c aráter 

meramente protelató rio, estabelecendo-se l imites para as hipóteses 

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Tal proposta 

vlsa um malor equilíbrio entre o s direitos individuais do 

contribuinte e os i nteresses da coletividade. 

8 • Por outro lado, a inclusão do art. 155-A deve-se a 

necessidade de se estabelecer, com mal o r precisão e clareza, o 

insti tuto do parcelamento de débitos fiscais, distinguindo-o, de 

forma definitiva, da moratória. 
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9. Com a inclusão do inciso XI do art. 156, crla-se a 

hipótese de extinção do crédi to tributário mediante a dação em 

pagamento em bens imóveis, nos termos e condições a serem 

estabelecidos em lei. 

10. o art. 170-A, proposto, veda a compensação de tributo 

objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial, de sorte que tal procedimento somente 

seja admitido quando o direito tornar-se líquido e certo. 

11. o ajuste relativo ao art. 173, correspondente ao 

acréscimo do 
. . 
lnClSO 111, estabelece novo marco para o início da 

contagem do prazo decadencial, para os casos em que haja suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário, evitando, dessa forma, que 

os interesses da Fazenda Pública seJam obstruídos por medidas 

judiciais protelatórias. 

12. o § 2~ ao art. 195 delimita, com malor precisão, a 

competência 

tributária 

para o exercício da atividade de fiscalização 

13. o obj eti vo das al terações propostas para o art. 198 é a 

flexibilização do sigilo fiscal, retirando de seu âmbito situações 

em que tal restrição não se justifica, inclusive nos casos de 

intercâmbio de informações no âmbito da Administração Pública, bem 

aSSlm nas si tuações de representações fiscais para fins penalS, 

inscrição na Dívida da Fazenda Pública e parcelamentos concedidos, 

onde a transparência da ação do Poder Público se sobrepõe aos 

interesses individuais. 
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14. o parágrafo único do art. 199, proposto, Vlsa pacificar o 

entendimento quanto à possibilidade de intercâmbio de informações 

com Estados estrangeiros, com base em de trat a dos, acordos ou 

convênios. 

15. Por último, a proposta de inclusão do art. 210-A Vlsa o 

necessário equilíbrio nas relações entre Adminis t raçâo Pública e 

administrados. Assim, nos casos de constituição de ofício do 

crédito tributário, fixa-se o prazo de um ano tanto para a 

eficácia de medidas liminares ou de tutela antecipada, sem 

exigência de depósito, conforme consta da alínea "a" do § 2.2.. do 

art. 151, como para a conclusão, no âmbito da Administração, do 

correspondente processo administrativo. Ademais, a adoção dessa 

medida pela via de lei complementar justifica- se p elo fato de ser 

necessária a vinculação das unidades federadas e dos municípios. 

Respeitosamente, 

PEDRO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 
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Aviso nQ 1. 726- C. Civil. 

PRIMEIRA SECRETARIA -
RECEBidO nesta Secretaria 

Em)Ç.J .. lf-.. IH.~ . àyr .-;l ~horas 
cP-@--J!/~--.~--- !i._l.~' 6 

Asslnlltura ponto 

Brasília. 7 de outubro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei complementar que "Altera dispositivos da Lei nQ 5,172. de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional". 

Atenciosamente. 

SILVANO GIANI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República. Interino 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, L1.' ) .. .9--' 19 $$.>., Ao Senhor 
Secretário-Geral dCl..-M€~SO 

~J 
Deputado UBIIRATAN AGUIAR 

Primeiro Secrt>tário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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EMENDAS APRESENTADAS EM 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 77/99 

NOS TERMOS DO ART. 64, § 1 ° 

-DA CONSTITUIÇAO FEDERAL 

C/C O ATO DA MESA N° 177/89 

(18) 



Art. 14 .... . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O 1 ----- - -

MODIFICATIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Altere-se a redação proposta para o inciso I, do art. 14, 
acrescentando-se a seguinte expressão: "SALVO A DESTINAÇÃO 
DO PATRIMÔNIO EM CASO DE DISSOlUÇÃO, CISÃO FUSÃO OU 
INCORPORAÇÃO" 

I - Não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer 
título, salvo a destinação do patrimônio em caso de dissolução, cisão fusão ou 
incorporação 

Justificativa 

É necessário permitir que essas entidades, em algum momento, se extingam. Se 
quem for receber esse patrimônio não for pessoa imune, então tal pessoa terá um 
acréscimo patrimonial e por tal deverá ser tributado. Não permitir, por exemplo, que 
uma entidade assistencial preveja , na hipótese de extinção, verter o patrimônio à 
Igreja, que não goza da mesma imunidade, é, evidentemente, enorme exagero. 

Sala das Sessõe , 21 de outubro de 1999 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.o _2--=---_ 
SUPRESSIVA 

PLP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para o inciso V do art. 14 da Lei nO 5.172/66 

Justificativa 

o inciso V retiraria a imunidade dos Serviços Sociais Autônomos. A medida não 
é necessária, inclusive porque a reversão ou destinação dos recursos pode ser 
considerada como rendimento da pessoa jurídica ou da pessoa física e, assim, 
ser tributado. 

Sala das Sessões, 1 e outubro de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O _3 __ _ 
SUPRESSIVA 

PLP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para o inciso VI do art. 14 da Lei nO 5.172/66 

Justificativa 

o inciso VI determina a prestação de serviços gratuitos . A questão é 
contraditória, inclusive porque o § 1.° diz que a imunidade de serviços restringe­
se aos serviços ligados aos objetivos institucionais. Se os serviços são 
gratuitos, não há que se falar em imunidade, pois não há fato econômico, não 
há fato gerador ou base de cálculo. O § 1.°, ao dizer que a imunidade de 
serviços restringe-se aos objetivos institucionais, está a dizer, claramente, que 
os serviços poderão ser cobrados, pois sem cobrança não há imunidade, como 
já antes dito, e sem cobrança não há incidência . 

O inciso ademais, é inconveniente, pois a cobrança de preço módico pelos 
serviços (a título de reembolso do custo, por exemplo), pode estimular 
atividade, por parte das entidades de educação e de assistência social, que o 
constituinte buscou incrementar, e que deixarão de ser prestadas se, como 
pretende o Projeto, isso implicar na perda da imunidade .. 

Sala das Sessões, 1 de outubro de 1999~ __ 

r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O ---...:4=----__ _ 

SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para o inciso VII do art. 14 da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

A proibição de distribuição de patrimônio e resultado já garante os efeitos benéficos 
pretendidos pela norma, o que recomenda a supressão para evitar redundâncias. 
Como está redigido o inciso, será possível o Fisco, posteriormente, entender que uma 
entidade imune que tenha auferido superávit mas o guarde em um fundo para 
emprego futuro, quem sabe, para uma expansão a longo prazo, teria perdido a 
imunidade. O inciso, portanto, ou bem é inútil ou bem é inconveniente . 

Sala das Sessões, 21 e outubro de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O 5 
SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para o inciso VIII do art. 14 da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

A resposta para quem comete um ilícito, em todo o mundo civilizado, chama-se pena, 
punição, seja corpórea, seja financeira. O tributo, por definição, não visa punir, mas 
repartir o custo do Estado por toda a sociedade. Se transformado em lei, o inciso 
autorizaria que uma entidade imune perdesse a imunidade por mero descumprimento 
de obrigação formal, pois isso é "ato que constitui infração à legislação tributária". 

Sala das Sessões, 1 e outubro de 1999 

. ~ ~ 
Depu ad Gerson Peres ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O 6 -....;;;;....-----

SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para § 1° do art. 14 da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

Além de ser incompatível com o inciso VI , já que o parágrafo permite a cobrança por 
serviços , desde que relacionados aos objetivos institucionais e o inciso proíbe 
qualquer cobrança , o dispositivo em questão é inconveniente . 

Mesmo a assistência social e educacional não prescindem de uma organização, de 
pessoas trabalhando, de consumo de material e tudo isso resulta em custos. Ou os 
custos são cobertos , ou a entidade quebra. Até mesmo partidos políticos vendem 
camisetas , bottons e chaveiros para angariar fundos , justificando-se, portanto, que tais 
entidades assistenciais busquem fontes de custeio, inclusive para aperfeiçoar a 
inserção social dos necessitados. 

Sala das Sessões, 21 e · utubro de 1999 

o Gerson Peres 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O 7 
SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para § 2° do art. 14 da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

o disposto é desnecessário. Basta imaginar que uma entidade tipicamente 
filantrópica, destinada à assistência dos pobres, mas que tenha foco em uma 
dada região, que, digamos, atue especificamente com uma dada comunidade 
carente, esta entidade poderá ter sua imunidade questionada, ao argumento 
que não oferece seus serviços à "população em geral". Demais disso, a 
cobrança de algo, a reposição de custo, não desnatura a natureza assistencial. 
Não há que se confundir o pobre com o miserável. O pobre tem condições de 
pagar, só que menos condições. Ainda assim, não deixa ele de ser merecedor 
de políticas assistencialistas, mesmo que prestadas pela sociedade. 

Sala das Sessões, 21 e utubro de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O ----=8=--__ _ 
SUPRESSIVA 

PLP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

• Suprima-se a redação proposta para o art. 43 e parágrafos da Lei nO 5.172/66 

• 

Justificativa 

A proposta é inconstitucional, pois quer transformar o imposto de renda em imposto 
sobre a receita, em um COFINS onde poderá a lei, caprichosamente, permitir algumas 
deduções. A Constituição autoriza a União a instituir imposto sobre renda e proventos 
de qualquer natureza, não a tributar o que bem entender, desde que resolva nisso 
colocar o apelido de "renda ou proventos de qualquer natureza". O STF, por diversas 
vezes, já assentou que se o legislador puder chamar de renda o que não é renda, de 
mercadoria o que não é mercadoria e serviço o que não é serviço, rompido estará todo 
o critério constitucional de partilha de receitas . Inclusive para que o Congresso não 
passe pelo desgaste de aprovar mais uma medida inconstitucional, impõe-se a 
supressão. 

Sala das Sessõe ,21 de outubro de 1999 
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/ VVl W~ 
Deputado GARCIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O 9 
SUPRESSIVA 

PLP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para o art. 44 da Lei nO 5.172/66 

Justificativa 

A proposta é inconstitucional, pois quer transformar o imposto de renda em imposto 
sobre a receita, em um COFINS onde poderá a lei, caprichosamente, permitir algumas 
deduções. A Constituição autoriza a União a instituir imposto sobre renda e proventos 
de qualquer natureza, não a tributar o que bem entender, desde que resolva nisso 
colocar o apelido de "renda ou proventos de qualquer natureza". O STF, por diversas 
vezes, já assentou que se o legislador puder chamar de renda o que não é renda, de 
mercadoria o que não é mercadoria e serviço o que não é serviço, rompido estará todo 
o critério constitucional de partilha de receitas. Inclusive para que o Congresso não 
passe pelo desgaste de aprovar mais uma medida inconstitucional, impõe-se a 
supressão. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1999 

I ~VLy 
I eputado F'RANC I3CO GARCIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O 1 O 
SUPRESSIVA 

PLP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para parágrafo único ao art. 116 da Lei nO 5.172/66 

Justificativa 

_ A proposta de acréscimo de parágrafo único ao artigo 116 contém um sofisma. A 
autoridade fiscal não precisa de qualquer autorização legal para desconsiderar um 
simulacro de ato ou negócio jurídico, feito apenas para "Não deixar aparecer; ocultar, 
disfarçar, encobrirJl a ocorrência do fato gerador. Se faltasse outra, já há, desde 1916, 
a contida no Código Civil. Se ficar provado o pagamento de aluguel, por exemplo, 
nenhuma autoridade fiscal precisará de qualquer autorização legal para considerar 
como contrato de aluguel aquele documento onde se lê, no título "contrato de 
comodato" . 

• 

o combate à dissimulação se faz com a prova dos fatos e esta só pode ocorrer com 
uma fiscalização eficaz. 

É aí que se encontra o sofisma: de uma premissa correta (não acatar dissimulações), 
deriva-se algo diverso, errôneo, que vem a ser permitir a interpretação econômica do 
fato gerador. Por essa interpretação econômica, a autoridade fiscal pode "achar" que 
embora o contrato tenha uma natureza jurídica, sua "natureza econômica" é outra . 

Ora, se uma empresa necessita utilizar um certo número de automóveis para seu 
departamento de atendimento aos clientes, tem ela vários instrumentos jurídicos: 
comprar os veículos, comprá-los com alienação fiduciária, comprá-los com reserva de 
domínio, locá-los, arrendá-los (Ieasing) com ou sem opção de compra , etc. Se 
aprovado o projeto, o fiscal poderá "acharJl (sem que necessariamente se dê ao 
trabalho de procurar) que o leasing é compra e venda, que a compra e venda a prazo 
é aluguel, ou sabe-se lá o que mais. 

Aprovar a proposta é dar um poder desmedido ao Fisco, poder esse que não poderá 
ser contrastado com a defesa administrativa plena, já que há o depósito recursal , e, 
até, com a via judicial plena, pois o tipo de estão não permitirá o uso do mandado de 
segurança . 

Sala das Sessões, de outubro de 1999 
, 

vt1VV1 
eputado GARCIA 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O 11 
SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para §§ 2°, 3°, 4° e 5° do art. 151 da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

Os dispositivos são uma afronta à cidadania. Se o Estado-juiz fica inadimplente com 
seu dever constitucional de entregar a jurisdição é seu credor, o cidadão, é que recebe 
punição? A demora na prestação jurisdicional resulta, sim, em punições, mas ao 
Estado, ao menos na experiência da Corte Européia de Direitos Humanos, onde várias 
são as condenações dos países por demorarem demais em solucionar casos judiciais. 

Se o Estado-administração está desgostoso com a demora do Estado-juiz, que resolva 
a questão punindo-o ou lhe obrigando a ser célere. Não cabe é punir o cidadão, @ 
lesado no seu direito de acesso à Justiça pela demora judicial (o acesso à Justiça não 
é acesso ao protocolo geral, mas acesso a um provimento jurisdicional; enquanto não 
for proferido, o Estado não terá cumprido seu dever constitucional). Seria quase que 
um escárnio . 

O inciso II do § 2.° simplesmente proíbe liminares antes de haver o lançamento. A 
Constituição, no inciso XXXV do artigo 5.°, proíbe que a lei exclua da apreciação 
judicial a ameaça a direito. É possível criar alguma restrição a liminares, mas não as 
proibir em absoluto, como faz texto. 

O § 3.° permite que o Poder Público possa dispor livremente dos valores depositados. 
Mas como fazer na eventualidade de o contribuinte obter ganho de causa? Haverá 
despesa sem previsão orçamentária? A medida permite enorme tumulto nas finanças 
públicas, razão pela qual deve ser suprimida. 

O § 4.° fica contaminado pela inconstitucion inCISO 11 do § 2.°, o mesmo 
acontecendo com o § 5.°. 

Sala das Sess-es, 21 d e outybro de 1999 
PVt vv'\ 

0>ep tado FR · ::;ARCIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

EMENDA SUPRESSIV A 12 
Suprima-se o § 2° do art. 151 , constante do art. 1° do Projeto de Lei 

Complementar nO 77. 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido parágrafo 2° estabelece que as liminares concedidas em ação 
judicial terão um prazo de vigência de um ano contado data da concessão, após o que terão 
sua eficácia cassada. A medida só não se aplicaria nos casos em que tenha sido efetuado 
depósito integral do crédito exigido. Dessa forma, a pretexto de reduzir o número de 
liminares que são concedidas pela justiça, o governo simplesmente cria um mecanismo 
para extingui-las. Portanto, não se procura equacionar o problema do acúmulo de processos 
administrativos fiscais e de pendências judiciais, a partir de medidas voltadas para a 
adequação e melhoria do seu corpo técnico e jurídico. O governo busca solução mais fácil , 
a solução da preguiça, que nada mais é do que uma agressão aos direitos do contribuinte. 
Este terá que contar com a sorte para que o mérito do recurso seja apreciado no prazo 
máximo de um ano. Do contrário, terá que arcar com o recolhimento do crédito. A medida 
atenta contra direitos do contribuinte, de forma que recomendamos a sua supressão . 

Sala das Sessões, 2..!i de outubro de 1999. 
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GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O 13 
MODIFICATIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Altere-se a redação proposta para o inciso XI do art. 156 lei nO 5.172/66, 
suprimindo a expressão "em bens imóveis". 

Justificativa 

Pretende-se aperfeiçoar a medida, possibilitando que a dação em pagamento seja 
também quanto a móveis. Se, no caso concreto, houver conveniência para o Poder 
Público, ele estará livre para concordar, caso contrário, não concordará. Sem a 
possibilidade, a liquidação de vários débitos ficará prejud icada . 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1999 

I 
Deputado FRANCI SCO GARCIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O 14 
SUPRESSIVA 

PLP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se o art. 170-A proposto para a Lei nO 5.172/66. 

Justificativa 

o artigo 170-A é anti-isonômico. Um contribuinte que tenha pago um tributo que 
entenda indevido - pressuposto lógico da compensação - poderá fazer a 
compensação. Seu vizinho, que resolva ingressar em juízo para doravante deixar de 
pagar esse mesmo tributo e ver reconhecida a injuridicidade da cobrança, do 
mesmíssimo tributo, não poderá fazer a compensação. O discrímen, "questionar em 
juízo", é desarrazoado para servir de limitação de direitos . 

Sala das Sessões, 21 e outubro de 1999 

putado ~ARCIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

EMENDA ADITIVA 15 
Inclua-se os seguintes incisos ao § 3° do art. 198, constante do art. 1 ° do 

Projeto de Lei Complementar nO 77. 

Art. 198 

§ 3° ......... ... ..... .... ..... ..... ... ...... .... ... .... ...... .. ... .. ......... .. .. .... ... ... ..... ... . 

IV - compensação, transação e remissão; 
V - perdão total ou parcial de multas e juros moratórios. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente emenda tencionamos introduzir mais uma modalidade de 
informação que não estará sujeita ao sigilo fiscal. Grande parte das medidas adotadas pelo 
Poder Executivo, voltadas para remissão, parcelamento de débitos e perdão de multas e 
juros, adotadas nos últimos anos, envolveram substancial volume de renúncia de receita, 
cuja dimensão é totalmente desconhecida da sociedade. A garantia do sigilo fiscal é 
legítima e necessária para resguardar o contribuinte contra ações lesivas à privacidade de 
seus dados pessoais . Entretanto, esse direito não pode se sobrepor aos igualmente legítimos 
e necessários interesses da sociedade por uma adequada aplicação e gerenciamento dos 
recursos públicos. Se houve remissão ou perdão de créditos fiscais , as informações 
atinentes devem ser franqueadas ao conhecimento da sociedade, a quem cabe, em última 
instância exercer controle sobre os atos de seus governantes. Diante disso, julgamos 
altamente pertinente ampliar as hipóteses de abertura de informações, quando se tratar de 
medidas que envolvam esse tipo de renúncia fiscal. 

Sala das Sessões, 2a de outubro de 1999. . __ MI-<:~~ ~ÂtA~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

EMENDA SUPRESSIVA 16 
Suprima-se o art. 210-A, constante do art. 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 77. 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido art. 21 O-A detennina a extinção do processo administrativo fiscal , 
se após decorrido o prazo de uma ano da data da conclusão da fase instrutória, não for 
proferida a decisão definitiva, contra a qual não caiba recurso no âmbito administrativo. 
Isso cria uma situação absolutamente insólita, na qual processos fiscais regulannente 
constituídos poderão ser extintos pelo simples motivo de não ter sido proferida decisão 
definitiva no prazo de um ano. Ora, em face da enorme desestruturação precariedade de 
funcionamento da administração tributária em todos os níveis de governo no país, é certo 
que a maioria dos processos fiscais deixarão de ser apreciados, seja pela impossibilidade de 
dar vazão ao volume de processos, seja pela ação de maus servidores que poderão protelar 
decisões para beneficiar detenninados contribuintes. O governo argumenta que essa 
medida tem o objetivo de equilibrar as relações entre Administração Pública e 
administrados, dado que dispositivo anterior fixa o mesmo prazo de um ano para a eficácia 
de medidas liminares. Na verdade, esse tipo de procedimento se revela como uma pérola da 
tàlta de detenninação do poder estatal em solucionar suas deficiências operacionais. Em 
vez de buscar equacionar o problema do acúmulo de processos administrativos fiscais e de 
ações judiciais, a partir de medidas voltadas para a adequação e melhoria do seu corpo 
técnico e jurídico, simplesmente adota-se o expediente de extinguir tais processos . O 
governo busca solução mais fácil , a solução da preguiça, que dá ensejo a todo o tipo de 
abusos e nada mais é do que uma agressão à boa técnica de administração fiscal. 

Sala das Sessões, 2b de outubro de 199 
'J.j----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

EMENDA MODIFICA TlVA 17 
Substitua-se a expressão "poderá" contida no inciso Il, do § 1 ° do art. 21 O-A, 

constante do art. 1 ° do Projeto de Lei Complementar nO 77, pela expressão "deverá". 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido art. 210-A determina a extinção do processo administrativo fiscal , 
se após decorrido o prazo de uma ano da data da conclusão da fase instrutória, não for 
proferida a decisão definitiva, contra a qual não caiba recurso no âmbito administrativo. 
Além de criar uma situação insólita, na qual processos fiscais regulannente constituídos 
poderão ser extintos pelo simples motivo de não ter sido proferida decisão definitiva no 
prazo de um ano, o seu parágrafo 1°, inciso Il, estabelece que a autoridade administrativa 
poderá proceder a novo lançamento, enquanto não ocorrer decadência ou prescrição do 
débito considerar irregular. Ora, se ainda persistem as razões que levaram o Poder Público 
a iniciar processo administrativo fiscal , é dever da autoridade fiscal instaurar um novo 
processo para substituir aquele que foi extinto por decurso do prazo de um prazo. A 
atuação do fiscal tributário é eminentemente uma atribuição vinculada e não faz sentido 
conceder-lhe discricionaridade para processar ou não um contribuinte faltoso . Esse tipo de 
procedimento dará ensejo a todo o tipo de abusos e nada mais é do que uma agressão à boa 
técnica de administração fiscal. 

Sala das Sessões, 2b de outubro de 1999. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

EMENDA SUPRESSIV A 18 
Suprima-se o art. 210-8, constante do art. I ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 77. 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido art. 210-8 veda a adoção de ação civil pública em matéria de 
natureza tributária e previdenciária. A medida se mostra altamente arbitrária e atentatória 
aos direitos fundamentais do contribuinte, justificando sua eliminação do texto da lei 
complementar. 

Sala das Sessões, 2~ de outubro de 1 99. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77 -A, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.459/99 

Altera dispositivos da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
Pendente de pareceres das Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e 
de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

_ Emendas apresentadas em Plenário (18) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM N° 1.753, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

I • 

J ' 
• 

Solicita seja considerada sem efeito, e, portanto, cancelada, a urgência pedida para o 
Projeto de Lei Complementar nO 77, de 1999, que "altera dispositivos da Lei nO 5.712, de 25 
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional" , enviado ao Congresso Nacional com a 
Mensagem nO 1.459, de 7 de outubro de 1999. 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE.) 
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Aviso nº 2. 075- C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Lei Complementar nº 77, 

de 1999. 

A Sua Excelência Senhor 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

'---"flEDRO PAREN 

Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

6 HIMEIR/\ SECRETA~IA 
---,

~--_
.--~ 

Em ) i' ; I ~. ~/. I í 9 .'.<!. 
, .... .. . . -.. - .. ' 

De o rd on 1, c.J f.G n :lor 

i tório-Gerol r~ ;J h'l esa p C.HO 

• I vidas píO' I ' ênc i:J s. I 
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Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

BRASÍLIA-DF. 

S8cre­
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Defiro. Publique-se. 

Em a2b ;' 14 / 99 PRES DENTE 

Mensagem nº 1. 753 
\ 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

portanto, cancelada, a urgência pedida com apoio no parágrafo 1 º do artigo 64 da Constituição 

Federal para o Projeto de Lei Complementar nº 77, de 1999, que "Altera dispositivos da Lei nº 

5.712, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", enviado ao Congresso Nacional 

com a Mensagem nº 1.459, de 7 de outubro de 1999. 

Brasília, 25 de novenbro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM N° 1.753, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 

----
, . b . '. 
I . 

~ . . ( n ": 
\ \... . \' ,<o 

" ' 1 ' :--: .... r:- ~~ . -----.. 

Solicita seja considerada sem efeito, e, portanto, cancelada, a urgência pedida para o 
Projeto de Lei Complementar nO 77, de 1999, que "altera dispositivos da Lei nO 5.712, de 25 
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", enviado ao Congresso Nacional com a 
Mensagem nO 1.459, de 7 de outubro de 1999. 

(DEFIRO. PUBLIQUE-SE.) 

• 

• 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e, 

portanto, cancelada, a urgência pedida com apoio no parágrafo 1 º do artigo 64 da Constituição 

Federal para o Projeto de Lei Complementar nº 77, de 1999, que "Altera dispositivos da Lei nº 

5.712, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", enviado ao Congresso Nacional 

com a Mensagem nº 1.459, de 7 de outubro de 1999. 

Brasília, 25 de noverrbro de 1999 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77, de 1999 

APROVADOS: 

- o Substitutivo oferecido pelo relator designado em substituição à Comissão 

de Finanças e Tributação; 

- a Emenda de Redação nO 1. 

RETIRADOS: 

- os Destaques de Bancada apresentados pelo PT; 

- o Destaque de Bancada apresentado pelo PDT; 

- as Emendas de Plenário nOs 19 a 28. 

~----PREJUDlCADO: 

.-

• 

- o Projeto Original. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 06.12.00 . 

Moza 

Secr tário-Geral da Mesa 

GER 31723004-2 (.JlJN/99\ 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 77-A, DE 1999 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 1.459/99 

Altera dispositivos da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
Pendente de pareceres das Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e 
de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11- Emendas apresentadas em Plenário (18) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I!! A Lei n!! 5.172. de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

··~rt.Ç)~ ... .................. : .... ................................................................. ........................................ . 

....... ................. ..... ..•..... .... .............. ......................................•. .............................................................. 

IV - instituir imposto sobre: 

...•. ... .....•... .............•.............................................................•............ .... .. ............ ........ ......... .....•.......•... 

c) o patrimônio. a renda ou serviços dos partidos políticos. inclusive suas fundações. das 
entidades sindicais dos trabalhadores. das instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo; 

.................................................................................................................................................. " (l'l~) 

··~rt. l~. . ............................................... ............. .................................................................. . . 

I - não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas. a qualquer título; 

II - aplicar integralmente. no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivo~ 
institucionais; 

III - manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar sua exatidão; 

IV - conservar em boa ordem. pelo prazo de cinco anos. os documentos que comprovem a 
origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas ou de quaisquer outros atos ou operações 
que modifiquem sua situação patrimonial; 

V - assegurar. no caso de extinção ou de cisão parcial, a qualquer título. a destinação de 
seu patrimônio a outra instituição que goze de imunidade na forma deste artigo ou a órgão ou 
entidade pública; 

VI - prestar serviços gratuitamente. ressalvados os casos previstos em lei; 

VII - destinar. integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos 
institucionais. o superávit ocorrido em suas contlls. em detenninado exercício; 

VIII - não praticar nem contribuir. de qualquer fonna. para o exercício de ato que constitua 
infração à legislação tributária: e 

IX - observar o disposto no § I!! do art. 9!!. 

§ I!! Os serviços a que se refere a alínea ··c" do inciso IV do art. 9~ são exclusivamente os 
diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo. 
previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos. 

• 



• 

§ 2~ As entidades de educação e de assistência social, além do disposto nos incisos I a 
VIII, deverão ainda colocar os seus serviços à disposição da população em geral." (NR) 

','Art. 43 . O imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador 
a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de receita ou de rendimento proveniente, a 
qualquer título, do capital, do trabalho ou da combinação de ambos. 

§ 1 ~ Constituem também fato gerador do imposto de que trata o caput, os acréscimos 
patrimoniais, de qualquer natureza. 

§ 2~ O imposto não incidirá sobre os acréscimos patrimoniais de que trata o parágrafo 
anterior, quando forem decorrentes de receita ou de rendimento sujeitos à tributação nos termos do 
caput. 

§ 3~ A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da 
localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. 

§ ~ Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as 
condições e o momento em que se dará sua disponibilidade. para fins de incidência do imposto 
referido neste artigo." (NR) 

"Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante: 

I - da receita ou do rendimento, ou da soma de ambos, deduzidos os valores admitidos em 
lei, observados os limites por ela fixados em função da atividade econômica; e 

11 - do acréscimo patrimonial, de qualquer natureza. 

§ 12 A lei especificará as hipóteses e as condições em que se admitirá seja a base de 
cálculo do imposto detenninada de fonna presumida ou arbitrada. 

§ 22 A base de cálculo presumida não poderá ser superior ao valor apurado na fonna do 
caput, detenninado em função dos limites ali referidos." (NR) 

..Art. 1 16. . .... , ..•...................................................................................................................... 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ! •••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios 
jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a 
natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos 
estabelecidos em iei." (NR) . 

·'Art.. 151 . .............................................................................................................................. . 

..•.•.......••.•••••••••.••••...•.••••.•....•..•......................... .•......... ..........................................................••....•....•... 

IV - a concessão de medida liminar ou cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade; 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada; em outras espécies de ação 
judicial; 

3 
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VI - o parcelamento. 

§ 12 O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias 
dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. 

§ 22 As medidas referidas no inciso V: 

I - perderão automaticamente a eficácia, decorrido o prazo de um ano, contado da data da 
concessão, no caso em que a exigência tenha por base lançamento de oficio, exceto se efetuado o 
depósito, em espécie, do montante integral do crédito exigido; 

II - quando não se tratar de exigência formulada com base em lançamento de oficio, 
somente suspenderão a exigibilidade do crédito tributário quando acompanhadas de depósito, em 
espécie, do montante integral do crédito tributário objeto da ação . 

§ 32 Os depósitos a que se referem o parágrafo anterior e o inciso II do caput serão 
efetuados em instituição financeira indicada pela respectiva Fazenda Pública e para esta repassado, 
na forma da lei. . 

§ 4!! Na hipótese do § 22 e do inciso II do caput, a Fazenda Pública será intimada, para 
que, em trinta dias, se · pronuncie sobre a integralidade do depósito, necessária à suspensão da 
exigibilidade. 

§ 52 Nas ações coletivas, requeridas por entidades representativas de categoria econômica 
ou profissional, a responsabilidade pelo depósito será dos representados ou, quando for o caso, do 
responsável tributário." (NR) 

"Art. ISS-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei 
específica. 

§ }2 Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a 
incidência de juros e multas. 

§ 22 Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à 
moratória." (NR) 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

...........................................•................................... , ...................................................................•......... 

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei . 

.......•.• ~ ....•......•.•.....................................•.........................•.......•...............••....•........................... " (1'l~) 

"Art. 170-A. E vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 
judicial." (NR) 

'·~rt. 1 ~:3. . ............................................................................................................................. . 

...............................................................•......................•.........................................................•.........••• 



III - da data em que cessada a causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário . 

.................................................................................................................................................. " (l'l~) 

'4Art. 195 ............................................................................................................................... . 

§ I!! Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos 
lançamentos .neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 

§ 2!! As atividades de fiscalização, inclusive em relação à competência para efetuar, de 
oficio, o lançamento de crédito tributário, serão exercidas exclusivamente por servidor da 
administração tributária, em nome desta, na forma da lei." (NR) 

"Art. 19,8. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por 
parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida..em razão 'do oficio, sobre a 
situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado 

. de seus negócios ou atividades. 

§ I!! Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 
seguintes: 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; 

11 - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde 
que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade 
respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação. por prática 
de infração administrativa. 

§ 2!! O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será 
realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à 
autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do 
sigilo. 

§ 3!! Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 
11 - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
III - parcelamento ou moratória." (NR) 

~·~rt. 1 Ç)~. . ............ •• ............•.•.....................•................•.•.••••.•..•.•...••.••..............•••••••••••••••••.•••• 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, acordos 
ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da arrecadação 
e da fiscalização de tributos." (NR) 

.. Art. 2 lO-A. Extingue-se o processo administrativo fiscal, instaurado com base em 
lançamento, após decorrido o prazo de um ano da data de conclusão da fase instrutória. conforme 

estabelecido em lei, se, neste prazo, não for proferida decisão definitiva, assim considerada aquela 
contra a qual não caiba recurso no âmbito administrativo. 

5 
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§ 12 Extinto o processo, na situação prevista no caput, será observado o seguinte: 

I - o sujeito passivo poderá, espontaneamente, no prazo de trinta dias, efetuar o pagamento 
do débito em questão, nas condições do art. 138; 

• 

11 - caso o sujeito passivo não efetue o pagamento, a autoridade administrativa poderá 
proceder ·a novo lançamento, enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública de declarar o 
crédito· correspondente, com base nos mesmos fatos geradores que fundamentaram a exigência 
contida n·o processo anterior. 

§ 22 A lei definirá as peças do processo extinto que poderão ser aproveitadas em caso de 
instauração de novo processo." (NR) 

"Art. 210-8. Não cabe ação civil pública em matéria de natureza tributária e 
previdenciária." (NR) 

Art. 22 O prazo a que se refere o caput do art. 210-A é acrescido de um ano no caso de 
processo administrativo fiscal instaurado antes .da vigência desta Lei Complementar, contado a partir da 

• 4 • 

sua vlgencla. 

Art. 32 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

...•..... . . ~ . ....... •. •• ..... . .. ...•.. . .........•••• •..... •. .• ... . .. •. .•. ••. .. .. .... .. .. ....•.. ... .... . ....... ... . ... ... .. •. ..•• .. . .. •. 

Q) 
Q) 
Q) ..... - -t::&n 

• 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

...... .. ........ .. .. .. .......................... .. .. .... .... ...... ...... .... .... ........ .. .......... .. ................................ .... .. .. .... .. .. .. ...... .. .. .......... .............. ............ ...... .. ...... .. .... ........ ........ ...... .. .. .... .. .. .... .... .. .... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

.. .. .............. .... ...... .. .............. .. .................... ...... ... .... ..... ..... ........................ ... .. ........ .. .............. .. .. .. .............. ..... .. .... ...... ..... .. .... .. .... .............. .. .......... .. .. 



> .. Subseção 111 .' . . . . " . , . 
•• t ..... •• ,'. \ ., • • • • t· I .. ' 

Das Leis . 
" , 

, , , • • ( ' . I . ... .. . ............ ............................................................ ..................... ............ ................•..•.... . . , . . -, . . .~. 

'. ' .; # I.. • t • 

, . 
• ,', \' . ' •• 1, •• ,. t'" ', . ....... , ' • ., t 4 • ~ 6 

:,' , Art. ·64 .. ' A discussão ,e .. votação dos proj~tQs ·de ·, lei .. qe , iniciati~a " d~ 
Presidente da 'República, do Supremo Tribunal ·Federal ·e· dos·Tribunais- Superiores 
terão início na Câmara dos Deputados. > ' • ,',' ', '. ',.,,' , ' , ." " 

§ 10 O Presidente da República poderá.'solicitar urgêncía' para apreciação 
de projetos de sua iniciativa. " " .' ,'" '. :'~, ....... ' .. 

• • • • • • • • • ' . ~ ••• • • •• • •••••••• ". : • : . ............... . ........... . .... ,0_ ~ • :0 .. ~ .. " : ; ••• : ~ ," ', '~ : . ... : .. : ... : ••••• : . ... : .. ....... : •. :. ~ •• : . : " • : r ' ••••• • : ••••••••••• 

~ , .' " • '. ' 1 ". 

TÍTIJLO VI 
, Da Tributação e 'do 'Orçamento'; 

.' 

CAPÍTIJLO I 
. , -

Do Sistema Tributário ,Naciona1.::' , . , , ' ,' . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. .. .. . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 

Seção 11 
Das Limitações do Poder de Tributar 

1 .• • " 

, . . , 

, . 
.... . . . .. ~ . . .. . . . . ' . ... 

1.' . '",' ' . 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito F:ederal e·~Os M~nicípios: 

I - exigir tm aumentar tributo sem le'i que o ~stab'eteça~ " . 

H - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional 
ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos; 

IH - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 
que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício fmanceiro em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou; 
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IV - utilizar tributo com efeito de confisco~ 

V - estabelecer limitaçÕes ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de 
tributos interestaduais ~ intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conserVadas pelo Poder Público~ 

VI - instituir impostos sobre: 
, 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros~ 

~ b) templos de qualquer c,ulto~ 
u 

'. '. 
~ 'IC) patrimônio, renda, ou, serviçQs 40s partidos políticQs, inclusive suas 
; C'I fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e 
t: \t) de assistência social, sem fms lucrativos~ atendidos os requisitos da lei; 
Z 
~ ~ d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
30. 

§ l° A vedação do inciso IH, "b", não se aplica aos impostos previstos nos 
artigos 153, I, H, IVe V, e 154, IL 

, , -.......•........•..••......................................................................................... ......... •.. ............. 
••••••••••.••.••••.•••.•.......•.••••.......••....••...••.•.•..•.•••......•.........•....••...••.....•.•••••.••...•..••...•....•••••••• 

--

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

-- DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL E INSTIllJI NORMAS GERAIS DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO APLiCÁVEIS À UNIÃo, 
ESTADOS E MUNICÍPIOS . 

. . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LIVRO PRIMEIRO 
Sistema Tributário Nacional 

................................................................................................................................................................................................................................ ........ ...... ............................ 

TÍTIJLO II 
Competência Tributária 

............................................................................................................................................................................................................................................................ .. ............ 

CAPÍTULO II 
Limitações da Competência Tributária 



. Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 90 É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: 

I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, 
quanto à majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65; 

11 - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior 
à data inicial do exercício financeiro a que corresponda; 

III - estabelecer limitações ao tráfego, no territórió nacional, de pessoas ou 
mercadorias~ por meio de tributos interestaduais ou inteÍlilunidpais; , . 

IV - cobrar imposto sobre: 

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 
c) o patrimônio, a renda ou serviços de partidos politicos e de instituições, 

de educação ou de assistência social, observados os requisitos fixados na Seção II 
deste Capítulo; 

d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e 
livros. 

. . 
§ 10 O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades 

nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes . caiba reter na 
fonte, e não as dispensa da prática de atoS, previstos em lei, assecuratórios do 
cumprimento de' obrigaçõ_e~butárias por terceiros. -----.--

§ 20 O disposto na alínea "a" do irrciso-lV-aplica.,.se, exclusivamente, aos 
serviços próprios das pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, 
e inerentes aos seus objetivos . 

• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lo .......... .. 

. 
CAPITULO 11 

Limitações da Competência Tributári~ 
.. .. ........................................ .. ................................................ .. ...... ...... ...... .................................. .. .......... .. ............................ .. ........ .................................................... .. ................ 

Seção 11 
Disposições Especiais 

............................ - ........................... .. ............ .. ........ .. .......................... .................................. ... ............................. ....... .. .. .. ... ................................ .. 

Art. 14. O disposto na alínea "c" do inciso IV do art. 90 é subordinado à 
observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 

9 . 
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I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, 
a título de lucro ou participação no seu resultado~ 

11 - aplicarem integr~lmente, no País, os seus recursos na manutenção dos 
seus objetivos institucionais; 

111 - manterem escrituração <te suas receitas e despesas em liVros revestidos 
de fonnalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 10 Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § lOdo art. ~, 
a autoridade competente pode suspender a aplicação do' beneficio. 

§ 20 Os serviços a que se refere a alínea "c" do inciso IV do art. 90 são 
exclusivamente os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das 
entidades de que trata este artigo, previsto nos respectivos estatutos ou atos 
constitutivos . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. 

TITULO III 
Impostos 

......................•..•..•..•..........•..•.•••....•..•..........•••..••..•..••.........•..•.••••••.••.••••.••••••••••••••••••••••.. 

CAPÍTULOIll 
Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 

...............................................................................................................••..•......•..•......... 

Seçio IV 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

....................................................................................................................................... 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos; 

11 - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou 
presumido, da renda.-ou dos proventos tributáveis . 
..............................•............•......•............•................••.....••.....•........•....•.........••.•.•.••••••.••• 



LIVRO SEGUNDO 
Normas Gerais de Direito Tributário 

................... ......... ........ ........................ .... ...•.......... ..•. ...• ............ •.•••..•.•....• •.......•....•....••.. 

. . 
TÍTULO 11 

Obrigação Tributária 
... ... ..... ......... .. ... .... ..... ..... ..... ... .. ......... ... ... ... ....... .... .... ... .... .. ..... ... .... .. .... .... .. .... ... .. .... .. .................................... 

• 
CAPI1lJLO 11 
F ato Gerador 

...... .. .... .. ...... .. . ........ ...... .. .. .................... .. .. .. .. .. . .. .. .... .... .. .... .. .. ...... .. ...... .. .. .. .......... .. ................... .. .............. .. .. .... .. .... ............ .. ...... ...... .... .. ...... .... .. .... .... .. .. .. .............................. 

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o 
fato gerador e existentes os seus efeitos: 

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem 
as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente 
lhe são próprios~ 

II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja 
definitivamente- constituída, nos t-ermos de direito aplicável. 

......... .... .. ....... .......... ............. .. .. .. .. .... .... ........ ...... .. .......... .. ........ ..... ...... .. .. .. .. .... .. .. .... ...... .. .. .. .. ...... .... ...... .. .... .. .. ...... .. .. .. .... .. .. ........ .. . ........ ........ .. .... .. .. .... .................. .. ................ 

CAPÍTULO III 
Suspensão do Crédito Tributário 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos tennos das leis reguladoras do 
processo tributário administrativo~ 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

11 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja 
suspenso, ou dela conseqüentes . 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Seção 11 
Moratória 

........ .. ............ .. .................. .......... ........ .......... .. ...... .. ............ .... ...... .... .. .... .. ...... .. ............. .... .......................... .. ........................ .. .. .. .................................. .. .................................... 

Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito 
adquirido e será revogada de oficio, sempre que se apure que o beneficiado não 
satisfazia ou deixou de satisf~er as condições ou não. cumpria ou deixou de cumprir 
os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de 
mora: 

" ." " "" I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação 
do heneficiado, ou de terceiro em beneficio daquele~ , 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre 
a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da PTt..'Scrição 
do direito à cobrança do crédito~ no caso do inciso 11 deste artigo, a revogação só 
pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. 

Seção I 
Modalidades de Extinção 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação: 

I II - a transação: 

IV - a remissão~ 

V - ~ prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda: 

vn - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos 
do disposto no art. 150 e seus parágrafos 10 e 4°~ " 



VHI ·' a consignação em pagamento, nos tennos do disposto no § 2° do art. 
, " 

164' , 

IX • a decisão administrativa irreformável, assim entendida a defmitiva na 
órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X • a decisão judicial passada em julgado. 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou 
parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, 
observado o disposto nos artigos 144 e 149. 

, . , . .. .. ...... .... .. .. .... ...... .. .. .. .. .. .... ........ ...... ........ .... .. ...... .... .... ...... .. .. .... .. .. .... .. ............ ...... ...... ...... .. .. .... .. .... .. .. .. .... ...... .... .. .. .... .. .......... .. ...... ...... .. .. .. ...... .... .. .. .. .. .. .. .... .. ........ .... .. .. ...... .. .... 

, . 
Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou 
cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a ' 
compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou 
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei 
determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, 
porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de l% (um por cento) 
ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 173. ~ O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado; 

n - da data em que se tornar defmitiva a decisão que houver anulado, por 
vício fonnal, o lançamento anterionnente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se 
defrnitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha 
sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, 
de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . . . . .. . . .. . . . . . .. . .. .. .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . . . . .. . .. . . . . .. . . . . .. . . . . .. . .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . .. .. . .. . .. . .. . .. 
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TÍTULO IV 
Administração Tributária 

CAPÍTULO I 
Fiscal ização 

............................................................................................................................................................................................................................................................................ 

Art. 195. Para os efeitos da legislação tributári~ não têm aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar 
mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos 
comerciantes~ industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. 

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e 
os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra 
a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refrram . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO ...................... .. 

CAPÍTULO I 
Fiscalização 

......•...•....•...•...••.....•......•••.....•.•.••......•...•.....••..•.•..•.•.......•...•....•..•.••..•••.•.•..........•...••.••••... 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 
divulgação, para qualquer f'un, por parte da Fazenda Pública ou de seus 
funcionários, de qualquer informação, obtida em razão do oficio, sobre a situação 
econômica ou fmanceira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a -natureza e o 
estado dos seus negócios ou atividades. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente, os 
casos previstos no artigo seguinte e os de requisição regular da autoridade judiciária 
no interesse da justiça 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização 
dos tributos respectivos e permuta de informações, na fonna estabelecida, em 
caráter geral ou específico, por lei ou convênio . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



CAPÍTULO IH 
Certidões Negativas 

......................•••.•...•..........•• •• .........•.......•••.••.••••••.•... •• .......... ................•..... .. .....•.•.•.•......• 

DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
.............•......•.•.•...••..... •...•.•....•••....•.••..••• •....•. .•.••....•. , •.•..••.•.•..•.•...•......... ..•.. .• •.. ....•..•.••... . 

Art. 2 t o. Os prazos fixados nesta Lei ou na legislação tributária serão 
contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o de 
vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente 
. nonnal na repartição em que. corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

Art. 211. Incumbe ao Conselho Técnico de Economia-e Finanças, do 
Ministério da Fazenda, prestar assistência técnica aos governos estaduais e 
municipais, com o objetivo de assegurar a uniforme aplicáção da presente Lei . 
.•.... ......... ..•. ' ........ .......... •............ .. •••...... .• .••. .... .................. .... ............ ... .. .. ..... .. . ...... ...... . 

• • • • ••••• • •• • •••• 4 • ••••••••••••••••••• • ••••••• • •••••••••••••••••• • •••••••••• • •••• • • • ••••••••••• • •• •• • •• ••• • • • •• • ••• • ••••• • • • ••••••• • ••• 

Mensagem nO 1.459 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nós termos do artigo 64, parágrafo 12 , da Constituição Federal. submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivo~ do Senhor Ministro de 

Estado da Fazenda. o texto do projeto de lei complementar que" Altera dispositivos da Lei n2 5.172, 
.. . . . 

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional". 

Brasília. 7 de outubro de 1999. 
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---E.M. nO 820 /MF 

Brasilia, f. de O\lttlbro de 1999. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei Complementar, que "altera 

dispositivos da Lei n3. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional) . 

2. Preliminarmente, cumpre esclarecer que não se cogita, no 

presente momento, de promover uma ,' reestruturação completa do 

referido Código, sendo que as alterações propostas, constantes do 

art. 1~ do mencionado Projeto, objeti~am atribuir, à Administração 

Tributária, condições mais adequ,adas ao . cumprimento de suas 

funções , insti t ,ucionais, naquilo que se entende mais urgente ~ 

3. Nesse sentido, a redação proposta para a alinea "c" do 

inciso I do art. 93. do CTN , visa, tão somente, adaptá.,;..lci ao qu,e 

consta da alinea "c" do inciso VI do art. 150 da Constituição 

Federal, que dispõe sobre as limitações do poder de ' tributar, 

relativamente ao patrimônio, . à renda e aos serviços dos partidos 

políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 

trabalhadores e das instituiçõe~ de educação e de àssistência 

social, sem fíns lucrativos, haj a vista as alterações sugeridas 

para o art. 14, conforme se esclarece no item seguinte . 

4. Quanto ao art. 14, as alterações buscam estabelecer as 

condições a serem a tendidas pelas instituições referidas no i tem 

precedente, para fins de gozo da imunidade tributária, dando-lhe 



formatação ma1S consentânea com os princípios indutores dessa 

prerrogativa constitucional. 

5. A nova redação dos arts. 43 e 44, que tratam do imposto 

sobre a renda, ,adota como base primária de incidência a renda em 

seu c onceito bruto, assim entendido a receita ou o rendimento, 

poss i bili tando, assim, a instituição, por meio de lei ordinária, 

de um imposto de renda mínimo. 

6. A 

necessária 

inclusão do parágrafo único ao art. 116 faz-se 

para estabelecer, no âmbito da legislação brasileira, 

norma que permita à autoridade tributária desconsiderar atos ou 

negóc i os jurídicos praticados com finalidade de elisão, 

constituindo-se, dessa forma, em instrumento eficaz para o combate 

aos procedúnentos àe planej amento - tributá-r-:lo- p-raticados COIU abuso 

de forma ou de direito. 

7. Para o art. 151, propõe-se um ordenamento jurídico que 

minimize as possibilidades de demandas judiciais de caráter 

meramente protelatório, estabelecendo-se limites para as hipóteses 

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Tal proposta 

visa um maior equilíbrio entre os direitos individuais do 

contribuinte e os interesses da coletividade. 

8. Por outro lado, a inclusão do art. 155-A deve-se à 

necessidade de se estabelecer, com maior- precisão e clareza, o 

instituto do parcelamento de débitos fiscais, distinguindo-o, de 

forma definitiva, da moratória. 

9. Com a inclusão do inciso XI do art. 156, cria-se a 

hipótese de extinção do crédito tributário mediante a dação em 

pagamento em bens imóveis, 

estabelecidos em lei. 

nos termos e condições a serem 
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10. O art. 170-A, proposto, veda a compensação de tributo 

objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial, d~ sorte que tal procedimento somente 

seja admititlo quando o direito tornar-se líquido e certo. 

11. 'O • ajuste ' relativo ao art. 173, correspondente ao 

acréscimo do inciso III, estabelece novo marco para o inicio da 

contagem do p t'azo decad'encíal, para os casos em que haja suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário, evitando, dessa forma, que 

os interesses da Fazenda Pública sejam obstruidos por medidas 

jUdiciais protelatórias. 

12. O § 2.2. ao art. 195 delimita, com maior precisão, a 

competência para o exercicio da atividade de 

tributária 

fiscalização 

13. O objetivo das alterações propostas para o art. 198 é a 

flexibilização do sigilo fiscal, retirando de seu âmbito situações 

em que tal restrição não se justifica, inclusive nos casos de 

intercâmbio de informações no âmbito da Administração Pública, bem 

assim nas situações de representações fiscais para fins. penais, 

inscrição na Olvida da Fazenda Pública e parcelamentos concedidos, 

onde a transparência da ação do Poder Públ~co se sobr~ ~os 
interesses individuais. 

14. O parágrafo único do art. 199, proposto, visa pacificar o 

entendimento quanto à possibilidade de intercâmbio de informações 

com Estados estrangeiros, com base em de tratados, acordos ou 

convênios . 

15. Por último, a proposta de inclusão do art. 210-A visa o 

necessário. 'equilíbrio nas relações entre Administração Pública e 



administrados. Assim, nos casos de constituição de oficio do 

crédito tributário, fixa-se o prazo de um ano tanto para a 

eficácia de medidas liminares ou de tutela antecipada, sem 

exigência de delilósi to, conforme consta da . alínea "a" do § 2.2.. do 

art. 151, como para a , -co. -. usao, no âmbito da Administração, do 

correspondente processo administratilTo. Ademais, a adoção dessa 

medida pela via de lei complementar justifica-se pelo fato de ser 

necessária a vinculação das unidades federadas e dos municípios. 

Respeitosamente, 

PEDRO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

A viso n~ 1. 72 fr C. Civil. 

Brasília. 7 de ou tub ro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei complementar que "Altera dispositivos da Lei n!l 5.172. de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional" . 

Atenciosamente. 

& - ~ --,,_J------, 
SIL V ANO GIANI 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República. Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Art. 14 .. ... 

• 

EMENDAS APRESENTADAS EM 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 77/99 

(18) 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O --=1:.........-__ _ 

MODIFICATIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" . 

Altere-se a redação proposta para o inciso I, do art. 14, 
acrescentando-se a seguinte expressão: "SALVO A DESTINAÇÃO 
DO PATRIMÔNIO EM CASO DE DISSOlUÇÃO, CISÃO FUSÃO OU 
INCORPORAÇÃO" 

I - Não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer 
título, salvo a destinação do patrimônio em caso de dissolução, cisão fusão ou 

. incorporação 



Justificativa 

É ne~essário permitir que essas entidades, em algum momento, se extingam. Se 
quem for receber esse patrimônio não for pessoa imune, então tal pessoa terá um 
acréscimo patrimonial e por tal deverá ser tributado. Não permitir, por exemplo, que 
uma entidade assistencial preveja, na hipótese de extinção, verter o patrimônio à 
Igreja, que não goza da mesma imunidade, é, evidentemente, enorme exagero. 

I~' 

/ \ 
! 

I 
I , 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1999 
j ", ,/\ 

- --' 
_0 

í ê n c. "-- I 7 

----

EMENDA DE PLENÁRIO n.O 2 ----
SUPRESSIVA 

PLP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para o inciso V do art. 14 da lei n° 5.172/66 

Justificativa 

o inciso V retiraria a imunidade dos Serviços Sociais Autônomos. A medida não 
é necessária, inclusive porque a reversão ou destinação dos recursos pode ser 

\ 
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considerada como rendimento da pessoa jurídica ou da pessoa física e, assim, 
ser tributado. 

Sala das sessões, .~\ e outubro de 1999 

./ 
., 

, ~fA.p"V--) . 
Deputado/Gerson Peres / .-I 

i C tI);;;: J,}-< O J..... t; A t;. , . / , 
. ' ~ 

/ 

. C \ 
'-- .:~~- _.'~ ~~ 
~ { - , 

EMENDA DE PLENÁRIO n.o ~3 __ _ 
SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para o inciso VI do art. 14 da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

o inciso VI determina a prestação de serviços gratuitos. A questão é contraditória, inclusive porque o § 1.° diz que a imunidade de serviços restringe­se aos serviços ligados aos objetivos institucionais. Se os serviços são gratuitos, não há que se falar em imunidade, pois não há fato econômico, não há fato gerador ou base de cálculo. O § 1.°, ao dizer que a imunidade de serviços restringe-se aos objetivos institucionais, está a dizer, claramente, que os serviços poderão ser cobrados, pois sem cobrança não há imunidade, como já antes dito, e sem cobrança não há incidência. 



o inciso ademais, é inconveniente, pois a cobrança de preço módico pelos 
serviços (a título de reembolso do custo, por exemplo), pode estimular 
atividade, por parte das entidades de educação e de assistência social, que o 
constituinte buscou incrementar, e que deixarão de ser prestadas se, como 
pretende o Projeto, isso implicar na perda da imunidade .. 

'. 

\ , 
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Sala das Sessões, 21/de outubro de 1999:::.. _____ 
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EMENDA DE PLENÁRIO n.o ~4~ __ _ 
SUPRESSIVA . 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redaçã~roposta para o inciso VII do art. 14 da lei n° 5.172/66 

Justificativa 

A proibição de distribuição de patrimônio e resultado já garante os efeitos benéficos 
pretendidos pela norma, o que recomenda a supressão para · evitar redundânçias. 
Como está redigido o inciso, será possível o Fisco, posteriormente, entender que uma 
entidade imune que tenha auferido superávit mas o guarde em um fundo para 
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emprego futuro, quem sabe, para uma expansão a longo prazo, teria perdido a 
imunidade. O inciso, portanto, ou bem é inútil ou bem é inconveniente. 

Sala das Sessões, 2 e outubro de 1999 

a.~/~ 
Deputado Gerson Peres . 

---; 

EMENDA DE PLENÁRIO n.O 5 
SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para o inciso VIII do art. 14 da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

A resposta para quem comete um ilícito, em todo ° mundo civilizado, chama-se pena, 
punição, seja córpórea, seja financeira. O tributo, por definição, não visa punir, mas 
repartir o custo do Estado por toda a sqci~dade. Se transformado em lei, o inciso 



autorizaria que uma entidade imune perdesse a imunidade por mero descumprimento 
de obrigação formal, pois isso é "ato que constitui infração à legislação tributária". 

Sala das Sessões, e outubro de 1999 

EMENDA DE PLENÁRIO n.o ---.;:6~ __ _ 
SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para § 1° do art. 14 da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

Além de ser incompatível com o inciso VI, já que o parágrafo permite a cobrança por 
serviços, desde que· relacionados aos objetivos institucionais e o inciso proíbe 
qualquer cobrança, o dispositivo em questão é inconveniente. 

Mesmo a assistência social e educacional não prescindem de uma organização, de 
pessoas trabalhando, de consumo de material e tudo isso resulta em custos. Ou os 
custos são cobertos, ou a entidade quebra. Até mesmo partidos políticos vendem 
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camisetas, boftons e chaveiros para angariar fundos" justificando-se, portanto, que tais 
entidades assistenciais busquem fontes de custeio, inclusive para aperfeiçoar a 
inserção social dos necessitados. 

Sala'das Sessões, 2~?utubro de 1999 
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EMENDA DE PLENÁRIO n.O 7 
SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para § 2° do art. 14 da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

o disposto é desnecessário. Basta imaginar que uma entidade tipicamente 
filantrópica, destinada à assistência dos pobres, mas que tenha foco em uma 
dada região, que, digamos, atue especificamente com uma dada comunidade 
carente, esta entidade poderá ter sua imunidade questionada, ao argumento 
que não oferece seus serviços à "população em geral". Demais disso, a 
cobrança de algo, a reposição de custo, não desnatura a natureza assistencial. 



Não há que se confundir o pobre com o miserável. O pobre tem condições de 
pagar, só que menos condições. Ainda assim, não deixa ele de ser merecedor 
de políticas assistencialistas, mesmo que prestadas pela sociedade. 

Sala das Sessões, 21 e utubro de 1999 

I. j. 
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EMENDA DE PLENÁRIO n.O 8 
SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para o art. 43 e parágrafos da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

A proposta é inconstitucional, pois quer transformar o imposto de renda em imposto 
sobre a receita, em um COFINS onde poderá a lei, caprichosamente, permitir algumas 
deduções. A Constituição autoriza a União a instituir imposto sobre renda e proventos 
de qualquer natureza, ·não a tributar o que bem entender, desde que resolva nisso 
colocar o apelido de "renda ou proventos de qualquer natureza". O STF, por diversas 
vezes, já assentou que se o legislador puder chamar de renda o que não é renda, de 
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mercadoria o que não é mercadoria e serviço o que não é serviço, rompido estará todo 
o critério constitucional de partilha de receitas. Inclusive para que o Congresso não. 
passe pelo desgaste de aprovar mais uma medida inconstitucional , impõe-:-se a 
supressão. 

Sala das Sessõe ,21 de outubro de 1999 
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. EMENDA DE PLENÁRIO n.O 9 
SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para o art. 44 da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

A proposta é inconstitucional, pois quer transformar o imposto de renda em imposto 
sobre a receita, em um COFINS onde poderá a lei, caprichosamente, permitir algumas 
deduções. A Constituição autoriza a União a instituir imposto sobre renda e proventos 
de qualquer natureza, não a tributar o que bem entender, desde que resolva nisso 
colocar o apelido de "renda ou proventos de qualquer natureza". O STF, por diversas 
vezes, já assentou que se o legislador puder chamar de renda o que não é renda, de 
mercadoria o que não é mercadoria e serviço o que não é serviço, rompido estará todo 

• • 



o critério constitucional de partilha de receitas. Inclusive para que o Congresso não 
passe pelo desgaste de aprovar mais uma medida inconstitucional, impõe-se a 
supressão. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1999 
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EMENDA DE PLENÁRIO n.O 1 O 
SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para parágrafo único ao art. 116 da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

A proposta de acréscimo de parágrafo único ao artigo 116 contém um sofisma. A 
autoridade fiscal não precisa de qualquer autorização legal para desconsiderar um 
simulacro de ato ou negócio jurídico, feito apenas para "Não deixar aparecer; ocultar, 
disfarçar, encobri!" a ocorrência do fato gerador. Se faltasse outra, já há, desde 1916, 
a contida no Código Civil. Se ficar provado o pagamento de aluguel, por exemplo, 
nenhuma autoridade fiscal precisará de qualquer autorização legal para considerar 
como contrato de aluguel aquele documento onde se lê, no título "contrato de 
comodato" . 

o combate à dissimulação se faz com a prova dos fatos e esta só pode ocorrer com 
uma fiscalização eficaz: 

É aí que se encontra o sofisma: de uma premissa correta (não acatar dissimulações), 
deriva-se algo diverso, errôneo, que vem á"'ser permitir a interpretação econô!'Dica do 
fato gerador. Por essa interpretação econômica, a autoridade fiscal pode "achar" que 
embora o contrato tenha uma natureza jurídica, sua "natureza econômica" é outra. 
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Ora, se uma empresa necessita utilizar um certo número de automóveis para seu 
departamento de atendimento aos clientes, tem ela vários instrumentos jurídicos: 
comprar os veículos, comprá-los com alienação fiduciária, comprá-los com reserva de 
domínio, locá-los, arrendá-los (Ieasing) -com ou sem opção de compra, etc. Se 
aprovado o projeto, o fiscal poderá "achar" (sem que necessariamente se dê ao 
trabalho de procurar) que o leasing é compra e venda, que a compra e venda a prazo 
é aluguel, ou sabe-se lá o que mais. 

Aprovar a proposta é dar um poder desmedido ao Fisco, poder esse que não poderá 
ser contrastado com a defesa administrativa plena, já que há o depósito recursal, e, 
até, com a via judicial plena, pois o tipo de qUestão não permitirá o uso do mandado de 
segurança . I 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1999 . 
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EMENDA DE PLENÁRIO n.O 11 
SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se a redação proposta para §§ 2°, 3°, 4° e 5° do art. 151 da lei nO 5.172/66 

Justificativa 

Os dispositivos são uma afronta à cidadania. Se o Estado-juiz fica inadimplente com 
seu dever constitucional de entregar a jurisdição é seu credor, o cidadão, é que recebe 
punição? A demora na prestação jurisdicional resulta, sim, em punições, mas ao 
Estado, ao menos na experiência da Corte Européia de Direitos Humanos, onde várias 
são as condenações dos países por demorarem demais em solucionar casos judiciais. 

Se o Estado-admi~istração está desgostoso com a demora do Estado-juiz, que resolva 
a questão punindo-o QU lhe obrigando a ser célere. Não cabe é punir o cidadão, m 
lesado no seu direito de acesso à Justica pela demora judicial (o acesso à Justiça não 



• 

é açe~so ao proto,colo geral, mas acesso a um provimento jurisdicional; enquanto não 
for proferido, o listpdo não terá çumprido seu dever constitucional). Seria quase que 
um escárnio. ' . 

\. 1, . 

O inciso 11 do §,2.0 simplesmente proíbe liminares antes de haver o lançamento. A 
• I ~~ 

Consti~uição, no inciso XXXV do artigo 5.°, proíbe que a lei exclua da apreciação 
judicial a' ameaça a direito. É possível criar alguma restrição a liminares, mas não as 
proibir em absoluto, como faz texto. 

O § 3.° permite que o Poder Público possa dispor livremente dos valores depositados. 
Mas como fazer na eventualidade de o contribuinte obter ganho de causa? Haverá 
despesa sem 'previsão orçamentária? A medida permite enorme tumulto nas finanças 
públicas, razão pela qual deve ser suprimida. 

O § 4.° fica contaminado pela inconstitucio7fidade do inciso 11 do § 2.°, o mesmo 
acontecendo com o § 5.°. 

, 

Sala das Sessões, 21'de outl,lbro de 1999 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

EMENDA SUPRESSIV A 12 
Suprima-se o § 2° do art. 151, constante do art, 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 77. 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido parágrafo 2° estabelece que as liminares concedidas em ação 
judicial terão um prazo de vigência de um ano contado data da concessão, após o que terão 
sua eficácia cassada. A medida só não se aplicaria nos casos em que tenha sido efetuado 
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depósito integral do crédito exigido. Dessa forma, a pretexto de reduzir o número de 
liminares que são concedidas pela justiça, o governo simplesmente cria um mecanismo 
para extingui-las. Portanto, não se procura equacionar o problema do acúmulo de processos 
administrativos fiscai,s e de pendências judiciais, a partir de medidas voltadas para a 
adequaçãó e melhoria do séI1 corpo técnico e jurídico. O governo busca solução mais fácil, 
a solução da preguiça, quê nada mais é do que uma agress·ão aos direitos do contribuinte. 
Este terá que contar com a sorte para que o mérito do recurso seja apreciado no 'prazo 
máximo de um ano. Do contrário, terá que arcar com o recolhimento do crédito. A medida 
atenta contra direitos do contribuinte, de forma que recomendamos a sua supressão. 

Sala das Sessões, 2d de outubro de 1999, 
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EMENDA DE PLENÁRIO n.O 13 
MODIFICATIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivQS da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Altere-se a redação proposta para o inciso XI do art. 156 lei nO 5.172/66, 
suprimindo a expressão "em bens imóveis". 

• 
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. '. . , Justificativa 
',' 

Pretende-s~ aperfeiçoar a medida, possibilitando que a dação em pagamento seja 
também ql,lçmto a, móveis. Se, no caso concreto, houver conveniência para o Poder 
Público, ele. estará livr~ para concordar, caso contrário, não concordará. Sem a 
possibiliqqde, a liq4idação de vários débitos ficará prejudicada. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1999 
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EMENDA DE PLENÁRIO n.O 14 
SUPRESSIVA 

PlP 77/99, do Poder Executivo que "Altera 
dispositivos da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional" 

Suprima-se o art. 170-A proposto para a lei nO 5.172/66. 
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Justificativa 

o artigo 170-A é anti-isonômico. Um contribuinte que tenha pagp um ~riqt,JtQ que 
entenda indevido - ' pressuposto lógico da cornpÉmsa~q . - . po~érá ',fa~~~:, a 
compensação. Seu vizinho, que resolva ingressar 'em jÜízo.párfl dor~v.i~h·~e qei~ar .de 
pagar esse mesmo tributo e ver reconhecida .a injuridicidad.e·. da' 'épbráryça, . do 
mesmíssimo tributo, não poderá fazer a compensação. O discrímen, -"questionar em 
juízo", é desarrazoado para servir de limitação de direitos. ' . 

. . 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1999' J {'. 
. , .. 

: ,I, 

/ l • • I , .". - . , 

I ... 
I , 

I " .' I • = , • 

I 
//; .Çf1 t, ! \ 

. ....,/ 

putado FRANC~ O GARCIA 

' •.. / 
'. J 

• - ____. t.. --- ..... . ~.- P /\ --o l i r:---/ 
''.J "-. 

'. I · -_:.:. c ----
; 

. . i i ' ____ 
, . .... . -'- ......... _.. - .,_ .... -==--. -c:-.;~._-------

ODEJ.....l'f C J...e{tO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

EMENDA ADITIVA 15 
Inclua-se os seguintes incisos ao § 3° do art. 198, constante do art. 1 ° do 

Projeto de Lei Complementar nO 77. 

Art. 198 .................. ......... . .. ..... .. . .. ........... .. .. .. .... .. .. .... .. .... .. .... .... .... .... .. .. .... .. .. .. ........ .. ...... .. ..... .. .... ...... . .. ... .. .... .. 

§ 3° .... .... ..... ..... ... .. ... ........ ... ............................. ......... ................. .. .. 

IV - compensação, transação e remissão: 
V - perdão total ou parcial de !,"ultas e juros moratórios. 

, -



JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente emenda tencionamos introduzir mais uma modalidade de 
ihfonnação q.u~ não estará sujeita aQ .sigilo fiscal. Grande ' parte das medidas adotadas pelo 
Poder Execuiiv<?', volladas para remIssão, parceÍamento de débitqs e perdão de multas e 
jurós, ",dotadas nos últimos anos, envolveram su~stancial volume 'de renúncia de receita, 
cuja dimensão é totalmente desco'nhecida 'da sociedade. A gárantiá do sigilo fiscal é 
legítima e necessária para resguardar o contribuinte contra ações lesivas à privacidade de 
seus dados pessoais. Entretanto, esse direito não pode se sobrepor aos igualmente legítimos 
e necessàrios interesses da sociedade por uma adequada aplicação e gerenciamento dos 
recursos públicos. Se houve remissão ou · perdão de créditos ,fiscais, as infonnações 
atinentes devem ser franqueadas ao conhecimento d~ sociedade, a quem cabe, em última 
instância exercer controle sobre os atos de seus governantes. Diante disso, julgamos 
altamente pertinente ampliar as hipóteses de abertura de infonnações, quando se tratar de 
medidas que envolvam esse tipo de renúncia fiscal. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

EMENDA SUPRESSIVA 16 
Suprima-se o art. 210-A, constante do art. 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 77. 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido art. 21 O-A detennina a extinção do processo administrativo fiscal , 
se após decorrido o prazo de uma ano da data da conclusão da fase instrutória, não for 
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proferida a decisão definitiva, contra a qual não caiba recurso no âmbito administrativo. 
Isso cria uma situação absolutamente insólita, na qual processos tiscais regularmente 
-;onstituídos poderão ser extintos pelo simples motivo de não ter sido proferida decisão 
definitiva no prazo de um ano. Ora, em .face da enorme desestruturação precariedade de 
funcionamento da administração tributária em todos os níveis de governo no país, é certo 
que a maioria dos processos fiscais deixarão de ser apreciados, seja pela impossibilidade de 
dar vazão ao volume de processos, seja pela ação de maus servidores que poderão protelar 
decisões para beneficiar determinados contribuintes. O governo aq:>TUmenta que essa 
medida tem o objetivo de equilibrar as relações entre Administração Pública e 
administrados, dado que dispositivo anterior tixa o mesmo prazo de um ano para a eficácia 
de medidas liminares. Na verdade, esse tipo de procedimento se revela como uma pérola da 
falta de determinação do poder estatal em solucionar suas deficiências operacionais. Em 
vez de buscar equacionar o problema do acúmulo de processos administrativos fiscais e de 
ações judiciais, a partir de medidas voltadas para a adequação e melhoria do seu corpo 
técnico e jurídico, simplesmente adota-se o expediente de extinguir tais processos . O 
governo busca solução mais fácil, a solução da preguiça, que dá ensejo a todo 6 tipo de 
abusos e nada mais é do que uma agressão à boa técnica de administração fiscal. 

Sala das Sessões, 2b de outubro de 199 , 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

EMENDA MODIFICA TIV A 17 
Substitua-se a expressão "poderá" contida no inciso 11, do § 1 ° do art. 210-A, 

constante do art. l° do Projeto de Lei Complementar n° 77, pela expressão "deverá" . 



JUSTIFICAÇÃO 

O referido art. 21 O-A detennina a extinção do processo administrativo fiscal, 
se após decorrido o prazo de uma ano da data da conclusão da fase instrutória, não for 
proferida a decisão definitiva, contra a qual não caiba recurso no âmbito administrativo. 
Além de criar uma situação insólita, na qual processos fiscais regulannente constituídos 
poderão ser extintos pelo simples motivo de não ter sido proferida decisão definitiva no 
prazo de um ano, o seu parágrafo 1°, inciso lI, estabelece que a autoridade administrativa 
poderá proceder a novo lançamento, enquanto não ocorrer decadência ou prescrição do 
débito considerar irregular. Ora, se ainda persistem as razões que levaram o Poder Público 
a iniciar processo administrativo fiscal , é dever da autoridade fiscal instaurar um novo 
processo para substituir aquele que foi extinto por decurso do prazo de um prazo. A 
atuação do fiscal tributário é eminentemente uma atribuição vinculada e não faz sentido 
conceder-lhe discricionaridade para processar ou não um contribuinte faltoso . Esse tipo de 
procedimento dará ensejo a todo o tipo de abusos e nada mais é do que uma abJ"fessão à boa 
técnica de administração tíscal. 

.... " .... , 

Sala das Sessões, 2b de outubro de 1999. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

EMENDA SUPRESSIV A 18 
Suprima-se o art. 210-8, constante do art. 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar n° 77. 

( 
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JUSTIFICAÇÃO 

O referido art. 21 0-8 veda a adoção de ação civil pública em matéria de 
natureza tributária e previdenciária. A medida se mostra altamente arbitrária e atentatória 

ao 
: aos direitos fundamentais do contribuinte, justificando sua eliminação do texto da lei 
~ complementar. 
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Sala das Sessões, 2~ de outubro de 1 99. , 
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C ÀMARA DOS DEPUTADOS 

PRJE§TIDJÊNC TIA DA CÂMARA D O § DJEPUT A DO§ 
§ JE CRJET ARTIAcCGJERAJL DA MJE§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2000. (14:15) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

, 

MATERIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 2.508/00, o qual "Denomina "Aeroporto Internacional de 
Guarulhos - André Franco Montoro" o Aeroporto Internacional da cidade de Guarulhos, 
Estado de São Paulo." 

APROVADO. 
*Matéria inserida nesta Ordem do Dia. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 3.275/00, do Poder Executivo, o qual "Altera os artigos 1 ° 
e 2° da Lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995, que dispõe sobre a uti lização de meios 
operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas por organizações 
criminosas. " 

APROVADO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 3.745/00, do Poder Executivo, o qual "Altera a Lei nO 
6.938, de 31 de agosto de 1981, que "Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 
seus fins e mecanismos de formulação e aplicação." 

APROVADO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 3.199/00, do Poder Executivo, o qual "Acrescenta inciso 
ao § 5° do art. 178 da Lei 3.071, de 1 ° de janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo único 
ao art . .28ü da Lei 5. 869, ael 'I ae Janeiro ae 1973 - Código ae Processo Civii. " 

APROVADO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 3.520/00, o qual "Prorroga o prazo para as ratificações 
de concessões e alienações de terras feitas pelos Estados na faixa de fronteira e dá outras 
providências." 

APROVADO. 

ORDEM DO DIA: 

~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em hUp://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Ultimas Sessões. 

GER 3,17 23 004-2 IJU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

de Qu arta-feira. 06 de Dezembro de 200 4:15) Página: 002 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 1 
PL.3837/0 

Dispõe sobre a incidência da contribuição para os Programas de Integração Social 
e de Formaçao do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição 
para o financiamento da Seguridade Social - COFINS nas operações de venda dos 
produtos que especifica. 

APROVADO: 

- as Emendas nOs 2 e 3, com parecer pela aprovação; 

- o Projeto de Lei. 

REJEITADO: 

- as Emendas de Plenário nOs 1, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12 e 13, com parecer pela 
rejeição, ressalvados os Destaques; 

- a Emenda de Plenário nO 9, objeto de Destaque de Bancada (PSB/PC do B); 

- a Emenda de Plenário n° 5, objeto de Destaque de Bancada (PT); 
VOTAÇÃO NOMINAL>: SIM=130 NÃO=252 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=383 

- a Emenda de Plenário nO 12, objeto de Destaque de Bancada (PDT); 

- a Emenda de Plenário nO 11 , objeto de Destaque de Bancada (PT) . 

RETIRADO: 

- a Emenda nO 7. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. / 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 2 
PLP 0077 -A/99 

Altera dispositivos da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional. 

APROVADO: 

• Resultado diverso da listagem do sistema eletrônico de votação, em virtude de registro de votos no microfone. 
~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 

'Ultimas Sessões. 

GER 3.17.23.004-2 (J UN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

de Qua rta-feira. 06 de Dezembro de 2000. (14:15) Página: 003 

- O Substitutivo oferecido pelo relator designado em substituição à Comissão de 
Finanças e Tributação; 

VOTAÇÃO NOMINAL": SIM=373 NÃO=4 ABSTENÇÃO=O TOTAL=377 

- a Emenda de Redação nO 1. 

RETIRADO: 

- os Destaques de Bancada apresentados pelo PT; 

- o Destaque de Bancada apresentado pelo PDT. 

- as Emendas de Plenário nOs 19 a 28; 

PREJUDICADO: 

• - o projeto original. 

• 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Item 3(Qf1 
PLP 0220-A/98 

Autor: SENADO FEDERAL 

Ementa: Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras 
providências. 

APROVADO: 

- o Substitutivo oferecido pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
ressalvados os Destaaues: 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=391 NÃO=3 ABSTENÇÃO=5 TOTAL=399 

- a Emenda Aglutinativa ; 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=356 NÃO=1 ABSTENÇÃO=3 TOTAL=360 

- a Emenaa de Plenário nO 6; 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=369 NÃO=O ABSTENÇÃO=2 TOTAL=371 

- a Emenda de Redação nO 1 . 

NÃO SUBMETIDO A VOTAÇÃO: 
- as Emendas nOs de 1 a 5. 

Obs.: emendas não submetidas a votação, por terem sido consideradas 
inconstitucionais. 

RETIRADO: 

• Resultado diverso da listagem do sistema eletrônico de votação , em virtude de registro de votos no microfone. 
: ~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
'Ultimas Sessões. 

GER 3 .17.23.004-2 (J UN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

de Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2000. (14:15) Página: 004 

Resultado: 

Autor: 

Ementa: 

- O Destaque de Bancada apresentado pelo PFL; 

- o Destaque de Bancada apresentado pelo Bloco PSB/PC do B; 

- o Destaque de Bancada apresentado pelo PT; 

- os Destaques Simples apresentados pelo Sr. Dep. Walter Pinheiro - PT. 

PREJUDICADO: 

- o Projeto Original; 

- as Emendas da Comissão de Finanças e Tributação; 

- a Emenda n° 7. 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. / 

PODER EXECUTIVO 

Item 4 
PL. 1615-A/9 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Transportes, do Departamento 
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes , reestrutura o Setor Federal de 
Transportes, e dá outras providências. 

APROVADO: 

- o Substitutivo adotado pela Comissão Especial, ressalvados os destaques. 

- as Emendas de Plenário nOs 35 e 36, com parecer pela aprovação; 

- a Emenda de Plenário nO 37; 

- a Subemenda do relator à Emenda de Plenário n° 37; 

- a Emenda de Plenário nO 38, objeto de Destaque de Bancada (PDT); 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=169 NÃO=120 ABSTENÇÃO=4 TOTAL=293 

- a expressão "perdas ou", constante da alínea "b" do § 1 ° do art. 35 do Substitutivo, 
objeto de Destaque de Bancada (PDT); 

Mantido o texto do Substitutivo. 

- as Emendas de Redação nOs 39 e 40 . 

REJEITADO: 

- as Emendas de Plenário nOs 33, 34 e 38, com parecer pela rejeição, ressalvados os 
Destaques. 

~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em hUp://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
'Ultimas Sessões. 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

de Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2000. (14 :15) Página: 005 

RETIRADO: 

- os Destaques de Bancada apresentados pelo PDT. 

PREJUDICADO: 

- o PL n° 3.093/00, apensado. 

- as Emendas de Plenário, exceto as de nOs 33 a 40; 

- o Projeto Original ; 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

Item 5 
PL. 2445-8/00 

PHILEMON RODRIGUES 

Introduz parágrafo no art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, dispensando 
as instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária incidente 
sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa e dá outras providências. 
*Apreciação do Substitutivo do Senado Federal. 

RETIRADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Valdemar Costa Neto (PUPSL) solicitando preferência 
para a votação deste Projeto de Lei sobre os demais itens da pauta. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 
- - -----_._-----

Item 6 
PL. 2109-A/99 

Autor: A YRTON XERÊZ 

Ementa: Dispõe sobre a constituição de patrimônio de afetação nas incorporações 
imobiliárias de que trata a Lei nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Item 7 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

• 
GER :1 1723004-2 (J UN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO EX ORDINÁRIA 

de Quarta-feira. 06 de Dezembro de 2 . (14 : ) Página: 006 

PL.2508/0 
Autor: SILVIO TORRES 

Ementa: Denomina "Aeroporto Internacional de Guarulhos - André Franco Montoro" o 
Aeroporto Internacional da cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo. 
*Matéria inserida na pauta e apreciada anteriormente ao item 04 da Ordem do Dia. 

APROVADO: 

- o Projeto de Lei; 

- a Emenda adotada pela Comissão de Viação e Transportes. 

PREJUDICADO: 

- o PL nO 2.547/00, apensado. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 

I ~ste resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
IUltimas Sessões. 

G ER 3 17.23004-2 I JU N/99 l 



jfJJ~ 1,; 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77, DE 1999 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 77, DE 1999, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
5. 172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 
ANTÔNIO CAMBRAIA ..... ........................................... ........... .. ......... .. ...... .. .... .... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO EDUARDO PAES ..................................... ........................................ . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



, 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77-A, DE t 999 

(ELISÃO FISCAL) 

RELAÇÃO DE INSCRiÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

? '/ , prlS'0 
1 ........................ ~~ ..... .... .. ..... ... ...... ..... .. ..... ... ..... ...... ...... . l~r. ... .. .......... . 

3 .. ...... ..... . ~ .0'~~" ... f-.t!):;/~ ......... = .... :z( ... ~4j ................... .. .. 
4 .............. ~l) . ! .~ ....... ~.y ... h/bJ .. ~ ............ .. .. .............................. .. . 

7 ....................... .. ..................... ..... ............ .................................. ... .................................. . 

8 ..................... .... ... .. ....... .......... ...... ...... ... ........................ .... ........ ..... ......... ... ..... .............. . 

9 ............................. ............ ... ............................ ... ............................................ ........ ...... . . 

1 O ............................................................................... ...................................... ................ . . 

1 I ..................... ............................................ .......... ... ...... .................................................. . 

1 2 ...... ............. .. ....... ..................... .. ........................................ .. ... ...... .. ......... .. ........... ........ . 

1 3 ................ .... ................................................. ................................. ...................... .... ...... . 

14 .......................................... .................... ......................... ............................................... . 

1 5 ............................................ ...... ....... ...... ... .... .......... ... ... .......... .... .................................. . 

1 6 ..................................... ..... ....... .... ..... ..... ....................... ................ ... .... ......................... . 

1 7 .............. .. ......... ...... ................................................................................ ............ .. ...... ... . 

18 ................................................................. .... ... .. .... .......... ... ....... .. ........... ...... ... .... .......................... .......... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚN ICO, DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NU 77-A, DE 1999 

(ELISÃO FISCAL) 

RELAÇÃO DE I SCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

I 

1 ..... .... .... . ........................ ./.:"...... ........ . ........................ ............... ........ ....................... ..... . . 

. 
.. 0............ . . . .......... .................. . .... . ....................... .. ......... . ....................... . 

" .) ...................................................................................................................................... . 

4 ............................................................................................... .. ..................................... . 

5 ........ ......... .... ...... .... ......... .. ................ ................................................ ............ ..... .... ....... . 

6 ......... ................ ......... .. .................................................................................................. . 

7 ........................... ............... ........................ ..... ..... ................... ........ ............... ....... ... ...... . 

8 ... ....................................................................................... ......................... ....... .... ........ . 

9 ...................................................................................................................................... . 

1 O ....... .... ......... .. ............................................................................. .......................... ......... . 

1I .................. .. .............. .... .. ................... .. .................................... .. ....... .. .......... ..... ........... . 

12 ........ ............ .... .................... .. .............. ...... ... .... ... ...... .. ......... .. ....................................... . 

13 ............................ ................................... ..... .............................................. .......... ......... .. 

14 ............ ...... ..... .............. ..... ............. .............................................................................. .. 

15 ........................................ ............ ..... .... ........ ..................................... ......... .......... ...... ... . 

16 ................... .. .. ............... ...... ................................................... ....................... ... .. .......... .. 

17 ................................................................................................................... ........ ........ .. .. 

18 ........... .............. ...... ... ............................................................................................... ..... . 



(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO. 

lA ~,~ -I 2 
PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO ,. 
DEPUTADO ANTONIO CAMBRAIA ................................................................. . 

lq~ L & 
PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDA M SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E D REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO EDUARDO PAES ................................. ................. . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77-A, DE 1999 

(ELISÃO FISCAL) 

REL çÃO DE I SCRIÇÃO S ORADO ES CONTRÁRIOS À MATÉRIA , 

. ,') \J (L,U :U.I.J ., L 
1 ..... .. .. ... .'(j.~ ............ ...... .. .... ....... .... . ..... .. ... .. ..... ...... ..... .. .. .. ...... ... .......... ......... ... ..... ... . 

2 ..... ....... ............ ...... ..... ... ... .. ... ... ... ...... ... .. ... ... .. ... ..... ..... .. ... ... ..... ..... ....... ............. .. .. ...... . 

'> -' ..... . ....... ............ . . .. ......... ... ........ . ........ . . . ... . . . ....... .. . . .. ... ... . ....... . .. . . .. .... . . .. . . . ........ . ............. . 

4 ......... .......... ............... .. .. ..... ... .. .... ....... .. ... .. ..... .... .... ... ......... ...... ...... ......... .... ....... .......... . . 

5 .. ... .... .... ........ ...... ....... ...... ...... ..... ..... ........ ......... ............. ... .......... .................. ................ . . 

6 ....... ... ... ...... ........... ........ .... ..... ...... .... ... ... .. ........ .... ......... .... .. ... ... ...... ... ...... ...... .. .. ... ...... .. . 

7 ... .... ...... ........... ... ... ... .... ..... ... ... .. ..... .... ... .... ........ ........... .. ..... ............... ....... .. ... ........ .... ... . 

8 .. ....... ..... .. ....... ... ... .... ... .. .......... ........... .. ........ .. .. ....... .. .............. ... ....... ... ........... .............. . 

9 ....... ... ..... ........................ .. ....... ....... ........ .. ....... .... .. ..... ... .. .... ...... ..... .... .... ............ .. ... .... .. . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORA ORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 .2 ... ~ . .. ... ........ " 0 J7/Sf' 

: •••• ••••• •••••• 1. ~ ~.~.~ •••• f: ;;,~~;, •••• = j ( 0-•• ~ ............... .. ........ ..... .. 
4 ........ ........... .. ~I\ ........ ~ . ' ... \\ .I} .. \J 'l '" ......................... ........ .... .. ......... ..... . 
5 ... ........... .... ..... .... ........ .... .. .... ........... ... ..... .... ... .... ....... ..... ..... .... .... .. .. ................... ..... ..... . . 

6 .. ... .... ........ ...... .... ...... ... .... .. .. .. ... ...... ... .... ......... .... ...... ... .. .. ................ ........ .. ... .... .... .. ..... .. . 

7 ...... .......... .................. .. ........ ... ..... .. ... ..... .. ..... ..... .... .. ... ..... ... ... ....... ..... ....... ............ .... ..... . 

8 ...... .. ........... ... .. ............... ..... ...... .... ...... ..... ..... .. .. ............ ........ .. ... .... .. .. .... .. .. .... .... .. ........ . . 

9 .. .. ........ ... ... ... ........... ..... ... .. .. ..... .. .... ..... ...... .... .... .......... .. ... ....... ...... ....... .... .... .... .... ....... .. . 



(SE nOUYER) 

~S:~~A~~ST~T~~16I~~~?ss~~~iCI~.~ .. f~A.W-~~. f..~?GXL~ .. ~.~~ ,.-

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTA PREJUDICADO O PROJETO INICIAL . 

.. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77, DE 
1999 

Altera dispositivos da Lei nO 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1 ° A Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional , passa a vigorar com as seguintes alterações : 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

1) redação da alínea "c" do inciso IV do art. 9°: 

"c) o patrimônio, a renda ou seNiços dos partidos 
políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais 
dos trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, obseNados os 
requisitos fixados na Seção /I deste Capítulo" ; (NR) 

2) modificação do inciso I do art. 14 do CTN: 

"1 - não distribuirem qualquer parcela de seu 

patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título. "(NR) 

3) acréscimo, no art. 43, dos parágrafos: 

"§ 10 A incidência do imposto independe da 
denominação da receita ou do rendimento, da localização, 
condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e dElj 
forma de percepção;" (NR) r~ 



2 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2° Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos 
do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento 
em que se dará a sua disponibilidade, para fins de 
incidência do imposto referido neste artigo;" (NR); 

4) acréscimo de parágrafo único no art. 116, verbis: 

Parágrafo único. liA autoridade administrativa poderá 

desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de 

dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos 

constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos estabelecidos 

em leI" (NR); 

5) acréscimo dos incisos V e VI no art. 151 , a saber:; 

/IV - a concessão de medida liminar ou de tutela 
antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

VI - o parcelamento; "(NR) 

6) acréscimo do art. 155-A: 

Art. 155-A . "O parcelamento será concedido na forma 
e condição estabelecidas em lei específica. 

§ 1° Salvo disposição de lei em contrário, o 
parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de 
juros e multas. 

§ 2° Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as 
disposições desta Lei, relativas à moratória." (NR); 

7) acréscimo do inciso XI no art. 156: 

XI - "a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e 

condições estabelecidas em lei;" (NR) 

8) acréscimo do art. 170-A: 

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de 

tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em 

julgado da respectiva decisão judicial;" (NR) ; 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91 ) 

09) as alterações ao art. 198: 

Art. 198. "Sem prejuízo do disposto na legislação 
criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda 
Pública ou de seus servidores, de informação obtida em 
razão do ofício, sobre a situação econômica ou financeira 
do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e °r /1 
estado de seus negócios ou atividades. ~ 



, 

• 
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CÂMARA DOS DE P UT ADOS 

§ 1° Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos 
casos previstos no art. 199, os seguintes: 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da 
justiça; 

" - solicitações de autoridade administrativa no 
interesse da Administração Pública, desde que seja 
comprovada a instauração regular de processo 
administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o 
objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a 
informação, por prática de infração administrativa. 

§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito 
da Administração Pública, será realizado mediante 
processo regularmente instaurado, e a entrega será feita 
pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que 
formalize a transferência e assegure a preservação do 
sigilo. 

§ 3° Não é vedada a divulgação de informações 
relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 

" - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

111 - parcelamento ou moratória" (NR); 

10) acréscimo de parágrafo único ao art. 199 do CTN : 

Parágrafo único. "A Fazenda Pública da União, na forma 

estabelecida em tratados, acordos ou convênios, poderá permutar informações 

com Estados estrangeiros no interesse da arrecadação e da fiscalização de 

tributos" (NR) . 

Art 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na nada de 

sua publicação. 

Sala das Sessões, em de de 2000. 

OL vlJ~~lA--~ 
__ A 

Deputado ANTONIO CAMBRAIA 
Relator 

00049013-133 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 
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Requerimento de destaque para vota ã 
Da Bancada do PD 

Ao projeto de Lei Complementar 

~
{~ 

Requeiro nos termos do art. 161 I § 2º do RIC e para votação em 
separado da emenda nº,..).5S I com o objetivo de aprovar a~in usão, no Projeto de 
Lei Complementar nº 77 -A, o seguinte artigo: 

A t 3 °. r . o salário mínimo será de R$ 180,00 (cento e 

oitenta reais), a partir de primeiro de abril de 2.00i e os 

recursos gerados pela presente lei servlfao de fonte 

adicional de receita para fixar esse valor, atendendo ao 

disposto no art. 6° da Lei nO 9971, de 18 de maio de 2000. 

Justificativa 

A presente emenda, além de servir para homologar o acordo firmado nesta Casa, visa 
também deixar claramente assegurado que as alterações promovidas servirão como fontes 
adicionais de receita de forma a se manterem inalteradas as metas fiscais traçadas pelo Governo, 
para os exercícios de 2001 e para o cumprimento do compromisso assumido com os trabalhadores 
brasileiros, conforme expressado no art. 6º da Lei nº 9.971, de 18 de maio de 2.000. 

Diz o citado artigo, verbis: 

Art. 6° - Será fixado novo valor para o salário mínimo, entre janeiro 
e abril de 2001, desde que fontes adicionais de receita sejam 
identificadas, ou que se promovam eventuais compensações no 
Orçamento, de forma a se manterem inalteradas as metas fiscais 
para os exercícios de 2001 e seguintes . 

Vale ressaltar ainda que a posição do PDT é por um valor de salário mínimo superior ao 
fixado na presente emenda. Todavia o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) a partir de 1º de 
abril resultou do acordo feito com os partidos da base do Governo. 

Dep. iro Teixeira 
J o". A. /. n,.!', -V-y """, ! .f)l:'/( ~ ,r U 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE DE B~A 
(BANCADA DO ~ l ) 

Senhor Presidente o 
Req ueremos, com base no arti go 161 , I e § 2 o do Regimento lnterno, 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO do art. 210-B da lei nO 5.172/66, 
constante do art. ]0 do Projeto de Lei Complementar nO 77, de 1999. 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido art. 210-8 veda a adoção de ação civil pública em matéria de 
natureza tributária e previdenciária. A medida se mostra altamente arbitrária e atentatória 
aos direitos fundamentais do contribuinte, justificando sua eliminação do texto da lei 
complementar. 

Sala das Sessões, 5, J.2 . 00 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE DE BANCADA 
(BANCADA DO P"c) 

Senhor Presidente 

Requeremos, com base no artigo 161 , I e § 2° do Regimento Interno, 
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO do art. 210-A, constante do art. 1° do 
Projeto de Lei Complementar nO 77, de 1999. 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido art. 210-A detennina a extinção do processo administrativo fiscal , 
se após decorrido o prazo de uma ano da data da conclusão da fase instrutória, não for 
proferida a decisão definitiva, contra a qual não caiba recurso no âmbito administrativo. 
Isso cria uma situação absolutamente insólita, na qual processos fiscais regulannente 
constituídos poderão ser extintos pelo simples motivo de não ter sido proferida decisão 
definitiva no prazo de um ano. Ora, em face da enonne desestruturação precariedade de 
funcionamento da administração tributária em todos os níveis de governo no país, é certo 
que a maioria dos processos fiscais deixarão de ser apreciados, seja pela impossibilidade de 
dar vazão ao volume de processos, seja pela ação de maus servidores que poderão protelar 
decisões para beneficiar detenninados contribuintes. O governo argumenta que essa 
medida tem o objetivo de equilibrar as relações entre Administração Pública e 
administrados, dado que dispositivo anterior fixa o mesmo prazo de um ano para a eficácia 
de medidas liminares. Na verdade, esse tipo de procedimento se revela como uma pérola da 
falta de detenninação do poder estatal em solucionar suas deficiências operacionais. Em 
vez de buscar equacionar o problema do acúmulo de processos administrativos fiscais e de 
ações judiciais, a partir de medidas voltadas para a adequação e melhoria do seu corpo 
técnico e juridico, simplesmente adota-se o expediente de extinguir tais processos . O 
governo busca solução mais fácil, a solução da preguiça, que dá ensejo a todo o tipo de 
abusos e nada mais é do que uma agressão à boa técnica de administração fiscal. 

Sala das Sessões, 5. JJ, c9à 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

DESTAQUE DE BANS!'DA 
(BANCADA DO }) 1 ) 

Requeremos, com base no artigo 161 , [ e § 2° do Regimento Interno, destaque para 
votação em separado do § r do art. 151 da lei nO 5.152/66, constante do art. lOdo 
Projeto de Lei Complementar n° 77/ q ~ 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido parágrafo 2° estabelece que as liminares concedidas em ação 
judicial terão um prazo de vigência de um ano contado data da concessão, após o que terão 
sua eficácia cassada. A medida só não se aplicaria nos casos em que tenha sido efetuado 
depósito integral do crédito exigido. Dessa forma , a pretexto de reduzir o número de 
liminares que são concedidas pela justiça, o governo simplesmente cria um mecanismo 
para extingui-las. Portanto, não se procura equacionar o problema do acúmulo de processos 
administrativos fiscais e de pendências judiciais, a partir de medidas voltadas para a 
adequação e melhoria do seu corpo técnico e jurídico. O governo busca solução mais fácil , 
a solução da preguiça, que nada mais é do que uma agressão aos direitos do contribuinte. 
Este terá que contar com a sorte para que o mérito do recurso seja apreciado no prazo 
máximo de um ano. Do contrário, terá que arcar com o recolhimento do crédito. A medida 
atenta contra direitos do contribuinte, de forma que recomendamos a sua supressão. 

Sala das Sessões, 5 . ~2. 00 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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EM VOTAÇÃO l O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77, DE 1999 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

(VER FICHAS DO SISTEMA ELETRÔ ICO DE VOTAÇÃO) 

(SE APROVADO) - FICA PREJUDICADO AS EMENDAS A ELE 
APRESENT ADAS . 



• 

Emenda de Plenário 

Acrescente ao Projeto de Lei Complementar nO 77, de 1999, o seguinte 
artigo, renumerando os demais: 

Art. 3° - Os recursos gerados pela presente lei servirão de 

fonte adicional de receita para fixar em R$ 180,00 ( Cento 

e oitenta reais) o valor do salário minimo, atendendo ao 

art. 6° da lei nO 9.971, de 18 de maio de 2000. 

Justificativa 

A presente emenda, além de servir para homologar o acordo firmado nesta Casa, visa 
também deixar claramente assegurado que as alterações promovidas servirão como fontes 
adicionais de receita de forma a se materem inalteradas as metas fiscais traçadas pelo Governo, 
para os exercícios de 2001 e para o cumprimento do compromisso assumido com os trabalhadores 
brasileiros, conforme expressado no art. 6° da Lei n° 9.971 , de 18 de maio de 2.000. 

Diz o citado artigo, verbis: 

Art. 6° - Será fixado novo valor para o salário mínimo, entre janeiro 
e abril de 2001 , desde que fontes adicionais de receita sejam 
identificadas, ou que se promovam eventuais compensações no 
Orçamento, de forma a se manterem inalteradas as metas fiscais 
para os exercícios de 2001 e seguintes. 

/1/1 
Dep. M o Teixeir-ê,. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 77 , DE 1999 
(Do Poder Executivo) 

Altera dispositivos da Lei n.o 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

EMENDA MODIFICATIVA N.o 

Dê-se ao inciso VI do art. 14 da Lei 5.172/66, constante do art. IOdo 
Projeto, a seguinte redação: 

"VI - para as entidades de educação e de assistência social, prestar 
serviços gratuitamente, ressalvados os casos previstos em lei ; 

J USTIFI CATIVA 

Não faz sentido a exigência de prestação de serviços gratuito pelos 
partidos políticos, que não são entidades prestadoras de serviços, mas de representação 
política, e não podem ser obrigados a ter um viés assistencialista para assegurar o seu 
direito constitucional à isenção tributária. . 

Sala das Sessões,B de= de 2000. 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 77 , DE 1999 
(Do Poder Executivo) 

Altera dispositivos da Lei n.o 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

EMENDA SUPRESSrVA N.o 

Suprima-se o parágrafo único, acrescentado ao art. 116 da Lei 5.172/66 
pelo art. 1 ° do Projeto. 

JUSTIFICATIVA 

Se implementada a nonna proposta aqui, a autoridade administrativa 
passaria a assumir funções judicantes em causa própria, dispensando o recurso ao Poder 
Judiciário para apurar se os atos ou negócios jurídicos foram ou não praticados com 
finalidades dissimulatórias ou fraudulentas. Evidentemente, ultrapassaria o limite da 
razoabilidade conferir tal poder. ~~ 

Sala das Sessões,Ade-;;(~~ro de 2000. 

rP'},~ H 
DEPUTADO sÉRJ:iIo MIRANDA (PCDoB-MO) -
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5.172/66. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 77 , DE 1999 
(Do Poder Executivo) 

Altera dispositivos da Lei n.o 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

EMENDA SUPRESSIVA N.o 

Suprima-se o art. 210-B da redação dada pelo art. I () do Projeto à Lei 

J UST IFICATIVA 

A competência do Ministério Público para promover a ação civil pública 
está consignada no art. 129, m, da Constituição Federal, para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. Não pode 
o legislador infraconstitucional estabelecer restrições que se chocam com o 
mandamento constitucional. Evidente, aqui, a inconstitucionalidade da proposta. 

Ademais, a tentativa de impedir o MP de ingressar com ação civil 
pública em matéria tributária parece-nos uma injusta e descabida suspeição que é 
lançada sobre uma instituição respeitada. 

r5 ch-~'Mk 
Sala das Sessões, .b1- de~~ de 2000. 
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. '. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

EMENDA ADITIVA "r: 

Inclua-se os seguintes incisos ao § 3° do art. 198, constante do art. IOdo 
Projeto de Lei Complementar n° 77. 

Art. 198 

§ 3° ............. ... .... ......... .... ......... .. ...... ...... ........ .. .... ...... .. ....... ......... . . 

IV - compensação, transação e remissão; 
V - perdão total ou parcial de multas e juros moratórios. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente emenda tencionamos introduzir mais uma modalidade de 
informação que não estará sujeita ao sigilo fiscal. Grande parte das medidas adotadas pelo 
Poder Executivo, voltadas para remissão, parcelamento de débitos e perdão de multas e 
juros, adotadas nos últimos anos, envolveram substancial volume de renúncia de receita, 
cuja dimensão é totalmente desconhecida da sociedade. A garantia do sigilo fiscal é 
legítima e necessária para resguardar o contribuinte contra ações lesivas à privacidade de 
seus dados pessoais. Entretanto, esse direito não pode se sobrepor aos igualmente legítimos 
e necessários interesses da sociedade por uma adequada aplicação e gerenciamento dos 
recursos públicos. Se houve remissão ou perdão de créditos fiscais , as informações 
atinentes devem ser franqueadas ao conhecimento da sociedade, a quem cabe, em última 
instância exercer controle sobre os atos de seus governantes. Diante disso, julgamos 
altamente pertinente ampliar as hipóteses de abertura de informações, quando se tratar de 
medidas que envolvam esse tipo de renúncia fiscal. 

, 
• 

Sala das 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

o 

EMENDA MODIFICATIVA 

Substitua-se a expressão "poderá" contida no inciso n, do § I ° do art. 210-A, 
constante do art. l° do Projeto de Lei Complementar nO 77, pela expressão "deverá" . 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido art. 210-A determina a extinção do processo administrativo fiscal , 
se após decorrido o prazo de uma ano da data da conclusão da fase instrutória, não for 
proferida a decisão definitiva, contra a qual não caiba recurso no âmbito administrativo. 
Além de criar uma situação insólita, na qual processos fiscais regularmente constituídos 
poderão ser extintos pelo simples motivo de não ter sido proferida decisão definitiva no 
prazo de um ano, o seu parágrafo 1°, inciso 11, estabelece que a autoridade administrativa 
poderá proceder a novo lançamento, enquanto não ocorrer decadência ou prescrição do 
débito considerar irregular. Ora, se ainda persistem as razões que levaram o Poder Público 
a iniciar processo administrativo fiscal , é dever da autoridade fiscal instaurar um novo 
processo para substituir aquele que foi extinto por decurso do prazo de um prazo. A 
atuação do fiscal tributário é eminentemente uma atribuição vinculada e não faz sentido 
conceder-lhe discricionaridade para processar ou não um contribuinte faltoso. Esse tipo de 
procedimento dará ensejo a todo o tipo de abusos e nada mais é do que uma agressão à boa 
técnica de administração fiscal. 

) 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77/99 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprimam-se os arts. 43 e 44, na redação proposta pelo art. l ° do Projeto de 
Lei Complementar n° 77. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tratam esses artigos do fato gerador e da base de cálculo do imposto sobre a 
renda e outros proventos. O projeto altera o fato gerador de "aquisição de receita" para 
"aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de receita ou de rendimento 
proveniente, a qualquer título, do capital, do trabalho ou da combinação de ambos". A 
própria Exposição de Motivos mostra que a intenção é a criação do Imposto de Renda 
Mínimo. Com isso, aqueles que operam com margens de lucro menores, ou que estejam, 
em quaisquer condições, apurando prejuízo, terão maiores dificuldades de recuperar-se 
diante de um quadro cada vez maior de competição. Pelo texto legal, o imposto mínimo 
poderá ser também introduzido para os profissionais liberais, pessoas fisicas que trabalham 
por conta própria e que têm direito de deduzir da base de cálculo do IRPF as despesas que 
são necessárias para auferir suas receitas. A alteração conceitual da base de cálculo e do 
fato gerador do IR vai trazer, novamente, anos e anos de discussão judicial acerca da nova 
compreensão jurídica do assunto, o que somente vai beneficiar os que possuem assessoria 
j uridica e condição econômica de financiar ações judiciais longas. 

G ER 31723004-2 (MA 1/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77, DE 1999 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o inciso VI do Art. 14, da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional, na redação que lhe foi dada pelo Art. 10 
do Projeto de Lei Complementar n° 77, de 1999. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao incluir entre os reqUIsItos para gozar da imunidade tributária, 
conferida pelo Art. ] 50 da Constituição Federal , a prestação gratuita de 
serviços por todos os seus beneficiários, o legislador incorre no risco de criar 
restrições ao referido instituto que, por sua própria natureza é amplo e 
abrangente, conforme reiterados pronunciamentos do Supremo Tribunal 
Federal. 

Neste sentido, a imunidade diferentemente da isenção, que representa 
um mero favor fiscal , concedida pelo Legislador, ostenta a condição 
inalienável de atributo dos partidos políticos, das entidades sindicais, bem 
como das instituições de educação e de assistência social, que lhe deferiu o 
próprio Constituinte, ao expressamente proibir o Poder Público de tributá-los. 

Ao regular a matéria por lei, ainda que complementar, o legislador 
extrapola o que prescreve a Constituição Federal , que, em seu corpo, define 
claramente os limites deste benefício, devendo portanto a isto se ater, sob 
pena de caraterizar inconstitucionalidade. 

Sala de Sessões, 

~ 
/ 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMETA 

W\U~"'J-Io 'tivos da ei n° 5.172, de 
e outubro 1966 - Código 

Tributário Nac ' nal. 

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO 

Inclua-se no art. IO do Projeto de Lei Complementar nO 
77/99, as alineas "d" e "e", no inciso IV do art. 9° da Lei nO 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional , com a seguinte redação : 

Art. 9° ... ................. .... .......... ....... ......... ... .... .. .... .. ........ ..... ...... ..... ..... .... ..... .. . 

I V -............................................................................................................. . 

c) ................................................................................................................ . 

d) Ficam isentas de tributos Federais, Estaduais e Municipais, a que se 
refere o inciso IV do art. 9°, as entidades de Assistência Social de Saúde, sem 
fins lucrativos, que oferecerem ao Sistema Único de Saúde-SUS, até 60% dos 

• seus serVIços; 

e) As atividades .8it meios das entidades, sem fms lucrativos, de 
Assistência Social e de Saúde ficam, também, isentas de tributação municipal, 
estadual e Federal. 

JUSTIFICATIVA 

Estas entidades prestam relevantes serviços às comunidades 
carentes substituindo a ação governamental que não tem recursos para 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA D O S D EPUT A DOS 

subsidiá-las. Estas entidades ocupam o espaço do 3° Setor em que atualmente 
se tornam indispensáveis no que é denominado economia social. 

As Santas Casas, há 500 anos, vêm prestando efetivos e 
relevantes serviços às populações carentes de todas as regiões do País . 

Estas instituições, ao longo de suas histórias, receberam através 
do mecenato doações e outros patrimônios que hoje convertem-se em meios 
para mantê-las ativas e a serviço das comunidades mais excluídas. 

Frise-se que recentemente o STF em Despacho a AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ADIM N°2028-5 , o Relator 
Ministro Marco Aurélio assim pronunciou-se: 

"No preceito, cuida-se de entidades beneficentes de 
assistência social, não estando restrito, portanto, às instituições 
filantrópicas. Indispensável, é certo, que se tenha o 
desenvolvimento da atividade voltada aos hipossuficientes, 
àqueles que, sem prejuízo do próprio sustento e o da família, não 
possam dirigir-se aos particulares que atuam no ramo buscando 
lucro, dificultada que está, pela insuficiência de estrutura, a 
prestação do serviço pelo Estado. Ora, no caso, chegou-se à 
mitigação do preceito, olvidando-se que nele não se contém a 
impossibilidade de reconhecimento de beneficio quando a 
prestadora de serviços atua de foram gratuita em relação aos 
necessitados, procedendo à cobrança junto aqueles que possuam 
recursos suficientes. A cláusula que remete à disciplina legal - e, 
aí, tem-se a conjugação com o disposto do inciso 11 do artigo 146 
da Carta da República, pouco importando que nela própria não se 
haja consignado a especificidade do ato normativo - não é idônea 
a solapar o comando constitucional, sob pena de caminhar-se no 
sentido de reconhecer a possibilidade de o legislador comum vir a 
mitigá-lo, a temperá-lo. As exigências estabelecidas em lei não 
podem implicar verdadeiro conflito com o sentido, revelado pelos 
costumes, da expressão "entidades beneficentes de assistência 
social". Em síntese, a circunstância de a entidade, diante, até 
mesmo, do princípio isonômico, mesclar a prestação de serviços, 
fazendo-o gratuitamente aos menos favorecidos e de forma 
onerosa aos afortunados pela sorte, não a descaracteriza, não lhe 
retira a condição de beneficente. Antes, em face a escassez de 
doações nos dias de hoje, viabiliza a continuidade dos serviços, 
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" 

devendo ser levado em conta o somatório de despesas resultantes 
do funcionamento e que é decorrência do caráter impiedoso da 
vida econômica. Portanto, também sob o prisma do vício de 
fundo, tem-se a relevância do pedido inicial, notando-se, mesmo, 
a preocupação do Excelentíssimo Ministro de Estado da Saúde 
com os ônus indiretos advindos da normatividade da Lei n° 
9.732/98, no que veio a restringir, sobre maneira, a imunidade 
constitucional, praticamente inviabilizando - repita-se uma vez 
que não são comuns, nos dias de hoje, as grandes doações, à 
filantropia pelos mais aquinhoados - a assistência social, a par da 
precária prestada pelo estado, que o Paragrafo 7° do artigo 195 da 
constituição Federal visa estimular." 

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2000. 
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Emenda de Plenário 

Acrescente ao Projeto de Lei Complementar nº 77, de 1999 , o seguinte 
artigo 3º, renumerando os demais: 

A t 3 °. r. o salário mínimo será de R$ 180,00 (cento e 

oitenta reais), a partir de primeiro de abril de 2.001 e os 

recursos gerados pela presente lei servirão de fonte 

adicional de receita para fixar esse valor, atendendo ao 

disposto no art. 6° da Lei nO 9971 , de 18 de maio de 2000 . 

Justificativa 

A presente emenda, além de servir para homologar o acordo firmado nesta Casa, visa 
também deixar claramente assegurado que as alterações promovidas servirão como fontes 
adicionais de receita de fo rma a se manterem inalteradas as metas fiscais traçadas pelo Governo, 
para os exercícios de 2001 e para o cumprimento do compromisso assumido com os trabalhadores 
brasileiros, conforme expressado no art. 6º da Lei nº 9.971, de 18 de maio de 2.000. 

Diz o citado artigo, verbis. 

Art. 6° - Será fixado novo valor para o salário mínimo, entre janeiro 
e abril de 2001, desde que fontes adicionais de receita sejam 
identificadas, ou que se promovam eventuais compensações no 
Orçamento, de forma a se manterem inalteradas as metas fiscais 
para os exercícios de 2001 e seguintes. 

Vale ressaltar ainda que a posição do POT é por um valor de salário mínimo superior ao 
fixado na presente emenda. Todavia o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) a partir de 1 º de 
abril resultou do acordo feito com os partidos da base do Governo. 

\ 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Altera dispositivos da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO ANTÔNIO CAMBRAIA 

O Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional o Projeto 

de Lei Complementar nº 77, de 1999, que altera diversos dispositivos da Lei nº 

5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN). 

Além do mérito, cabe-me, em nome da Comissão de 

Finanças e Tributação, examinar a adequação financeira e orçamentária da 

proposição com o plano plurianual , com a lei de diretrizes orçamentárias e o 

orçamento anual, bem como com a lei de responsabilidade fiscal. 

O Projeto em análise, por tratar de normas gerais de direito 

tributário, não trará , diretamente, aumento ou diminuição da receita pública. Mas 

indiretamente deverá produzir crescimento da arrecadação tributária , em 

decorrência de aperfeiçoamentos e acréscimos propostos, que deverão provocar 

redução da evasão fiscal atualmente existente, tanto sob a forma de elisão 

quanto de sonegação de tributos. 

Assim , em decorrência do mérito, a ser analisado a seguir, 

e do Substitutivo a ser proposto, o Projeto goza de compatibilidade e adequação 

financeira e orçamentária. Q~ 
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No mérito, o PLP 77/99 altera os seguintes artigos do 

Código Tributário Nacional: 

1) A alínea "c" do inciso IV do art. 9º é alterada no sentido 

de se adequar à redação da Constituição Federal de 1988. 

2) O art. 14 do CTN, que trata dos requisitos a serem 

atendidos pelas entidades beneficiadas com a imunidade tributária prevista no 

item anterior, tem sua redação alterada, inclusive com acréscimo de diversos 

outros requisitos. As mudanças afetam principalmente as entidades filantrópicas 

e beneficentes. 

3) Nos arts. 43 e 44, é modificado o conceito de fato 

gerador do imposto de renda. 

4) Ao art. 116 é acrescentado um parágrafo único no 

sentido de que "a autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 

negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato 

gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária, observados os procedimentos estabelecidos em lei". 

5) No art. 151 , para a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, são adicionados: a concessão de medida liminar ou cautelar em ações 

diretas de inconstitucionalidade, ou de medida liminar ou de tutela antecipada, em 

outras espécies de ação judicial; e o parcelamento. Acrescenta-se um art. 155-A 

sobre o parcelamento. 

6) No art. 156, sobre extinção do crédito tributário , 

adiciona-se a dação em pagamento em bens imóveis. 

7) Sobre as demais modalidades de extinção do crédito 

tributário , inclui-se novo artigo 170-A, que veda a compensação mediante o 

aproveitamento de tributo , objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, 

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 

8) O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 

tributário extingue-se após cinco anos, contados: ... "111 - da data em que cessada 

a causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário" (inciso 111 adicionado ao 

art. 173 do CTN). 

tributária, 
9) No art. 195, que trata da fiscalização , na administração 

acrescenta-se o seguinte parágrafo: "As atividades de fisca;;~ 
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inclusive em relação à competência para efetuar, de ofício, o lançamento de 

crédito tributário, serão exercidas exclusivamente por servidor da administração 

tributária, em nome desta, na forma da lei". 

10) No art. 198, sobre o sigilo fiscal, ou seja, proibição de 

divulgação, pela Fazenda Pública ou seus funcionários, de informação obtida em 

razão do ofício sobre a situação econômico-financeira dos contribuintes ou 

terceiros e sobre a natureza e estado dos seus negócios ou atividades, são 

acrescentadas as seguintes exceções à proibição de divulgação: "solicitações de 

autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja 

comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na 

entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se 

refere a informação, por prática de infração administrativa ". 

11) Acrescentam-se ainda os §§ 2º e 3º ao art. 198: 

"§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito 
da Administração Pública, será realizado mediante 
processo regularmente instaurado, e a entrega será feita 
pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que 
formalize a transferência e assegure a preservação do 
sigilo. 

§ 3° Não é vedada a divulgação de informações 
relativas a: 

a) representações fiscais para fins penais; 

b) inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública,' 

c) parcelamento ou moratória ." 

12) No art . 199, sobre permuta de informações tributárias 

entre União , Estados e Municípios, o PLP acrescenta o seguinte parágrafo 

único: "A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, acordos 

ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no 

interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos. " 

13) Nas disposições finais e transitórias , adiciona-se o art. 

210-A, que diz: "Extingue-se o processo administrativo fiscal, instaurado com 

base em lançamento, após decorrido o prazo de um ano da data de conclusão da 

fase instrutória, conforme estabelecido em lei, se, neste prazo, não for proferida 

decisão definitiva, assim considerada aquela contra a qual não caiba recurso no 

âmbito administrativo. Uvd / 
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§ 1° Extinto o processo, na situação prevista no caput, será 

observado o seguinte: I - o sujeito passivo poderá, espontaneamente, no prazo 

de trinta dias, efetuar o pagamento do débito em questão, nas condições do art. 

138; ,,- caso o sujeito passivo não efetue o pagamento, a autoridade 

administrativa poderá proceder a novo lançamento, enquanto não extinto o direito 

da Fazenda Pública de declarar o crédito correspondente, com base nos mesmos 

fatos geradores que fundamentaram a exigência contida no processo anterior. 

§ 2° A lei definirá as peças do processo extinto que 

poderão ser aproveitadas em caso de instauração de novo processo." 

14) O prazo de um ano do art. 210-A é acrescido de mais 

um ano, no caso de processo administrativo fiscal instaurado antes da vigência 

da proposta Lei Complementar, contado a partir da sua vigência . 

15) Finalmente, o Projeto acrescenta o art. 210-8 , pelo 

qual nao cabe ação civil pública em matéria de natureza tributária e 

previdenciária. 

Ao projeto foram apresentadas diversas emendas de 

Plenário , que serão conjuntamente analisadas no voto do Relator. 

O pedido de urgência para a tramitação do Projeto foi 

posteriormente tornado sem efeito e, portanto, cancelado, mediante a Mensagem 

nº 1.753, de 25 de novembro de 1999, do Poder Executivo. 

Em 29 de novembro de 2000, foi aprovado pelo Plenário o 

requerimento de urgência, assinado pelas lideranças partidárias, para a 

discussão e votação deste Projeto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

1 . O texto atual do art. 9º, inciso IV, alínea "c", do Código 

Tributário Nacional diz que é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios cobrar imposto sobre : (( o patrimônio, a renda ou serviços de 

partidos políticos e de instituições de educação ou de assistência social, 

observados os requisitos fixados na Seção" deste Capítulo." L41 
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Propõe-se alterar a alínea "c" para: "o patrimônio, a renda 

ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção /I deste Capítulo." 

A modificação apenas adapta o texto da Lei nº 5.172 , de 
, 

1966, ao texto do art. 150, inciso VI , alínea "c", da Constituição Federal. E mera 

atualização formal do texto do CTN , tornando a alínea idêntica aos dizeres da 

alínea citada da Constituição de 1988. Deve ser aprovada. 

2. No art. 14 do CTN , o PLP 77/99, além de alterar o infinito 

pessoal dos incisos para infinito impessoal (ambos estão gramaticalmente 

corretos) , acrescenta seis incisos, que contêm novos requisitos a serem 

atendidos pelas entidades referidas no mencionado art. 9º, inciso IV, alínea "c", 

protegidas pela imunidade tributária constitucional. 

o inciso I do art. 14 ("não distribuírem qualquer parcela de 

seu patrimôn io ou de suas rendas, a título de lucro ou part icipação no seu 

resultado") passaria a: "não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de 

suas rendas, a qualquer título ". 

A nova redação torna mais rígida e geral a proibição de 

distribuição do patrimônio ou rendas: "a qualquer título". A redação é mais 

fiscalista, e proíbe a entidade beneficente ou educacional de, por exemplo, 

remunerar os seus di rigentes pelos serviços prestados. O novo texto atende à 

necessidade prática de coibir abusos e enriquecimentos favorecidos por 

imunidade tributária. Entre outros, o requisito de "não remunerar, por qualquer 

forma, seus dirigentes pelos serviços prestados" já consta do art. 12 da Lei nº 

9.532 , de 10 de dezembro de 1997. 

Os seis incisos acrescentados pelo PLP 77/99 ao art . 14 do 

Código Tributário Nacional têm o seu conteúdo já insculpido no art. 12 da citada 

Lei nº 9.532/97 . 

O inciso II do art. 14 do CTN tem a redação atual mantida: 

aplicar integralmente , no País, os seus recursos na manutenção dos seus 

objetivos institucionais. 

Também o inciso III atual permanece: manter escrituração 

de suas receitas e despesas em 

assegurar sua exatidão. 

livros revestidos de formalidades capazes de 

/) I 
U~ 
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o PLP 77/99 acrescenta os seguintes incisos ao art. 14 do 

CTN: IV - conservar em boa ordem , pelo prazo de cinco anos, os documentos 

que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas ou 

de quaisquer outros atos ou operações que modifiquem sua situação patrimonial. 

Este acréscimo seria desnecessário no texto do Código 

Tributário Nacional. 

o atual inciso III do CTN, que manda manter escrituração 

de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de 

assegurar sua exatidão, pressupõe que a entidade deverá guardar os 

documentos que servirão de base e prova para a escrituração das suas receitas e 

despesas. A escrituração dos livros fiscais pressupõe sempre a sua comprovação 

através dos documentos que lhe dão base. 

Ademais, os arts. 173 e 174 do próprio CTN, que tratam dos 

institutos jurídicos da decadência e da prescrição, já dispõem que o direito de a 

Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após o prazo de cinco 

anos (decadência); e que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva (prescrição). Está 

implícita a necessidade de guardar por cinco anos os documentos necessários 

para comprovação da veracidade da escrituração fiscal. 

Ademais , a explicitação deste requisito instrumental no art. 

12 da citada Lei nº 9.532/97 é juridicamente suficiente. 

Assim , não haveria necessidade desse inciso IV, que iria 

apenas atentar contra a concisão e elegância de redação do Código Tributário 

Nacional. 

o proposto acréscimo do inciso V diz: assegurar, no caso 

de extinção ou de cisão parcial , a qualquer título, a destinação de seu patrimônio 

a outra instituição que goze de imunidade na forma deste artigo ou a órgão ou 

entidade pública. 

Este inciso V repete desnecessariamente o conteúdo da 

alínea "g" do § 2º do art . 12 da Lei nº 9.532/97, cuja constitucionalidade não foi 

contestada pela decisão cautelar do STF. Torna-se também desnecessária a 

emenda nº 1, do Deputado Gerson Peres, que acrescenta no inciso I proposto, a 

expressão: "salvo a destinação do patrimônio em caso de dissolução, cisão, 

fusão ou incorporação". I 
~ 
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o novo inciso VI eXige: prestar serviços gratuitamente, 

ressalvados os casos previstos em lei. 

Este parece ser o inciso mais polêmico da proposição. Há 

juristas que consideram que este é um requisito novo essencial, que não está 

previsto no art. 150, VI , "c" , da Constituição, que exige apenas que a entidade 

beneficiada com a imunidade tributária não tenha fins lucrativos. Prestar serviços 

gratuitamente não é sinônimo de não ter fins lucrativos. Mesmo uma lei 

complementar, como o CTN, não poderia criar nova exigência, não prevista pela 

Constituição, para a fruição da imunidade. 

Por outro lado, convém lembrar que muitas entidades 

assistenciais ou educacionais têm enriquecido seus titulares ou responsáveis, 

com a cobrança dos serviços prestados, ao amparo de imunidade tributária não 

merecida, se considerarmos também o princípio constitucional da capacidade 

contributiva. 

Se se quiser exigir o requisito da prestação de serviços 

gratuitos, o caminho da emenda constitucional parece mais seguro e adequado. 

No entanto, a polêmica da exigência ou não da gratuidade 

de serviços prestados para a caracterização de entidade imune ainda não está 

dirimida no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 

Assim , em face das exigências práticas de redução das 

situações de enriquecimento tributariamente favorecido de entidades falsamente 

assistenciais ou educacionais, o inciso VI proposto poderá ser admitido. O seu 

texto (prestar serviços gratuitamente, ressalvados os casos previstos em lei) 

permite regulamentação flexível, através de lei ordinária que se adeqüe à 

realidade. 

O proposto inciso VII eXige destinar, integralmente, à 

manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos institucionais, o superavit 

ocorrido em suas contas, em determinado exercício. 

Este dispositivo já consta do § 3º do art. 12 da Lei nº 

9.532/97, cuja constitucionalidade não foi posta em dúvida pela decisão do STF. 

Ademais , este IncIso peca por redundância e 

desnecessidade. Ele praticamente repete e remói o velho inciso II do mesmo art. 

14 do CTN , que diz concisamente: "11 - aplicarem integralmente, no País, os 

seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais". Ú
aY

/ 
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Não há necessidade desse novel e repetitivo inciso VII. 

o inciso VIII diz: não praticar nem contribuir, de qualquer 

forma, para o exercício de ato que constitua infração à legislação tributária. 

Este inciso é talvez ingênuo. É evidente que qualquer 

contribuinte ou entidade que pratique ou contribua para o exercício de ato que 

constitua infração tributária estará incurso nas penalidades e multas decorrentes 

desse ato. A legislação tributária já prevê sanção para qualquer infração de 

natureza fiscal. Não convém enxertar dispositivos inócuos ou inúteis na redação 

concisa e precisa do atual Código Tributário Nacional. 

o proposto inciso IX diz: observar o disposto no § 1° do art. 

Este inciso também é desnecessário e redundante e peca 

por má técnica de redação legislativa. O § 1 º do art. 9º é válido por si próprio, e 

não precisa de um inciso ocioso que diga: observar o disposto no § 1 º do art. 9º. 

O PLP 77/99 suprime o § 1 º do art.14, que dispõe: "Na 

falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1° do art. go, a autoridade 

competente pode suspender a aplicação do benefício." 

Este dispositivo do CTN é uma sanção ao não cumprimento 

das condições legais estabelecidas para o gozo da imunidade tributária por 

aquelas entidades. 

Não é razoável nem conveniente suprimi-lo , como quer o 

Projeto. 

Ao suprimir o § 1 º do art. 14 do CTN , o PLP 77/99 , ao que 

parece, presta apressada reverência à decisão cautelar do STF, que considerou 

inconstitucionais o caput do art . 13 e o art. 14 da Lei 9.532/97, e, por extensão , o 

art. 32 da Lei n° 9.430 , de 1996, que tratam da suspensão da imunidade 

constitucional por ato da Secretaria da Receita Federal. 

Contudo , as razões da decisão cautelar dizem respeito ao 

conteúdo daqueles artigos da Lei 9.532 e não ao conteúdo do § 1 º do art . 14 do 

CTN , que deve ser preservado, como o foi até hoje. Este apenas diz: Na falta de 

cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1 º do art. 9º, a 

competente pode suspender a aplicação do benefício. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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Já o caput do art. 13 da Lei 9.532 dispõe que a Secretaria 

da Receita Federal suspenderá o gozo da imunidade, relativamente aos anos­

calendário em que a pessoa jurídica houver praticado ou, por qualquer forma 

houver contribuído para a prática do ato que constitua infração a dispositivo da 

legislação tributária , especialmente no caso de informar ou declarar falsamente , 

omitir ou simular o recebimento de doações em bens ou em dinheiro , ou de 

qualquer forma cooperar para que terceiro sonegue ou pratique ilícitos fiscais. 

o argumento do STF é que a norma legal impugnada 

"instrumentaliza a suspensão da imunidade tributária como sanção dos ilícitos 

fiscais que não dizem com os pressupostos do benefício constitucional". 

Ou seja, o art. 13 da Lei 9.532 desborda para sancionar 

ilícitos fiscais outros, que extrapo lariam dos requisitos exigidos para a fruição da 

imunidade. 

Este argumento não se aplica ao § 1 Q do art. 14 do CTN , 

acima transcrito , que permanece digno de continuar a integrar o texto do Código 

Tributário Nacional. 

O Projeto renumera o atual § 2Q do CTN, transformando-o 

em § 1 Q. Com isto , desobedece às normas de técnica de redação legislativa, 

conforme prescreve o art . 12 da Lei Complementar nQ 95 , de 26 de fevereiro de 

1998, que proíbe a renumeração de dispositivos, na alteração de leis. 

Na raiz da elaboração de tantos incisos novos para o art. 14 

do Código Tributário Nacional parece estar a apressada e suposta necessidade 

de obviar aos empecilhos apresentados pela decisão cautelar do Supremo 

Tribunal Federal , que suspendeu , até a decisão final da ação direta de 

inconstitucionalidade, a vigência do § 1 Q e da alínea "f" do § 2Q
, ambos do art. 

12, além dos arts . 13, caput, e 14, da Lei nQ 9.532/97. (Informativo STF, nQ 129, 

de 4/ 11 /98). 

Os incisos novos apresentados pelo PLP 77/99 ao art. 14 

do CTN em geral procuram reproduzir, através de uma lei complementar, o 

conteúdo dos arts . 12 a 14 da citada Lei 9.532/97, em parte considerados 

inconstitucionais pela decisão cautelar do STF, basicamente porque são 

dispositivos de lei ordinária , e não de lei complementar, à qual cabe 

regulamentar, nesta matéria, dispositivos constitucionais, conforme dispõe o j/rt. 
146 da Carta Magna. ~'1 

lA. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 



10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cabe frisar, porém, que a decisão cautelar do Supremo 

rejeitou , por inconstitucionais, alguns dispositivos daqueles artigos e não todos 

eles. Ademais, a decisão cautelar é provisória e pode até ser modificada na 

decisão final de mérito da ação direta de inconstitucionalidade. 

Será que o Código Tributário Nacional, tão cuidadosamente 

elaborado pela Lei 5.172, de 1966, e tão resistente às provas do tempo, em sua 

excelente e concisa redação, deverá ser apressadamente alterado e enxertado 

de dispositivos novos, só para atender aos percalços resultantes de uma decisão 

ainda provisória do STF ? 

Cabe lembrar que alguns incisos acrescentados pelo 

Projeto repetem o conteúdo de alguns dispositivos da Lei 9.532/97, cuja 

constitucionalidade não foi impugnada naquela decisão do STF. Tais dispositivos 

permanecem válidos no bojo daquela lei ordinária, e, na verdade, não precisam 

ser repetidos em nova versão do CTN . 

GER 3 1723004-2 IJUN/99\ 

Vejamos aqueles dispositivos do artigo 12 da Lei nº 9.532: 

"Art. 12. Para os efeitos do disposto no art. 150, VI, 
alínea "c ", da Constituição, considera-se imune a instituição 
de educação ou de assistência social que preste os 
serviços para os quais houver sido instituída e os coloque à 
disposição da população em geral, em caráter 
complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos. 

§ 2° Para gozo da imunidade, as instituições a que se 
refere este artigo estão obrigadas a atender aos seguintes 
requisitos: 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes 
pelos serviços prestados; 

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção 
e desenvolvimento dos seus objetivos sociais; 

c) manter escrituração completa de suas receitas e 
despesas em livros revestidos das formalidades que 
assegurem a respectiva exatidão; 

d) conservar em boa ordem pelo prazo de cinco anos 
contados da data da emissão os documentos que 
comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de 
suas despesas, bem assim a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que venham a modificar su 
situação patrimonial; / 
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e) apresentar, anualmente, Declaração de 
Rendimentos em conformidade com o disposto em ato da 
Secretaria da Receita Federal ; 

f) (este inciso, apenas, foi impugnado na cautelar do 
STF) recolher tributos sobre os rendimentos por ela pagos 
ou creditados e a contribuição para a seguridade social 
relativa aos empregados, bem assim cumprir as obrigações 
acessórias daí decorrentes; 

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra 
instituição que atenda às condições para o gozo da 
imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão, ou de 
encerramento de suas atividades, ou a órgão público; 

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, 
relacionados com o funcionamento das entidades a que se 
refere este artigo; 

§ 30 Considera-se entidade sem fins lucrativos a que 
não apresente superavit em suas contas, ou caso os 
apresente em determinado exercício, destine referido 
resultado integralmente à manutenção e ao 
desenvolvimento de seus objetivos sociais" (redação dada 
ao parágrafo pela Lei 9.718, de 27/11 /98). 

É bom frisar que, com exceção da alínea "f", todas as 

outras do § 2º e mais o § 3º, bem como o caput, do art. 12 da Lei nº 9.532/97, 

não tiveram a sua constitucionalidade impugnada pela decisão cautelar do STF. 

Ora, os incisos acrescentados pelo Projeto ao art. 14 do 

CTN sao mera repetição do conteúdo desses dispositivos da Lei 9.532, que 

continuam válidos e não precisam e não devem ser repetidos numa nova versão 

do Código Tributário Nacional. 

Portanto, deve-se: a) manter o atual § 1 º do art. 14 do 

CTN; b) suprimir o § 1 º do art .14 do Projeto, porque ele já é o atual § 2º do art. 

14 do CTN, que deve ser mantido , sem ser renumerado. 

O § 2º do art. 14 do Projeto, (que seria de fato um novo § 3º 

do CTN) , dispõe: as entidades de educação e de assistência social , além do 

disposto nos incisos I a VIII , deverão ainda colocar os seus serviços à disposição 

da população em geral. (NR)" 

Este disposit ivo também é desnecessário e já consta do 

caput do art . 12 da Lei nº 9.532 , cuja constitucionalidade não foi contestad , na 

decisão cautelar do STF. 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 
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assim expressa: 

A argumentação central da decisão cautelar do STF está 

"Em síntese, o precedente reduz a reserva de lei 
complementar da regra constitucional ao que diga respeito 
"aos lindes da imunidade", à demarcação do objeto material 
da vedação constitucional de tributar --- o patrimônio, a 
renda e os serviços das instituições por ela beneficiados, o 
que inclui, por força do § 3° do mesmo art. 150, CF, a sua 
relação "com as finalidades essenciais das entidades nele 
mencionadas"; mas remete à lei ordinária "as normas 
reguladoras da constituição e funcionamento da entidade 
imune", votadas a obviar que "falsas instituições de 
assistência e educação sejam favorecidas pela imunidade", 
em fraude à Constituição. " 

Portanto, é claro que os dispositivos da Lei 9.532 que não 

foram inquinados de inconstitucionalidade estão plenamente válidos. Não há 

porque repeti-los inútil e indevidamente no corpo do Código Tributário Nacional. 

Em resumo, no art. 14 do Projeto deveriam ser suprimidos 

os incisos 11 e 111 (que repetem os atuais incisos 11 e 111 do CTN), IV, V, VII , VIII , 

IX, e os parágrafos 10 (é o atual § 2° do CTN), e 2°. 

Finalmente a redação do art. 14 do Projeto dá-se ao luxo de 

corrigir o infinito pessoal dos incisos do art. 14 do CTN para infinito impessoal. 

Ora, no caso, tanto o infinito pessoal quanto o infinito impessoal estão 

gramaticalmente corretos. Não há porque fazer tal modificação de perfumaria. 

As emendas de plenário de nOs 2 a 7, relativas ao art. 14 do 

Projeto, estão automaticamente aceitas, porque propõem a supressão dos incisos 

Va VIII, bem como do § 1°. A emenda de nO 1 não deve ser aceita, porque altera 

a redação do inciso I, aceita pelo Relator, conforme argumentação acima 

expendida. 

Em conclusão, as alterações ao artigo 14 do Código 

Tributário Nacional, propostas pelo Projeto de Lei Complementar nO 77, de 1999, 

devem ser rejeitadas, aceitando-se apenas o inciso VI (prestarem serviços 

gratuitamente, ressalvados os casos previstos em lei), que passaria a ser o inciso 

IV do CTN (Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966). 

3. Passemos a examinar as alterações propostas pelo PLP 

77/99 ao art. 43 e 44 do Código Tributário Nacional. 
Q 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Nacional estabelece: 

43 e 44 do CTN : 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 

o texto atual dos arts. 43 e 44 do Código Tributário 

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza, tem como fato 
gerador a aquisição de disponibilidade econômica ou 
jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, 
do trabalho ou da combinação de ambos; 

,,-- de proventos de qualquer natureza, assim 
entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos 
no inciso anterior. 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, 
real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos 
tributáveis. " 

É o seguinte o texto proposto pelo PLP/77/99 para os arts. 

"Art. 43. O imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição de 
disponibilidade econômica ou jurídica de receita ou de 
rendimento proveniente, a qualquer título, do capital, do 
trabalho ou da combinação de ambos. 

§ 1° Constituem também fato gerador do imposto de 
que trata o caput, os acréscimos patrimoniais, de qualquer 
natureza. 

§ 2° O imposto não incidirá sobre os acréscimos 
patrimoniais de que trata o parágrafo anterior, quando forem 
decorrentes de receita ou de rendimento sujeitos à 
tributação nos termos do caput. 

§ 3° A incidência do imposto independe da 
denominação da receita ou do rendimento, da localização, 
condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da 
forma de percepção. 

§ 4° Na hipótese de receita ou de rendimento 
oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o 
momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de 
incidência do imposto referido neste artigo. (NR) 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante: 

I - da receita ou do rendimento, ou da soma de 
ambos, deduzidos os valores admitidos em lei, observados 
os limites por ela fixados em função da atividade 
econômica; e 

" - do acréscimo patrimonial, de qualquer natureza. 

Úv 
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§ 10 A lei especificará as hipóteses e as condições em 
que se admitirá seja a base de cálculo do imposto 
determinada de forma presumida ou arbitrada. 

§ 20 A base de cálculo presumida não poderá ser 
superior ao valor apurado na forma do caput, determinado 
em função dos limites ali referidos. " (NR) 

O Projeto de lei nº 77/99 altera o fato gerador do imposto 

sobre a renda , que passaria a ser a aquisição de disponibilidade econômica ou 

jurídica de receita ou de rendimento, bem como de acréscimos patrimoniais de 

qualquer natureza. 

A inovação seria a de considerar como fato gerador e base 

de cálculo do imposto de renda a aquisição de disponibilidade econômica ou 

jurídica de receita . Isto abriria caminho para a incidência do imposto de renda 

sobre o faturamento ou a receita bruta da empresa ou da pessoa física. A própria 

exposição de motivos refere-se à possibilidade de criação do imposto de renda 

mínimo. Este seria talvez o objetivo principal da modificação legal proposta. O 

imposto de renda mínimo incidiria inclusive sobre empresas que tivessem 

prejuízo, porque poderia recair sobre a sua receita ou faturamento . 

Na verdade, a redação atual dos arts . 43 e 44 do Código 

Tributário Nacional é concisa, escorreita e precisa e concordante com os 

princípios constitucionais sobre a matéria. 

O assunto é muito polêmico para ser discutido e votado em 

regime de urgência. 

Observe-se, porém, que a proposlçao acrescenta dois 

parágrafos, no art . 43 , que talvez mereçam acolhida: "a incidência do imposto 

independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, 

condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção". 

O outro parágrafo dispõe: "Na hipótese de receita ou de 

rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em 

que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste 

artigo. " 

Os dois parágrafos objetivariam assumir o papel de normas 

antielisão, ou seja, normas genéricas que pretendem evitar que o contribuinte 

com capacidade econômica de pagar o imposto dele escape , mediante fórmulas J 
engenhosas de fugir à caracterização do fato gerador do imposto. Ú J,a.../ 

GER 31723004-2 (JUN/99) 
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Atendendo à diretriz de evitar alterações desnecessárias ou 

qualitativamente inferiores ao texto vigente do CTN, é aconselhável recusar a 

nova redação proposta para os arts. 43 e 44 , mantendo-se o texto atual da Lei 

5.172/66, acrescentando-se, porém, os parágrafos acima referidos . 

Estão aceitas as emendas de Plenário de nºs 8 e 9, que 

suprimem a redação proposta para os arts. 43 e 44. 

4. O art. 116 do CTN dispõe: 

"Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, 
considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus 
efeitos: 

I - tratando-se de situação de fato, desde o 
momento em que se verifiquem as circunstâncias materiais 
necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe 
são próprios; 

/I - tratando-se de situação jurídica, desde o 
momento em que esteja definitivamente constituída, nos 
termos de direito aplicável." 

O PLP 77/99 acrescenta ao art. 116 do Código Tributário 

Nacional um parágrafo único, nos seguintes termos: 

"Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá 
desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a 
finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do 
tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da 
obrigação tributária, observados os procedimentos 
estabelecidos em lei." (NR) 

Aqui se trata tipicamente de inserção , no CTN , de uma 

norma geral antielisão. Procura-se evitar ou minorar os efeitos do chamado 

"planejamento tributário" das empresas, das suas tentativas de elisão, que 

produzam o esvaziamento da sua capacidade contributiva, com quebra da 

isonomia, em muitos casos , e com efeitos na concorrência. 

Tal tipo de norma antielisão existe de maneiras diversas na 
, 

legislação de países com tradição no Direito Tributário. E certo que os 

doutrinadores, a jurisprudência e os advogados do contribuinte terão amplo 

campo de luta e debate em torno do tema. 

O parágrafo único no art.116, do PLP 77/99 é amplo e 

ambicioso. Dará consideráveis poderes de interpretação e decisão ao Fisco, 

armando-o de instrumentos legais contra a elisão e também contra tentativas d 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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sonegação fiscal. Haverá de certo um grande embate hermenêutico, em que 

advogados dos contribuintes , o Fisco , o Poder Judiciário e os doutrinadores 

digladiarão por muito tempo, até que, algum dia, assente a poeira da legislação e 

da jurisprudência sobre tema tão polêmico. 

Contudo , é justificável e oportuno o parágrafo único 

proposto ao art . 116 do CTN. Fica rejeitada a emenda de Plenário de nº 10, que 

suprime esse dispositivo. 

5. Entre os institutos que suspendem a exigibilidade do crédito 

tributário , conforme o art. 151 do CTN , o texto do seu inciso IV ("a concessão de 

medida liminar em mandado de segurança") é substituído , no PLP 77/99 , por: "a 

concessão de medida liminar ou cautelar em ações diretas de 

inconstituciona lida de ". 

o Projeto também adiciona ao art . 151 os incisos: 

"V - a concessão de medida liminar ou de tutela 
antecipada, em outras espécies de ação judicial;" 

VI- o parcelamento ". 

O PLP 77/99 acrescenta também ao art . 151 do CTN os 

seguintes dispositivos: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 

"§ 2° As medidas referidas no inciso V: 

I - perderão automaticamente a eficácia, decorrido o 
prazo de um ano, contado da data da concessão, no caso 
em que a exigência tenha por base lançamento de ofício, 
exceto se efetuado o depósito, em espécie, do montante 
integral do crédito exigido; 

" - quando não se tratar de exigência formulada com 
base em lançamento de ofício, somente suspenderão a 
exigibilidade do crédito tributário quando acompanhadas de 
depósito, em espécie, do montante integral do crédito 
tributário objeto da ação. 

§ 3° Os depósitos a que se referem o parágrafo 
anterior e o inciso " do caput serão efetuados em 
instituição financeira indicada pela respectiva Fazenda 
Pública e para esta repassado, na forma da lei. 

§ 4° Na hipótese do § 2° e do inciso II do caput, él 

Fazenda Pública será intimada, para que, em trinta dias, se 
pronuncie sobre a integralidade do depósito, necessária à 
suspensão da exigibilidade. 

§ 5° Nas ações coletivas, requeridas por entidades 
representativas de categoria econômica ou profissional, a 

Úi 
, 
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responsabilidade pelo depósito será dos representados ou, 
quando for o caso, do responsável tributário ." (NR) 

As alterações propostas no art. 151 do CTN já têm 

provocado muitas discussões entre os juristas e especialistas da matéria. 

Quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário , 

os objetivos do PLP 77/99 seriam: a) fixar um prazo de vigência para medidas 

liminares e antecipações de tutela, perdendo elas a eficácia, quando a exigência 

tiver por base lançamento de ofício; b) subordinar a eficácia suspensiva da 

exigibilidade do crédito tributário à realização do depósito , em espécie , do 

montante integral do crédito tributário objeto da ação, nos casos em que não se 

tratar de exigência formulada com base em lançamento de ofício; c) os depósitos 

serão obrigatoriamente efetuados em instituição financeira indicada pela Fazenda 

Pública e para esta "repassados". 

As alterações propostas no PLP 77/99 para o art. 151 do 

CTN, acrescentando-lhe cinco parágrafos --(dos quais 

repetição do vigente parágrafo único do atual art.151 do 

aceitas. 

. . , 
o pnmelro e mera 

CTN)-- , devem ser 

Ficam, assim , rejeitadas as emendas de Plenário de nºs 11 

e 12, que pedem a supressão desses parágrafos do Projeto. 

Devem também ser aceitos os incisos IV e V do art. 151 , 

na redação do PLP 77/99, a saber, (suspendem a exigibilidade do crédito 

tributário) : 

"IV - a concessão de medida liminar ou cautelar em 
ações diretas de inconstitucionalidade ; 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela 
antecipada, em outras espécies de ação judicial;". 

As ações diretas de inconstitucionalidade não existiam 

antes da Constituição de 1988. O texto do inciso IV do Projeto estará atualizando 

o texto atual do CTN . 

O texto do inciso V do PLP estará ampliando o conteúdo do 

atual inciso IV do CTN, que se refere apenas à "concessão da medida liminar em 

mandado de segurança". 

A justificação para a aprovação das alterações no art. 151 

do CTN, como dito na exposição de motivos do Projeto , é minimizar as 

possibilidades de demandas judiciais de caráter meramente protelat ' ri/, 

a 
GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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estabelecendo-se limites para as hipóteses de suspensao da exigibilidade do 

crédito tributário. Tal proposta visa um maior equilíbrio entre os direitos 

individuais do contribuinte e os interesses do Fisco e da coletividade. 

6. o inciso VI do art .151 do Projeto adiciona o "parcelamento", 

como forma de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

o Projeto 77/99 acrescenta ao CTN um art. 155-A, verbis: 

" O parcelamento será concedido na forma e condição 

estabelecidas em lei específica. 

§ 1° Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento 

do crédito tributário não exclui a incidência de juros e multas. 

§ 2° Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as 

disposições desta Lei, relativas à moratória." (NR) . 

O inciso VI do art. 151 e o novo art. 155-A do Projeto 

podem ser aprovados, sem ferir a estrutura do CTN. 

7. No art. 156 do Código Tributário Nacional , que trata das 

modalidades de extinção do créd ito tributário , O Projeto acrescenta o inciso XI : "a 

dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em 

lei." (NR) 

Nada a opor quanto à aprovação deste dispositivo. Não 

pode ser aceita , porém, a emenda nº 13 de Plenário, que visa a estender a 

possibilidade de extinção do crédito tributário à dação em pagamento de bens 

móveis. Seria impraticável e caótico para o Erário Público. 

8. Na Seção IV, que trata das demais modalidades de extinção 

do crédito tributário, o Projeto acresce o art. 170-A, pelo qual , "é vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação 

judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 

judicial. " (NR) 

O dispositivo deve ser aprovado, a fim de se evitar 

situações em que o contribuinte , beneficiado por decisão liminar ou de primeira 

instância, se autocompensa de débitos e créditos tributários ainda pendentes de 

decisão judicial definitiva. Em conseqüência, fica rejeitada a emenda de 

supressiva desse dispositivo do Projeto. a 
l v 
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9. o art. 173 do CTN dispõe : 

"O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

1- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

11- da data em que se tornar definitiva a decisão que 
houver anulado, por vício formal, ° lançamento 
anteriormente efetuado. 

O PLP 77/99 acrescenta a este artigo o seguinte inciso: 

111 - da data em que cessada a causa suspensiva da 
exigibilidade do crédito tributário. " (NR) . 

Este acréscimo, conforme a exposlçao de motivos do 

Projeto, estabelece novo marco para o início da contagem do prazo decadencial , 

para os casos em que haja suspensão da exigibilidade do crédito tributário , 

evitando, dessa forma , que os interesses da Fazenda Pública sejam obstruídos 

por medidas judiciais protelatórias. 

10. Ao art. 195 do CTN o Projeto acrescenta um parágrafo ao 

atual parágrafo único, para dizer que: 

"§ 2° as atividades de fiscalização, inclusive em 
relação à competência para efetuar, de ofício, o lançamento 
do crédito tributário, serão exercidas exclusivamente por 
servidor da administração tributária, em nome desta, na 
forma da lei." (NR) . 

Este parágrafo é perfeitamente dispensável , dentro da 

estrutura do Código Tributário Nacional. De certo modo ele conflita com o art. 142 

do próprio CTN , que dispõe: 

GER 31723004-2 IJUN/99) 

"Art. 142. Compete privativamente à autoridade 
administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, 
assim entendido o procedimento administrativo tendente a 
verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o 
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, 
sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo Untco. A atividade administrativa de 
lançamento é vinculada e obrigatória, sob pen de 
responsabilidade funcional. " ( / 

a v 
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Ao dizer o Projeto que as atividades de fiscalização e de 

lançamento do crédito tributário serão exercidas por "servidor da administração 

tributária , em nome desta", poderá estar abrindo a porta para a discricionaridade 

da autoridade administrativa superior que, por qualquer motivo ou até por 

injunção pol ítica , queira evitar que "o servidor da administração tributária" faça o 

lançamento do tributo , ao qual está obrigado e vinculado pela lei , sob pena de 

responsabilidade funcional, como bem diz o parágrafo único do art. 142 do 

próprio CTN , estribado na doutrina assente do Direito Administrativo do País. 

Como não deve haver palavras inúteis na lei , falar em lançamento pelo servidor, 

"em nome da administração tributária", significa permitir um juízo de valor ou de 

conveniência , quanto ao lançamento, que desborda da estrita obrigação e 

vinculação deste ao texto da lei tributária. 

o art. 142 do CTN é conciso e perfeito sobre a matéria, e 

não merece adendos desfiguradores. 

Cabe lembrar que o detalhamento da forma de fiscalização 

e de lançamento do tributo é regulado em legislação ordinária. É exemplo a Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, que, a partir do seu art. 33, trata dos regimes 

especiais de fiscal ização , das situações de embaraço ou resistência à 

fiscalização e muitas outras, além dos problemas de documentação fiscal, de 

omissão de receitas, depósitos bancários, autos de infração, multas de 

lançamento de ofício e temas correlatos à fiscalização tributária. 

Deve-se rejeitar, portanto, o acréscimo proposto pelo 

Projeto ao art. 195 do CTN. 

11. o art. 198 do CTN, sobre sigilo fiscal , sofre pequenas 

alterações e principalmente o acréscimo, pelo PLP 77/99 , da permissão de: 

"solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, 

desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 

órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a 
que se refere a informação, por prática de infração administrativa. " 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 

o Projeto também acrescenta dois parágrafos no art. 198: 

"§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito 
da Administração Pública, será realizado mediante 
processo regularmente instaurado, e a entrega será feita 
pesso~/mente à auto~da?e solicitante, mediante recibo, Ç/ue 
formalize a transferenc/a e assegure a preservação! do 
sigilo. 
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§ 3° Não é vedada a divulgação de informações 
relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 

/I - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

1/1- parcelamento ou moratória." (NR). 

As inovações permitem maior flexibilidade à Administração 

Pública na fiscalização dos contribuintes, sem quebra do princípio constitucional 

do sigilo fiscal. O Projeto objetiva facilitar a luta contra a sonegação e as 

sofisticadas formas de evasão fiscal. Não há óbice de ordem constitucional e 

jurídica para a sua aprovação. 

A Emenda de Plenário nº 15 acrescenta, no § 3º do art.198, 

a permissão de divulgação de informações relativas a compensação, transação, 

remissão e perdão total ou parcial de multas e juros moratórios. Deve-se notar 

que o próprio CTN , nos arts. 170, 171, 172 e 180, determina que essas 

modalidades de extinção ou exclusão (anistia) do crédito tributário têm de ser 

concedidas por lei , nas condições que esta estabelecer, o que já pressupõe a 

publicidade dos atos administrativos correspondentes. Assim, a emenda nº 15 

deve ser rejeitada, por desnecessária. 

12. O art. 199 do CTN dispõe: 

"A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios prestar-se-ão mutuamente 
assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 
permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter 
geral ou específico, por lei ou convênio." 

O PLP 77/99 acrescenta o seguinte parágrafo único: 

"A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida 
em tratados, acordos ou convênios, poderá permutar 
informações com Estados estrangeiros no interesse da 
arrecadação e da fiscalização de tributos." (NR). 

O acréscimo deste parágrafo é juridicamente correto e 

atende à necessidade de atualização do CTN nesta matéria. 

13. O Projeto acrescenta ao CTN o seguinte art. 21 O-A: 

"Art. 210-A. Extingue-se o processo administrativo 
fiscal, instaurado com base em lançamento, após decorrido 
o prazo de um ano da data da conclusão da fase instrutória, 
conforme estabelecido em lei, se, nesse prazo, não for 
proferida decisão definitiva, assim considerada a:;!J 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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contra a qual não caiba recurso no âmbito administrativo. 

§ 1° Extinto o processo, na situação prevista no caput, 
será observado o seguinte: 

I - o sujeito passivo poderá, espontaneamente, no 
prazo de trinta dias, efetuar o pagamento do débito em 
questão, nas condições do art. 138; 

" - caso o sujeito passivo não efetue o pagamento, a 
autoridade administrativa poderá proceder a novo 
lançamento, enquanto não extinto o direito da Fazenda 
Pública de declarar o crédito correspondente, com base nos 
mesmos fatos geradores que fundamentaram a exigência 
contida no processo anterior. 

§ 2° A lei definirá as peças do processo extinto que 
poderão ser aproveitadas em caso de instauração de novo 
processo." (NR) . 

Esta proposta de cnaçao do art. 210-A complica 

desnecessariamente a administração tributária, ao extinguir o processo após um 

ano da data da conclusão da sua fase instrutória e, ao mesmo tempo, permitir a 
, 

sua reinstauração , no caso de não pagamento espontâneo. E estranho que a 

autoridade administrativa apenas possa (em vez de deva) reinstaurar o processo 

fiscal contra um contribuinte devedor do imposto. O lançamento de tributo é 

obrigatório e vinculado à lei (cf. art. 142 do CTN) , e não pode ser facultativo por 

parte da autoridade tributária . 

O dispositivo estaria possibilitando, nas disposições finais e 

transitórias do Código , uma nova e esdrúxula modalidade de extinção do crédito 

tributário , à deriva das modalidades expressas no capítulo IV do CTN (arts. 156 a 

174). Seria uma forma canhestra de abrir mão de crédito tributário já lançado, em 

vez de se aperfeiçoar os mecanismos de julgamento administrativo dos 

processos. 

O art. 210-A é injurídico e prejudicial à administração 

tributária, e não deve ser aprovado. 

Do mesmo modo, nao deve ser aceito o art . 2º do PLP 

77/99 , que faz referência a acréscimo incidental de um ano no prazo estabelecido 

no art. 210-A, acima rejeitado. 

14. O Projeto também cna um art. 210-8, que diz: "Não cabe 

ação civil pública em matéria de natureza tributária e previdenciária. " (NR). 

a 
GER 31723004-2 (JUN/99) 
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Este é um artigo casuístico que objetiva impedir a eventual iniciativa do 
Ministério Público em matéria de natureza tributária e previdenciária. 

É um dispositivo de natureza processual que, a rigor, não 
deveria surgir no Código Tributário Nacional. Sobre a ação civil pública existe a Lei 
nO 7.347 , de 24 de julho de 1985. Tal tipo de dispositivo, se fosse o caso, poderia 
ser nela incluído. Poderia tronar-se, contudo, um cerceamento de defesa da 
sociedade contra possível ação ou omissão ilegal do Poder Público, que possa 
prejudicar o próprio Erário ou direitos difusos e coletivos do povo. 

o art. 210-8, pois, viola o principio de ampla defesa e pode 
dificultar o controle judiciário dos atos da Administração Pública. 

Deve, pois, ser rejeitado o art. 210-8. 

Ficam, assim, aceitas as emendas de Plenário, de nOs 16, 17 e 
18, de autoria do nobre Deputado Antônio Palocci e outros, supressivas dos 
artigos 21 O-A e 210-8 do Projeto. 

15. EM CONCLUSÃO, e por todo o exposto acima, VOTO: 

a) Pela rejeição , no mérito, dos dispositivos do Projeto de Lei 
Complementar nO 77, de 1999, que alteram os seguintes artigos do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966): artigos 14, 43, 44, o 
acréscimo de parágrafo ao art. 195, os acréscimos dos arts. 210-A e 210-8, bem 
como o art. 2° do PLP, que se refere ao art. 21 O-A. 

b) VOTO pela APROVAÇÃO das seguintes alterações do 
Código Tributário Nacional, apresentadas pelo PLP nO 77/99: 

1) redação da alínea \lcl> do inciso IV do art. 9°: 

"c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos 
políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais 
dos trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, observados os 
requisitos fixados na Seção" deste Capítulo"; 

2) modificação do inciso I e acréscimo de inciso IV no art. 14 

do Código Tributário Nacional. 

GER 20. 01.0050 .5 - (ABR/9 1) 

3) acréscimo, no art. 43, dos parágrafos: 

U§ 10 A incidência do imposto independente da 
denominação da receita ou do rendimento, da localizaçã , 
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condição jurídica ou nacionalidade da fonte , da origem e da 
forma de percepção;" 

§ 2° Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos 
do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento 
em que se dará a sua disponibilidade, para fins de 
incidência do imposto referido neste artigo;" (NR) ; 

4) acréscimo de parágrafo único no art. 116, verbis: "a 

autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos 

praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo 

ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os 

procedimentos estabelecidos em lel' (NR) ; 

5) acréscimo dos incisos IV, V e VI no caput do art. 151 

(com a substituição do texto do atual inciso IV do CTN), a saber: 

CTN. 

"IV - a concessão de medida liminar ou cautelar em 
ações diretas de inconstitucionalidade; 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela 
antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

VI - o parcelamento; " 

6) O acréscimo dos parágrafos 2º 3º, 4º e 5º no art. 151 do 

7) acréscimo do art. 155-A: 

"O parcelamento será concedido na forma e condição 
estabelecidas em lei específica. 

§ 1° Salvo disposição de lei em contrário, o 
parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de 
juros e multas. 

§ 2° Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as 
disposições desta Lei, relativas à moratória. " (NR) ; 

8) acréscimo do inciso XI no art. 156: "a dação em 

pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei;" 

9) acréscimo do art . 170-A: "É vedada a compensação 

mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial;"(NR ); 

1 O) Acréscimo, no art. 173, do inciso III : - "da data em ue 

cessada a causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário." 

11) as alterações ao art. 198: aJ/ 
GER 3.17.23 004-2 (JUN/99) 
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"Sem prejU/zo do disposto na legislação criminal, é 
vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de 
seus servidores, de informação obtida em razão do ofício, 
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo 
ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus 
negócios ou atividades. 

§ 1° Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos 
casos previstos no art. 199, os seguintes: 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da 
justiça; 

/I - solicitações de autoridade administrativa no 
interesse da Administração Pública, desde que seja 
comprovada a instauração regular de processo 
administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o 
objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a 
informação, por prática de infração administrativa. 

§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito 
da Administração Pública, será realizado mediante 
processo regularmente instaurado, e a entrega será feita 
pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que 
formalize a transferência e assegure a preservação do 
sigilo. 

§ 3° Não é vedada a divulgação de informações 
relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 

/I - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

1/1- parcelamento ou moratória" (NR); 

12) acréscimo de parágrafo único ao art. 199 do CTN: "A 

Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, acordos ou 

convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse 

da arrecadação e da fiscalização de tributos" (NR). 

Em face destas conclusões, VOTO pela adequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 77, de 1999, e, no 

mérito, VOTO pela sua aprovação, na forma do SUBSTITUTIVO em anexo . 

GER 3 .17.23 004-2 (JUN/991 

Sala das Sessões, e de de 2000 

L»(..,.fA--t. /t)~ ~~ 
Deputado . NTÔNIO CAMBRAIA 

RELATOR 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77, DE 
1999 

Altera dispositivos da Lei nO 5.172 , de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, passa a vigorar com as seguintes alterações : 

1) redação da alínea "c" do inciso IV do art. 9°: 

"c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos 
políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais 
dos trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, observados os 
requisitos fixados na Seção /I deste Capítulo" ; (NR) 

2) modificação do inciso I do art. 14 : 

"I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio 

ou de suas rendas, a qualquer título"; (NR) 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

3) acréscimo, no art. 43, dos parágrafos: 

"§ 1 o A incidência do imposto independe da 
denominação da receita ou do rendimento, da localização, 
condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da 
forma de percepção;" (NR) 

§ 20 Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos 
do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento 
em que se dará a sua disponibilidade, para fins de 
incidência do imposto referido neste artigo;" (NR) ; 
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4) acréscimo de parágrafo único no art. 116 

Parágrafo único. "A autoridade administrativa poderá 

desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de 

dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos 

constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos estabelecidos 

em ler (NR); 

5) acréscimo dos incisos V e VI no caput do art. 151 

v - a concessão de medida liminar ou de tutela 
antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

VI - o parcelamento; "(NR) 

6) acréscimo do art. 155-A: 

Art. 155-A . "Q parcelamento será concedido na forma 
e condição estabelecidas em lei específica. 

§ 1° Salvo disposição de lei em contrário, o 
parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de 
juros e multas. 

§ 2° Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as 
disposições desta Lei, relativas à moratória." (NR) ; 

7) acréscimo do inciso XI no art. 156: 

XI - "a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e 

condições estabelecidas em lei;" (NR) 

8) acréscimo do art. 170-A : 

Art.170-A. "É vedada a compensação mediante o 

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, 

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial; "(NR); 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99\ 

9) as alterações ao art. 198: 

Art. 198. "Sem prejuízo do disposto na legislação 
criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda 
Pública ou de seus servidores, de informação obtida em 
razão do ofício, sobre a situação econômica ou financeira 
do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o 
estado de seus negócios ou atividades. 

§ 1° Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos 
casos previstos no art. 199, os seguintes: 
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I - requisição de autoridade judiciária no interesse da 
justiça; 

/I - solicitações de autoridade administrativa no 
interesse da Administração Pública, desde que seja 
comprovada a instauração regular de processo 
administrativo, no órgão ou na entidade respectiva , com o 
objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a 
informação, por prática de infração administrativa . 

§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito 
da Administração Pública, será realizado mediante 
processo regularmente instaurado, e a entrega será feita 
pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que 
formalize a transferência e assegure a preservação do 
sigilo. 

§ 3° Não é vedada a divulgação de informações 
relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 

1/- inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

111- parcelamento ou moratória" (NR); 

10) acréscimo de parágrafo único ao art. 199 

Parágrafo único. (~Fazenda Pública da União, na forma 

estabelecida em tratados, acordos ou convênios, poderá permutar informações 

com Estados estrangeiros no interesse da arrecadação e da fiscalização de 

tributos" (NR). 

sua publicação. 

00049013-1 33 

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

Sala das Sessões, em de de 2000. 

Deputado ANTÔNIO CAMBRAIA 
Relator 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, o encerramento 
da discussão do Projeto de Lei Complementar nO i-1-/ A ) 9'1, 

Sala das Sessões, em b de éh 7fJ ~~ de 2000 . 

. -1/vf])8 

-WL 
I Llh (In 
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REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 162, XIV, do Regimento Interno, 
a votação em globo dos destaques simples apresentados ao Projeto de lei 
Complementar N° i-l- _ A I q q . 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 

Sala das Sessões, em 6 de ólsL lQ V\-~ de 2000. 
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PLENÁRIO 
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termos do artigo 1 55 do RI, URGÊNCIA para e ste projeto. 
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PARECER 
SOBRE AS EMENDAS AO 

PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR 

N° 77-A, DE 1999 

". 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, SOBRE AS EMENDAS AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77-A, DE 1999. 

O SR. ANTONIO CAMBR~IA (PSDB-CE. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, informaram-me de que a 

Emenda de nO 19 ao Projeto de Lei Complementar nO 77 -A, de 1999, havia sido 

retirada pelos seus autores. 

Com relação à Emenda nO 20: "Dê-se ao inciso VI do art. 14 da Lei nO 

5.172/66, constante do § 1 ° do Projeto, a seguinte redação: 

Para as entidades de educação e assistência 

social prestar serviços gratuitamente, ressalvados os 

casos previstos em lei. 

Fica prejudicada, porque o inciso VI do art. 14 do CTN foi rejeitado. 

A Emenda Supressiva nO 21: "Suprima-se o parágrafo único, acrescentado 

ao art. 116 da Lei nO 5.172/66, pelo art. 1° do Projeto". 

A supressão do parágrafo retiraria todo o sentido do projeto, que é o de 

estabelecer normas antielisão, com vistas ao estabelecimento de um salário 

mínimo de 180 reais. 

Portanto, rejeito esta emenda. 

Emenda Supressiva nO 22: "Suprima-se o art. 210-B da redação dada pelo 

art. 1 ° do projeto". O Relator já suprimiu o artigo. 

Portanto, fica prejudicada a emenda. 



1 • 

Emenda Aditiva nO 23: "Incluam-se os seguintes incisos ao § 3° do art. 198, 

constante do art. 1 ° do Projeto de Lei Complementar nO 77: inciso IV -

compensação, transação e remissão; inciso V - perdão total ou parcial de multas 

e juros". 

Esta emenda já foi analisada quando da apresentação do parecer e foi 

rejeitada pelo Relator com o arg~mento de que esses atos dependem de lei. Se 
, 

dependem de lei, há publicidade e conhecimento dos seus efeitos. 

Emenda Modificativa nO 24: "Substitua-se a expressão "poderá" , contida no 

IncIso II do § 1 ° do art. 210-A, constante do art. 1 ° do Projeto, pela expressão 

"deverá". Fica prejudicada a emenda, porque o Relator rejeitou o art. 210-A do 

Projeto. 

Emenda Supressiva nO 25: "Suprimam-se os arts. 43 e 44, na redação 

proposta pelo art. 1 ° do Projeto de Lei Complementar nO 77". Esta emenda já foi 

atendida, em parte, quando o Relator aceitou apenas os incisos V e IV do art. 43 

do Projeto, que aperfeiçoam a legislação tributária. 

Emenda Supressiva nO 26: "Suprima-se o inciso VI do art. 14 da Lei nO 

e ' 5.172, Código Tributário Nacional, na redação dada pelo art. 1 ° do Projeto". 

Também fica prejudicada esta emenda porque o Relator já atendeu quando 

rejeitou o inciso VI do art. 14. 

Fui informado de que a Emenda nO 27 teria sido retirada pelo seu autor. 

A Emenda nO 28 acrescenta ao Projeto de Lei Complementar nO 77, de 

1999, o seguinte art. 3°, renumerando os demais: 

Art. 3°. O salário mínimo será de 180 reaIS, a 

partir de 1° de abril de 2001, e os recursos gerados pela 
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presente lei servirão de fonte adicional de receita para 

fixar esse valor, atendendo ao disposto no art. 6° da Lei 

nO 9.971, de 18 de maio de 2000. 

Ora, acho que o Código Tributário Nacional não é o dispositivo apropriado 

para estabelecer valores para o salário mínimo. Além do mais, na segunda parte, 

estaríamos vinculando receita , e receita de imposto não é vinculada. Receita de , 

taxas, por exemplo, é vinculada. 

Portanto, rejeito a Emenda de Plenário nO 28. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente . 

.• 
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PARECER 
SOBRE AS EMENDAS AO 

PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR 

N° 77-A, DE 1999 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, SOBRE AS 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77-A, DE 1999. 

O SR. EDUARDO PAES (PTB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do 
, , 

orador. ) - Sr. Presidente, o parecer sobre as Emendas nOs 19 a 28 ao Projeto de 

Lei Complementar nO 77 -A, de 1999, é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa. 

.• 
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PARECER 
AO PROJETO DE LEI 

COMPLEM e:NTAR 
N° 77-A, DE 1999 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR N° 77 -A, DE 1999. 

O SR. EDUARDO PAES (PTB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do , , 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a análise feita pelo ilustre 

Deputado Antonio Cambraia acerca do Projeto de Lei Complementar nO 77 -A, de 

1999, é quase perfeita. Contudo, vou permitir-me ultrapassar um pouco daquelas 

que são as atribuições de Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação para destacar a importância do projeto que estamos votando neste 

momento. 

No início deste ano, tivemos uma discussão nesta Casa sobre a viabilidade 

de se aumentar o salário mínimo para 180 reais. 

Durante aquela discussão, falou-se da necessidade de se identificarem 

formas de financiar o salário mínimo. Naquela oportunidade, o Presidente da 

_ Casa, Deputado Michel Temer, constituiu Comissão Especial da qual tive a honra 

de participar e de ser o Relator. Dentre as diversas propostas que apresentamos 

para financiar o salário mínimo e permitir que ele chegasse ao valor de 180 reais, 

colocamos várias medidas que buscavam o combate à sonegação e à elisão 

fiscal. 

Infelizmente, naquele momento, não conseguimos lograr êxito e aprovar o 

salário mínimo no valor que desejávamos. Esse tema voltou à pauta desta Casa 

agora , logo depois do processo e~itoral. Chegou-se ao consenso de que as 

1 



medidas apresentadas naquele relatório tinham efetivamente fundamento e eram 

substantivas. 

Estamos analisando o projeto de mudança do Código Tributário Nacional, 

que, dentre outras medidas, prevê a chamada norma antielisão. É uma medida 

importante que estamos tomando neste momento. 

o projeto trata de uma s$rie de questões relativas ao Código Tributário 
, 

Nacional e ao Direito Tributário. Destacaria quatro pontos, para não me estender 

demais. O primeiro é o que trata dos requisitos para o gozo da imunidade das 

entidades de assistência social , das entidades beneficentes e filantrópicas. Esse é 

o primeiro tema importante de que esse projeto trata. O segundo diz respeito à 

modificação da base de cálculo do fato gerador do Imposto de Renda e do próprio 

conceito de Imposto de Renda, criando, na verdade, como a própria exposição do 

projeto apresentado pelo Governo diz, o chamado Imposto de Renda Mínimo. 

O terceiro tema tratado no projeto é a norma antielisão, que é um 

dispositivo simples colocado no projeto que permite à Receita Federal anular 

qualquer ato ou negócio jurídico que tenha como objetivo dissimular a ocorrência 

do fato gerador de um tributo. 

É importante deixar muito claro que há enorme diferença entre elisão fiscal 

e sonegação. A sonegação é a ocorrência do fato gerador, o tributo é devido e não 

é pago. Na elisão fiscal , o que se faz, por vias legais, é não se dissimular para que 

não ocorra o fato gerador. O que busca o projeto então é dar um instrumento à 

Receita Federal para que, identificado qualquer ato ou negócio jurídico buscando 

dissimular a ocorrência do fato gerador, ela possa anulá-los. 

0. 
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E, finalmente, um quarto conjunto de medidas que o projeto trata se refere à 

questão das medidas judiciais em matéria tributária. Estabelecem-se prazos 

preliminares, critérios para concessão de liminares e são incluídas como forma de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário novas medidas judiciais, 

buscando-se evitar o meio da ação civil pública como forma de contestação ou de 

se acionar o Poder Judiciário em matéria tributária . , 

Esse tema talvez seja o mais relevante e importante. Estamos tratando de 

direitos e garantias dos contribuintes naquele dispositivo do Código Tributário 

Nacional que trata justamente das formas de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário , direito e garantia de cada um de nós contribuintes. 

Parece-me muito oportuno o substitutivo apresentado pelo ilustre Deputado 

Antonio Cambraia. S.Exa. busca entrar no mérito das questões, entendendo que 

alguns dos temas em discussão mereceriam maior avaliação desta Casa. 

Não estou tratando da constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

determinados dispositivos suprimidos pelo Deputado Antonio Cambraia. Certos 

temas, como a criação do Imposto de Renda Mínimo, demandariam discussão 

mais aprofundada nesta Casa. 

o projeto foi apresentado à Casa com urgência constitucional e tramitou em 

conjunto nas Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e 

de Redação até abril deste ano. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação chegou a realizar 

audiência pública, mas não foi possível fazer a discussão mais aprofundada do 

projeto porque foi retirada a urgência constitucional. 

'. 
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No que diz respeito ao Imposto de Renda Mínimo, necessitaríamos de mais 

tempo. Não discuto se, no mérito, ele é ou não bom. Precisamos de mais tempo 

para discutir o assunto. 

Sr. Presidente, também não podemos imaginar que vamos suprimir 

garantias do contribuinte , tratar daqueles que são os dispositivos que nos 

permitem, que nos garantem a possibilidade de suspender a exigibilidade do , , 

crédito tributário . 

Não podemos imaginar que, aprovada a urgência na última quinta-feira , já 

pudéssemos tratar hoje de tema tão importante, quando poucos Deputados se 

aprofundaram na sua discussão. 

Também não me parece possível analisar esses requisitos para o gozo da 

imunidade, por falta de discussão. Parece-me que o Deputado Antonio Cambraia, 

em seu substitutivo, trata da questão mais relevante deste projeto, questão que 

faz parte de um acordo de honra nesta Casa: a norma que busca viabilizar o 

aumento do salário mínimo para 180 reais. 

o que estamos tentando fazer, neste momento, ao aprovarmos o 

substitutivo do referido Deputado, é permitir que essa luta, iniciada por diversos 

partidos, por diversos Parlamentares no início deste ano, possa se concretizar 

agora. Estaremos aprovando a norma antielisão e criando dispositivos que serão 

regulados por lei - talvez seja essa a única pequena modificação que faria no 

substitutivo aprovado pelo Deputado Antonio Cambraia - , para que, ao 

instrumentalizar a Receita Federal. a tentativa de se anular atos ou negócios 

jurídicos que busquem dissimular o conhecimento do fato gerador possa ser feita 

com critério, garantindo os direitos dos contribuintes. Esta é uma questão básica 
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neste País, que já sofre com uma carga tributária abusiva , com uma carga 

tributária que inviabiliza boa parte das empresas e com um processo político que, 

infelizmente, ainda não nos permitiu a realização da reforma tributária. 

Estamos dando um grande passo para a justiça social , com o aumento do 

salário mínimo, instrumentalizando a Receita Federal para acabar com esse 

absurdo do planejamento tributári~ abusivo no País. 
, 

Portanto, a única modificação que proponho ao substitutivo do Deputado 

Antonio Cambraia é justamente no art. 116, no seu parágrafo único, que cria o 

dispositivo da norma antielisão. Ao final desse parágrafo, onde se lê "observados 

os procedimentos estabelecidos em lei", sugerimos uma pequena mudança de 

redação: "observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária". 

Seria esta a única modificação que faríamos no substitutivo apresentado pelo 

ilustre Deputado Antonio Cambraia. 

No mais, Sr. Presidente, o substitutivo será acolhido por esta Comissão por 

ser constitucional , por respeitar a boa técnica legislativa e pela sua juridicidade. 

As emendas apresentadas, todas aquelas acolhidas ou não pelo ilustre 

e . Deputado Antonio Cambraia , Relator da Comissão de Finanças e Tributação, são 

constitucionais , respeitam a juridicidade e a boa técnica legislativa. 

Sr. Presidente, passamos por um momento muito importante. Estamos 

viabilizando algo que há seis, sete, oito meses foi apresentado a esta Casa e ao 

Poder Executivo como forma de permitir um salário mínimo mais justo, honesto e 

respeitoso para a nossa população. 

Este é o parecer, e torço para que possamos apresentar o substitutivo do 

ilustre Deputado Antonio Cambraia. '. 
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As Emendas nOs 1 a 18 são constitucionais , respeitam a boa técnica 

legislativa e a juridicidade. 

, , 

'. 
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COMPLEM e:NTAR 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 77 -A, DE 1999. 

O SR. ANTONIO CAMBRAIA (PSDB-CE. Para proferir parecer, Sem 

, 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Poder Executivo 

enviou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar nO 77, de 1999, que 

altera diversos dispositivos da Lei nO 5.172, de 1966, o Código Tributário Nacional. 

Além do mérito, cabe-nos, pela Comissão de Finanças e Tributação. 

exammar a adequação financeira e orçamentária da proposição com o Plano 

Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento anual , bem 

como com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O projeto em análise, por tratar de normais gerais de Direito Tributário , não 

trará diretamente aumento ou diminuição da receita pública, mas, indiretamente, 

deverá produzir crescimento da arrecadação tributária em decorrência de 

aperfeiçoamentos e acréscimos propostos , que deverão provocar redução da 

evasão fiscal, atualmente existente, tanto sob a forma de elisão, quanto de 

sonegação de tributos. 

Assim , em decorrência do mérito, analisado a seguir, e do substitutivo a ser 

proposto, o projeto goza de compatibilidade e adequação financeira e 

orçamentária. 

Ao projeto foram apresentadas diversas emendas de plenário que serão, 

conjuntamente, analisadas no voto do Relator. 

'. 
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Voto do Relator 

A modificação proposta para a alínea "c" do inciso IV do art. 9° apenas 

adapta o texto da Lei nO 5.172 , de 1996, ao texto do art. 150, inciso IV, alínea "c" 

da Constituição Federal. 

É mera atualização formal do texto do Código Tributário Nacional , tornando 

a alínea idêntica aos dizeres da alínea citada da Constituição de 1988. Portanto, 

deve ser aprovada. 

o inciso I do art. 14,"não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou 

de suas rendas , a título de lucro ou participação no seu resultado", passaria a "não 

distribuir qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas a qualquer título". 

A nova redação torna mais rígida e geral a proibição de distribuição do 

patrimônio ou rendas a qualquer título. A redação é mais fiscalista e proíbe a 

entidade beneficente educacional de, por exemplo, remunerar os seus dirigentes 

pelo serviços prestados. O novo texto atende à necessidade prática de coibir 

abusos e enriquecimentos favorecidos por imunidade tributária . 

O Projeto de Lei suprime o § 1° do art. 14, que dispõe: "Na falta do 

cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1 ° do art. 9°, a autoridade 

competente pode suspender a aplicação do benefício". 

Esse dispositivo do CTN é uma sanção ao não-cumprimento das condições 
, 

legais estabelecidas, para o gozo da imunidade tributária por aquelas entidades. 

Não é razoável nem conveniente suprimi-lo, como quer o projeto. Os incisos 

acrescentados pelo projeto ao art. 14 do Código Tributário Nacional são mera 

repetição do conteúdo desses dispositivos da Lei n° 9.532, que continuam válidos 

'. 
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e não precisam e não devem ser repetidos na nova versão do Código Tributário 

Nacional. 

Portanto, deve-se: 

a) manter o atual § 1° do art. 14 do CTN ; 

b) suprimir o § 1° do art, 14 do projeto, porque ele já é o atual § 2° do art. 

14, que deve ser mantido sem ser renumerado. 

, 
Em resumo: no art. 14 do projeto, deveriam ser suprimidos os incisos 11 e 111 , 

que repetem os atuais II e III do CTN, os incisos IV, V,VI , VII , VIII e IV e os §§ 1°, 

que é o atual § 2° do CTN, e 2°. 

As Emendas de Plenário de nOs 2 a 7, relativas ao art. 14 do projeto, estão 

automaticamente aceitas, porque propõem a supressão dos incisos V a VIII , bem 

como do § 1°. 

A Emenda de nO 1 não deve ser aceita porque altera a redação do inciso I, 

aceita pelo Relator, conforme argumentação acima expendida. 

Em conclusão: as alterações ao art.14 do Código Tributário Nacional 

propostas pelo PLP 77/99 devem ser rejeitadas, aceitando-se apenas o inciso I. 

Passemos a examinar as alterações propostas pelo PLP 77/99 aos arts . 43 

e 44 do Código Tributário Nacional. 

o projeto altera o fato gerador do imposto sobre a renda , que passaria a ser 

"aquisição, disponibilidade econômica ou jurídica de receita de rendimento , bem 

como de acréscimos patrimoniais de qualquer natureza". A inovação seria de 

considerar como fato gerador e base de cálculo do Imposto de Renda a 

"aquisição, disponibilidade econõmica ou jurídica de receita ". Isso abriria caminho 

'. 
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para a incidência do Imposto de Renda sobre o faturamento ou a receita bruta da 

empresa ou da pessoa física, 

o conceito tradicional de Imposto de Renda , não assente na legislação e na 

jurisprudência , é o de imposto sobre a renda líquida após as deduções e custos 

admitidos na legislação ordinária . Imposto de renda não é imposto sobre o 

faturamento ou simplesmente sobre a receita , 
, 

Observe-se, porém, que a proposição acrescenta dois parágrafos ao art, 

43, que talvez mereçam acolhida. 

Os dois parágrafos objetivariam assumir o papel de normas antielisão, ou 

seja , normas genéricas que pretendem evitar que o contribuinte com capacidade 

econômica de pagar o seu imposto escape mediante fórmulas engenhosas de 

fugir á caracterização do fato gerador do imposto. 

Atendendo a diretriz de evitar alterações desnecessárias ou 

qualitativamente inferiores ao texto atual do Código Tributário Nacional , é 

aconselhável recusar nova redação proposta para os arts , 43 e 44, mantendo-se o 

texto atual da Lei nO 5.172, de 1966, acrescentando-se, porém, os parágrafos 

acima referidos , até porque se trata de assunto polêmico que precisaria ser melhor 

discutido nesta Casa, 

Estão aceitas as Emendas de Plenário nOs 8 e 9, que suprimem a redação 

proposta para os art. 43 e 44. 

O Projeto de Lei acrescenta ao art. 116 do Código Tributário Nacional um 

parágrafo único, nos seguintes termos: 

Parágrafo único. A autoridade administrativa 

poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos 

'. 
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praticados com a finalidade de simular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos 

constitutivos da obrigação tributária, observados os 

procedimentos estabelecidos em lei. 

Trata-se, tipicamente , de inserção no Código Tributário Nacional de uma 

norma geral antielisão, Procura-se evitar ou minorar os efeitos do chamado 

, 
planejamento tributário das empresas, das suas tentativas de elisão que produzam 

o esvaziamento da sua capacidade contributiva , com quebra da isonomia em 

muitos casos e com efeitos na concorrência . 

o parágrafo único do art. 16 do PLP nO 77, de 1999, é amplo e ambicioso. 

Dará consideráveis poderes de interpretação e decisão ao fisco, armando-o de 

instrumentos legais contra a elisão e também contra tentativas de sonegação 

fiscal. 

Assim , é justificável e oportuno o parágrafo único proposto ao art. 116 do 

CTN, Fica rejeitada a Emenda de Plenário nO 10, que suprime esse dispositivo. 

Quanto às alterações propostas no PLP nO 77/99 para o art. 171 do Código 

Tributário Nacional , ficam aceitos apenas os incisos Ve VI ao caput, sendo 

suprimidos os demais dispositivos propostos. Ficam, assim, aceitas as Emendas 

de Plenário nOs 11 e 12, 

o Projeto nO 77/99 acrescenta ainda ao CTN o art. 155-A, verbis : 

o parcelamento será concedido na forma e 

condição estabelecidas em lei específica. O novo art. 

155-A do projeto pode ser aprovado sem ferir a 

estrutura do Código Tributário Nacional. 

'. 
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No art. 156 do Código Tributário Nacional , que trata das modalidades de 

extinção do crédito tributário , o projeto acrescenta o inciso XI : 

A dação em pagamento em bens imóveis, na 

forma e condições estabelecidas em lei. 

Nada a opor quanto à aprovação deste dispositivo. Não pode ser aceita , 

porém, a Emenda de Plenário nO 13, que visa estender a possibilidade de extinção 

, 
do crédito tributário à dação em pagamento de bens móveis. Seria impraticável e 

caótico para o Erário. 

Na Seção IV, que trata das demais modalidades de extinção do crédito 

tributário , o projeto acresce o art. 170-A, pelo qual é vedada a compensação 

mediante o aproveitamento de tributo , objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. O dispositivo 

deve ser aprovado, a fim de se evitar situações em que o contribuinte, beneficiado 

por decisão liminar ou de primeira instância , se autocompense de débitos e 

créditos tributários ainda pendentes de decisão judicial definitiva . Em 

conseqüência , fica rejeitada a Emenda nO 14, supressiva deste dispositivo do 

projeto. 

O acréscimo do inciso III do Projeto ao art. 173 seria uma decorrência 

formal das modificações propostas pelo art. 151 do CTN , que trata das 
, 

modalidades de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

O proposto no inciso III do art. 173, como corolário dos parágrafos inseridos 

pelo projeto no art. 151 , deve ser rejeitado . 

Ao art. 195 do CTN o projeto acrescenta um parágrafo ao atual parágrafo 

único, para dizer que: 

'. 
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§ 2° As atividades de fiscalização, inclusive em 

relação à competência para efetuar, de ofício, o 

lançamento de crédito tributário, serão exercidas 

exclusivamente por servidor da administração tributária 

em nome desta, na forma da lei. 

Este parágrafo é perfeitamente dispensável dentro da estrutura do Código 

, 
Tributário Nacional. De certo modo, ele conflita com o art. 142 do Projeto do 

próprio CTN. Ao dizer o projeto que as atividades de fiscalização e lançamento do 

crédito tributário serão exercidas por servidores da administração tributária em 

nome desta, poderá estar abrindo a porta para a discricionariedade da autoridade 

administrativa superior, que, por qualquer motivo ou até por injução política, queira 

evitar que o servidor da administração tributária faça o lançamento do tributo, ao 

qual está obrigado e vinculado por lei , sob pena de responsabilidade funcional , 

como bem diz o parágrafo único do art. 142 do próprio CTN, estribado na doutrina 

assente do Direito Administrativo do País. 

Deve-se rejeitar, portanto, o acréscimo proposto pelo projeto ao art. 195 do 

Código Tributário Nacional. 

• o art. 198 do CTN, sobre sigilo fiscal , sofre pequenas alterações , 

principalmente o acréscimo, pelo PLP 77/99, da permissão de solicitações de 

autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que 

comprovada a instauração regular de processo administrativo no órgão ou na 

entidade respectiva , com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 

a informação por prática de infração administrativa. 

o projeto também acrescenta dois parágrafos no art. 198: 

.• 
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§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa no 

âmbito da Administração Pública será realizado 

mediante processo regularmente instaurado, e a 

entrega será feita pessoalmente à autoridade 

solicitante, mediante recibo que formalize a 

transferência e assegure a preservação do sigilo, 
, 

§ 3° Não é vedada a divulgação de informações 

relativas a representações fiscais para fins penais, 

inscrições na dívida ativa da Fazenda Pública, 

parcelamento ou moratória. As inovações permitem 

maIOr flexibilidade à Administração Pública na 

fiscalização dos contribuintes, sem quebra do princípio 

constitucional do sigilo fiscal. 

O projeto objetiva facilitar a luta contra a sonegação e as sofisticadas 

formas de evasão fiscal. Não há óbice para sua aprovação. 

A Emenda de Plenário nO 15 acrescenta, no § 3° do art.198, a permissão de 

divulgação de informações relativas à compensação, transação, remissão e 

• perdão total ou parcial de multas e juros moratórios. 

Deve-se notar que o próprio Código Tributário Nacional, nos arts . 170, 171 , 

172 e 180, determina que essas modalidades de extinção ou exclusão, anistia do 

crédito tributário, têm de ser concedidas por lei nas condições que estabelecer, o 

que já pressupõe a publicidade dos atos administrativos correspondentes. Assim , 

a Emenda nO 15 deve ser rejeitada por desnecessária. 

O art, 199 do CTN dispõe: 

". 
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A Fazenda Pública da União e a dos Estados, 

Distrito Federal e dos Municípios prestar-se-ão 

mutuamente assistência para fiscalização dos tributos 

respectivos e permuta de informações na forma 

estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio .. 

o PLP 77 acrescenta ainda à seguinte parágrafo único: 

A Fazenda Pública da União, na forma 

estabelecida em tratados, acordos ou convênios, 

poderá permutar informações com Estados 

estrangeiros, no interesse da arrecadação e da 

fiscalização de tributos .. 

o acréscimo deste parágrafo está correto e atende a necessidade de 

atualização do CTN nesta matéria. 

A proposta de criação do art. 210-A complica desnecessariamente a 

administração tributária , ao extinguir o processo após um ano da data da 

conclusão da sua fase instrutória e, ao mesmo tempo, permitiu sua reinstauração 

no caso de não pagamento espontâneo. 

o dispositivo estaria possibilitando, nas disposições finais e transitórias do 
, 

Código, nova modalidade de extinção do crédito tributário , à deriva das 

modalidades expressas no Capítulo IV do CTN - arts . 156 a 174. Seria uma 

forma de abrir mão de crédito tributário já lançado, em vez de se aperfeiçoarem os 

mecanismos de julgamento administrativo dos processos. 

'. 
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o art. 210-A é injurídico e prejudicial à administração tributária e não deve 

ser aprovado. Do mesmo modo, não deve ser aceito o art. 2° do PLP nO 77, de 

1999, que faz referência a acréscimo incidental de um ano no prazo estabelecido 

no art. 21 O-A, acima rejeitado. 

o projeto também cria um art. 210-8, que diz: "Não cabe ação civil pública 

em matéria de natureza tributária e previdenciária". 
, 

Esse é um artigo casuístico, que objetiva impedir a eventual iniciativa do 

Ministério Público em matéria de natureza tributária e previdenciária. 

o art. 210-8 , pois , viola o princípio de ampla defesa e pode dificultar o 

controle judiciário dos atos da administração pública. 

Deve, pois , ser rejeitado o art. 210-8. 

Ficam assim aceitas as Emendas de Plenário de nOs 16, 17 e 18, 

supressivas dos arts. 21 O-A e 210-8 do Projeto. 

Em face do exposto, voto pela adequação financeira e orçamentária do 

Projeto de Lei Complementar nO 77, de 1999, e no mérito pela sua aprovação na 

forma do substitutivo em anexo. 

É esse o nosso parecer, Sr. Presidente. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 

'. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 77-B, DE 1999 

AI tera disposi ti vos da Lei nO 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tri­
butário Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional, passa a v~gorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 9 ° .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV -

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

c) o patrimônio, a renda ou serv~ços dos 

partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das institui­

ções de educação e de assistência social, sem fins 

lucrativos, observados os requisitos fixados na Se-

ção II deste Capítulo; (NR) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 14. 

I não distribuírem qualquer parcela de 

seu pa tr imônio ou de suas rendas, a qualquer tí tu­

lo; (NR) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 43. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1 ° A incidência do impos to independe da 

denominação da receita ou do rendimento, da locali-

I 
\ 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

" 

" 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

zaçao, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, 

da origem e da forma de percepção. 

§ 2 ° Na hipótese de receita ou de rendi­

mento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as 

condições e o momento em que se dará sua disponibi­

lidade, para fins de incidência do imposto referido 

neste artigo." 

"Art. 116. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. A autoridade administra­

tiva poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos 

praticados com a finalidade de dissimular a ocorrên­

c~a do fato gerador do tributo ou a natureza dos 

elementos constitutivos da obrigação tributária, ob­

servados os procedimentos a serem estabelecidos em 

lei ordinária . " 

"Art. 151. 

V a concessao de medida liminar ou de 

tutela antecipada, em outras espécies de ação judi­

cial; 

VI - o parcelamento. 

. . . . . . .. ............ . 

"Art. 155A. O parcelamento será concedido 

na forma e condição estabelecidas em lei específica. 

§ 1° Salvo disposição de lei em contrário, 

o parcelamento do crédito tributário nao exclui a 

incidência de juros e multas. 

§ 2° Aplicam-se, subsidiariamente, ao par­

celamento as disposições desta Lei, relativas à mo­

ratória." 

" 
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"Art. 156. 

XI a dação em pagamento em bens 
., . 
~move~s, 

na forma e condições estabelecidas em lei. 

. . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 170A. É vedada a compensação median­

te o aproveitamento de tributo, objeto de contesta­

ção judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial." 

"Art. 198. 
. , 

preJu~zo na do disposto Sem 

legislação criminal, é vedada a divulgação, por par­

te da Fazenda Pública ou de seus servidores, de in­

formação obtida em razão do ofício sobre a situação 

econõmica ou financeira do sujeito pass~vo ou de 

terceiros e sobre a natureza e o estado de seus ne-

gócios ou atividades. (NR) 

§ 1° Excetuam-se do disposto neste artigo, 

além dos casos previstos no art. 199, os segu~n-

tes: (NR) 

I - requisição de autoridade judiciária no 

interesse da justiça; 

II solici tações de autoridade adminis-

trativa no interesse da Administração Pública, desde 

que seja comprovada a instauração regular de proces­

so administrativo, no órgão ou na entidade respecti­

va, com o objetivo de investigar o sujeito pass~vo a 

que se refere a informação, por prática de infração 

administrativa . 

tl 

" 
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§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa , 

no âmbito da Administração Pública, será realizado 

mediante processo regularmente instaurado, e a en-
, , 

trega sera feita pessoalmente a autoridade solici-

tante, mediante recibo, que formalize a transferên­

c~a e assegure a preservaçao do sigilo. 

§ 3 ° Não é vedada a divulgação de informa-

ções relativas a: 

I representações fiscais para fins pe-

na~s; 

11 - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda 

Pública ; 

111 - parcelamento ou moratória." 

"Art. 199. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da 

União, na forma estabelecida em tratados, acordos ou 

convênios, poderá permutar informações com Estados 

estrangeiros no interesse da arrecadação e da fisca­

lização de tributos." 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2000 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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de -tA.r-~ de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, nos termos 

do art.134 do Regimento Comum , o incluso Proj eto de Lei 

Complemen tar n O 77, de 1999 , do Poder Execu ti vo , o qual 

"Altera dispositivos da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 

1966 - Código Tributário Nacional", de acordo com o caput do 

art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

~\"1., ~--­
Deputado UB]RATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera dispositivos da Lei nO 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tri­
butário Nacional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional, passa a vl.gorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 9° 

IV - . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

c) o patrimônio, a renda ou serviços dos 

partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores , das institui­

ções de educação e de assistência social, sem fins 

lucrativos, observados os requisitos fixados na Se-

ção II deste Capítulo; (NR) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 14. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I não distribuírem qualquer parcela de 

seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer títu-

10; (NR) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 43. .. .. .. .. .. .. lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1 ° A incidência do imposto independe da 

denominação da receita ou do rendimento, da locali-

" 

" 



, 

• 

. __ .• . ...... .. . ~)!." '.lil lU 'W,,\.,.,,'t1 HOC! ' , ! _ • 

'Y-

2 

zação, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, 

da origem e da forma de percepção. 

§ 2 ° Na hipótese de recei ta ou de rendi­

mento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as 

condições e o momento em que se dará sua disponibi­

lidade, para fins de incidência do imposto referido 

neste artigo." 

"Art. 116. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. A autoridade administra­

tiva poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos 

praticados com a finalidade de dissimular a ocorrên­

Cl.a do fato gerador do tributo ou a natureza dos 

elementos constitutivos da obrigação tributária, ob­

servados os procedimentos a serem estabelecidos em 

lei ordinária." 

"Art. 151. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
v - a concessão de medida liminar ou de 

tutela antecipada, em outras espécies de ação judi-

cial; 

VI - o parcelamento. 

. . . . . . .. .......................................... . 
"Art. 155A. O parcelamento será concedido 

na forma e condição estabelecidas em lei específica . 

§ 1° Salvo disposição de lei em contrário, 

o parcelamento do crédito tributário não exclui a 

incidência de juros e multas. 

§ 2° Aplicam-se, subsidiariamente, ao par­

celamento as disposições desta Lei, relativas à mo-

ratória." 

" 
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"Art. 156. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, 

na forma e condições estabelecidas em lei. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art . 170A. É vedada a compensação median­

te o aproveitamento de tributo, objeto de contesta­

ção judicial pelo sujeito passivo , antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial ." 

"Art. 198. Sem 
. , 

preJul.zo do disposto na 

legislação criminal, é vedada a divulgação, por par­

te da Fazenda Pública ou de seus servidores, de in­

formação obtida em razão do ofício sobre a situação 

econômica ou financeira do sujeito passivo ou de 

terceiros e sobre a natureza e o estado de seus ne-

gócios ou atividades. (NR) 

§ 1° Excetuam-se do disposto neste artigo, 

além dos casos previstos no art. 199, os segul.n-

tes: (NR) 

I - requisição de autoridade judiciária no 

interesse da justiça; 

II solici tações de autoridade adminis-

trativa no interesse da Administração Pública, desde 

que seja comprovada a instauração regular de proces­

so administrativo, no órgão ou na entidade respecti­

va, com o objetivo de investigar o sujeito passl.vo a 

que se refere a informação, por prática de infração 

administrativa. 

" 
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§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa, 

no âmbito da Administração Pública, será realizado 

mediante processo regularmente instaurado, e a en­

trega será feita pessoalmente à autoridade solici­

tante, mediante recibo, que formalize a transferên­

cia e assegure a preservação do sigilo. 

§ 3° Não é vedada a divulgação de informa-

ções relativas a: 

I representações fiscais para fins pe-

na~s; 

II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda 

Pública; 

III - parcelamento ou moratória." 

"Art. 199. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo ~nico. A Fazenda Pública da 

União, na forma estabelecida em tratados, acordos ou 

convênios, poderá permutar informações com Estados 

estrangeiros no interesse da arrecadação e da fisca­

lização de tributos." 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, O '1 de v€L~Ó-u9- de 2000 
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Mendes Ribeiro Filho, na qualidad e de Líder do Bloco PMDB! PST!PTN; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL 
Antônio Jorge - PTB , em apoiamento; Alexandre Cardoso , na qualidade de Líder do Bloco PSB!PC do B; Arthur 
Virgílio - PSDB, em apoiamento ; Miro Teixeira , Líder do PDT ; Aloizio Mercadante, Líder do PT e Od e lmo Leão, 
Líder do PPB , solicitando, nos termos do artigo 155 do RI , URGÊNCIA pa ra este projeto . 

MESA 

E 1 ido e vai a i mp ri mir, pendente de pareceres das Comissões de Finanças e Tributacão e de Consti tuição e Justiça e de Redação. 

(PLP 77-A/99). 

PLENÁRIO 
Aprovação do requerimento dos Senhores Líderes , apresentado na sessao do dia 14.11.00, que solicita , nos 
termos do artigo 155 do RI, URGÊNCIA para este projeto . 

CONTINUA ..• 
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CÂMARA D OS DEPUTADOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 77/99 de 19 

s ecA0 DE SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENT O 

05.12.00 

06 . 12 . 00 

Continuação ........... folha n º 02 

PLENÁRIO 
Discussão e m turno único . 
Adiada da discussão, em face d o encerrame nto da sessao . 

PLENÁRIO (14:15 horas) 
Discussão e m turno único. 
Designações para p r oferir pareceres a este projeto : 
Relator , Dep Antonio Cambraia, e m substituição a CFT, que conclui pela adequa 
ção financeira e orçamentária e , no mérito , pela aprovação na forma do Substi 
tutivo que apresenta ; pela aprovação das emendas 1 a 9 , 11, 1 2 e d e 16 a 18 , 
e pela rej e ição das e me nda s 10, 13, 14 e 15. 
Re lator, Dep Eduardo Paes , e m substituição à CCJR , que conclui pela con s titu­
cionalidade , juridicidade e boa técnica l eg islativa e , no mé rito, pela aprova 
ção d e ste e das e me ndas; e pelo acolhimen to do Substituti vo do r e lator da 
CFT, apresentando uma modificação. 
Apresentação de 10 e me ndas de plenário , assim distribuídas: e mendas 19 a 25 
pelo Dep Sérgio Miranda e outros Líderes , emenda 26 pel~Dep Antonio Carlos 
Pannunzio e Aéc io Neves , e menda 27 pelo Dep José Linhares e o utros Líde r es , e 
e me nda 28 pelo Dep Mir o Teixeira e outros Líderes. 
Retiradas as emendas 19 e 27 pe l os autores. 
Des ignações para proferir pareceres às e me nda s de ple nári o : 
Relator Dep Antonio Cambraia, e m substituição à CFT , que conclui pela prejudi 
cialidade das e me nda s 20, 22 e de 24 a 26 e pe la r e j e i ção da s eme ndas 21, 23 
e 28. 
Relator Dep Eduardo Paes , e m subst ituição à CCJR , que conclui pela constituci 
onalidade , juridicidade e boa t écnica l eg islativa e , no mérit o , pela a provaçao. 
Aprovação do Substituti vo da CFT: SIM-373; NAO-04; ABST-O; TOTAL-377. 
Retirados os DVS da Bancada do PT. 
Retirado o DVS da Bancada do PDT. 
Retiradas todas as eme ndas de p l e nári o . 
Prejudicado o projeto inicial. 
Aprovação da eme nda d e redação 1 do Dep Eduardo Paes . 
Aprovação da redaçã o final, of e r e cida pelo relator, Dep 

CONTtNUA ..• 
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Oficio nO / J.r 9 (SF) Brasília, em J l' de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 114, de 2000 - Complementar (PL nO 77, de 1999 - Complementar, nessa Casa), 
que "altera dispositivos da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional" . 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar n° 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998. 

Atenciosamente, 

Senador Nabor Junior 
Primeiro-Secretãrio, em exerclcio 

PAlMEIRA SECRETARI~ 

l,JQI Jj I J.oOO ...... ..... .._ ..... _. 
De ordem, 00 senhor Secre­

tário-Gera/ da Meso poro os d :; . 
vidas providê í • 

\ , 

• -
,lFbr.u Jún wt 

Ch.fe do G8btnflf~ 

A Sua Excelência o Senhor \~~S::IJ::c~r ~:.t+'--1l--
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
EsslPlcOO-114 
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Ofício n° f+ (SF) Brasília, em 0+ de fevereiro de 200 l. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 114, de 2000 - Complementar (PL n° 77, de 1999 -
Complementar, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei Complementar n° 104, de 10 de janeiro de 2001 , que 
"altera dispositivos da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional" . 

Atenciosamente, 

< 

Senador Nabor Junior 
Primeiro-Secretãrio, em exerclcio 

j~! - _. __ .. _-_. ,,-._-_._­

I 

j 
Secr~: , _ .. -_._~ - . .. _ .. -... . _- _. - . __ .... - __ I 

A Sua xcelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
j bs/p IcOO-114 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em, tJ. .. 8.. I p .2..loj. ... .. ' Ao Senhor 
Secretário-Geral 

V · 
Deputado ldBIRATAN AGUIAR 

Primeiro Secrbtário 
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Altera dispositivos da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9° ................................................................................................... .. . . 
" 

"IV - ...................................................................................................... . 
" 

"c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive 
suas fundações , das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições 
de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados os 
requisitos fixados na Seção II deste Capítulo;" (NR) 

" " 
"Art. 14 ........ ........ ......................................................... ......... .. ........ .......... " 

" I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a qualquer título;" (NR) 

" " .............................................................................................................. 
"Art. 43 ....................................................... ... ............................ .... ........ .. . . 

" . ............................................................................................................. . 
"§ 1° A incidência do imposto independe da denominação da receita 

ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da 
fonte, da origem e da forma de percepção." (AC)* 

"§ 2° Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a 
lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua 
disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo." 
(AC) 

"Art. 116 .................................................................................................... . 
" ......... .................................................................................... .......... ....... . 

"Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar 
atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a 
ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos 
constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem 
estabelecidos em lei ordinária." (AC) 

• AC = Acréscimo. 
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I . 

• 

"Art. lS 1. . ..... .................... ... .................................... .. .. ................... ......... .. . 
" 

"V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras 
espécies de ação judicial;" (AC) 

"VI - o parcelamento." (AC) 
" " 

"Art. ISS-A. O parcelamento será concedido na fonna e condição 
estabelecidas em lei específica." (AC) 

"§ 1° Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito 
tributário não exclui a incidência de juros e multas." (AC) 

"§ 2° Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições 
desta Lei, relativas à moratória." (AC) 

"Art. lS6 . ...... ... ................................ ......... ............ ... ........... .... ................... . 
" ........................................ .............. ......................................................... 

"XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na fonna e condições 
estabelecidas em lei." (AC) 

" " 
"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de 

tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 
em julgado da respectiva decisão judicial." (AC) 

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 
divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de 
infonnação obtida em razão do oficio sobre a situação econômica ou 
financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de 
seus negócios ou atividades." (NR) 

"§ 1° Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos 
no art. 199, os seguintes:" (NR) 

"I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;" (AC) 
"lI - solicitações de autoridade administrativa no interesse da 

Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de 
processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo 
de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de 
infração administrativa." (AC) 

"§ 2° O intercâmbio de infonnação sigilosa, no âmbito da 
Administração Pública, será realizado mediante processo regulannente 
instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, 
mediante recibo, que fonnalize a transferência e assegure a preservação do 
sigilo." (AC) 

"§ 3° Não é vedada a divulgação de infonnações relativas a:" (AC) 
"1 - representações fiscais para fins penais ;" (AC) 

2 
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, 

• 

"lI - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;" (AC) 
"IlI - parcelamento ou moratória." (AC) 

"Art. 199 ...................... ... .... ....................................................................... " 
"Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida 

em tratados, acordos ou convênios, poderá permutar informações com 
Estados estrangeiros no interesse da arrecadação e da fiscalização de 
tributos." (AC) 
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /1 de dezembro de 2000 

EsslPlcOO-114 

/~ 
~ 

Senad0r Antonio Carl 

/ 

3 
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:-\ viso n2 - C. Civil . 

Em =-J de janeiro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Republica restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 114, de 

2000-Complementar (nº 77/99-Complementar na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei 

Complementar n2 104 , de 10 de j aneiro de 2001. 

Atenciosamente, 

/ i '/tt(f;! 
~I-!,.·rt'o P ARE E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da Republica 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLlA-DF. 
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\llensagem nº 13 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Altera dispositivos da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar nº 104, 

de l~ Ce janeiro de 200 1 . 

Brasília, 10 de janeiro de 2001 . 
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LEI COMPLEMENTAR;\I2 ~:4 . DE DE JANEIRO DE 2001. 

O 
Faço 

Lei Complementar: 

Altera dispositivos da Lei n'.2 5. 172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário 
'\J acionaI. 

. 
PR ESI DE~TE DA R EPUB LICA 

saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a segumte 

-\11 . 1'.2 . \ Lei n2 5.172. de 25 de outubro de 1966 - Código Tributario Nacional, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art . 92 
.... ..... . ..... ................. .. ..... ........ . .... ... . . . . .. . ........................................ ...... • ....... 

" 
" IV - ... ... ..... .. ..... ................. .... ........ .... ... ... ... .................................... ......................... . 

" 

"c) o patrimõnio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 
das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção I I deste Capítulo;" 
(NR) 

" " 
"Art. 14 ................ .. ........ .. ........ ........ .. .... ..... .... ..... .... .... ... .. .. ..... .... ...... .. ... ........... ... ... " 

"I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimõnio ou de suas rendas, a 
qualquer titulo;" (NR) 

" " 
" Art . 43 ..... .... .. ... .. .... .. .. ..... .. ..... ........... ........ ..... ..... .. ................ ... ...... .. ....... ... .. ..... .. .... . 

" 

"§ 1 º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 
rendimento, da localização, condição juridica ou nacionalidade da fonte, da origem e da 
forma de percepção." (AC)* 

"§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior. a lei estabelecerá 
as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade. para fins de incidência do 
imposto referido neste artigo." (AC) 

" Art . 116 ... ... ......... ............ ... ....... ................ ........... ......... ..... ........ ............... ....... .... ... . 
" 

"Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios 
juridicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo 



, 

FI. 2 da Lei Complementar nº 104 , de 10 . 1. 2001. 

ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os 
procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária." (AC) 

" Art. 151 .......... ... ................. ..... .. ..................... ......... ..... ......................... ................. .. 
" 

"Y - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 
ação judicial;" (AC) 

"VI - o parcelamento." (AC) 

~, " , ...... .. .. ...... ... .... ..... ...... ... ... ... .... .... .... ... .. ..... ... .... .. .... .... ... .... ...... ...... ... .... ...... .... . 

" Art . ISS-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em 
lei específica." (AC) 

"§ 1 º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não 
exclui a incidência de juros e multas." (AC) 

"§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, 
relativas à moratória." (AC) 

" Art. 1S6 .............................. .............. ....................................................................... . 
" 

"XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 
em lei." (AC) 

" " 

" Art. 170-A É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto 
de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva 
decisão judicial." (AC) 

" Art . 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 
por parte da Faze · la Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do oficio 
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a 
natureza e o estado de seus negócios ou atividades." (NR) 

"§ 1 º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art . 199, os 
seguintes:" (NR) 

"I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;" (AC) 

"lI - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, 
desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na 
entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a 
informação, por prática de infração administrativa." (AC) 



, 

• 

l 

FI. 3 da Lei Complementar n!! 104 , de 10 . 1 . 2001 . 

"§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será 
realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à 
autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 
preservação do sigilo." (AC) 

"§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:" (AC) 

"1 - representações fiscais para fins penais;" (AC) 

"lI - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;" (AC) 

"III - parcelamento ou moratória." (AC) 

" Art . 199 . .. .. .. .... .. ..... .... ....... .... ...... .. ..... .. ... .. ....... .... ... ... ............. ........ ....... ..... ... .. .... .. " 

"Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 
acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse 
da arrecadação e da fiscalização de tributos." (AC) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1 0 de janeiro de 2001 ; 180º da Independência e 113º da República. 

* AC = Acréscimo. 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI COMPLEMEr<TAR N' 104, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 

Altera dJ.spositlvo~ da Lei n' 5.172 . de 25 
de outubro de 1966 - Código Tnbutáno 
Nacional . 

o PRESIDENTE DA REPÚlILlCA 
Faço saber que o Congresso NacIOnal decreta e eu 

"anelono a seguinte lei Complementar. 

Art . J! A lei n' 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
C6c:hgo Tributário NaclonaJ. passa a \'Igorar com as segutntes aI­
lerações: 

" An. 9' .................... , .......... , ....... " ..................... , 

"IV - .... , ......... 

"c) o patnmôruo. a renda ou servlÇ,", dos partidos 
pol(tlCO&. inclUSive suas fUndaçóe5 . das entidades StndlCéUS 
dos uabalhadores. das UlSUtulçõcS de educação e de as · 
slstfncia SOClal. sem fins lucrat,\'os. observados os reqUISlloS 
fl..lados na Seção U deste Capítulo:" (NRI 

"An, 14, ...................... , .... , ................ , ....... .. 

"I - não dtsmbuírem qualquer parcela de seu pa­
tnrnôruo ou de sua.~ rendas . a qualquer titulo:" (NR , 

"An, 43 ........................ , .................. .. 

"§ I' A incidtncia do imposlo IIldcpende da de­
nommação da receita ou do reoollnento. da local ização. con­
dição Jurídica ou nacionalidade da fonte. da ongem e da 
fonna de percepçio," fAC)" 

"§ 2 t Na hipótese de receJla ou de rendunenlo 
oriundos do cxtenor. a lei estabelecerá a'- condições e () 
momento em que se dará sua dJsponibilidade. para fins de 
lflcid~ncia do Imposto referido neste artigo." (AC) 

"An, 116, "".,, """'''''''''''''''''''''''''''''''''' 

"Parágrafo úniCO. A autoridade administrativa p0-

derá desconsiderar alaS ou negócIos juridJcos praticados com 
a fmaJidade de dissimular a oc:orrêncla do falO gerador do 
uibuto ou a natureza dos elementos constltut,\'os da obn ­
gação uibutána. observados os pnxedunenros a serem es­
l.abelecidos em lei ordmána." (AC ) 

"V - a ~ de medida liminar ou de DlIela 
anleClpada. em 00= espécies de ação JUWC1a1 :" (AC) 

" § ) ! Não e vedada a dlyulgação de mfonnaçõe, 
relativas a:" (AC I 

"I - representações fi~3.l s pard fins penats:" (AC I 

"li - tnscnções na DIVida Atl ... ·a da Fazenda Pu· 
blaca:" CAC , 

"llJ - parcelamento ou rnonHona:' (ACI 

" An , 199, 'HHHH 

"Paragrafo umCQ . A Fa.z.cnda PUblica da União. na 
forma estabelecida em tratados. acordm. ou convenlo:" p0-
dem permutar informações com Ec;Lado~ eSlran~elf'Os no m· 
tcresse da arrecadação e da fiscalização de mbutos." cACI 

An . ~! Esta UI Complementar enlra em ... Igor na 
daLa de sua publicação 

Brasil .. , 10 de Janeiro de 200 I : 180' da Indepen­
dênCia e 113' da Repúbhca. 

FERNANOO HENRIQUE CAR""­
Josi Grr,on 
P~dro Malan 
Manu5 7avart'J 

"~I -. ~=I~enlo·: f~~)H" ~ " AC = Acresclmu, 

LEI COMPLEMENTAR N' 105, DE 10 DE JANEIRO DE 200 1 
"Art. 155-A. O parcelamento será concedido na for· 

ma e con<1tção estabelecidas em leI específica." (AC I 

"§ J! Salvo disposição de lei em contráno. o par­
celamento do crédito tnbutáno não exclUI a mCldéncla de 
JUros e multas ." (AC) 

" § 2! Aplicam-se . subsidlanamente. ao parcelamen­
to as disposições desta Lei . relaLJvas à moratória." fAC) 

"An. 156, " " ",,,.,, """""""'"'' """"""""""""'"'''' 

" Xl - a dação em pagamento em bens ImO\'CIS. na 
forma e condições estabelecidas em lei ." I AC I 

··Art. J7O-A. Ê \'edada a compensação mediante o 
aproveitamento de uibuto. objeto de contestação .Judlclal pt . . 

lo sUjeito passivo. antes do tránstto em julgado da respectiva 
decisão jud.lcial." (AC) 

.. Art. 198. Sem prejuízo do diSposto na leglslaçãn 
crimmal . é \'edad.a a divulgação. por parte d .. Fazenda Pu ­
bhca ou de seus servidores. de mformação obuda em raz.ão 
do oficIO sobre a Situação económlca ou financeira do suo 
Jeito pasSIVO ou de terce iro.!> e sobre a natureza e o eSLado de 
seus ne~6clos ou atividades." (NR ) 

, "§ l' Excetuam-se do disposto neste: artlE!0. além 
dos c.ísos previstos no art . 199. os scgumtes :" (NR) 

I "I - requlSlção de autondade judlciána no IOteressc 
da jusuça :" (AC) 

--ti - sohcltaçóes de autondade admlOlstrallva no 
Imeresse da AdmlOlstração Pública. desde que seja com­
provada a mSLauração regular de: processo admIOlStTall\'O. no 
ó'l!ão ou na enlHiade respecu\'a. com o obJeu\'o de IRve .. -
ligar o SUJCIlO pasSI\'O a que se refere a mformação. por 
práuca de mfração admmlstratlva." IAC) 

"§ 2' O IOtercãmblo de mformação s.gilo~a . no âm­
bllo da AdmlOlsrração Públtca. será realizado mediante pro­
cesso regularmente mstaurado. e a entrega será fctt.a pe ~ ­

soaJmente à 8Ulondade sohCltante. mediante: recibo. que- fm ­
ma.hu a tnlIlsferêncla e LSscgure a preservação do SIgilo .. 
fAC ) 

DISpõe sobre () sl~lio da. ... operaçÔC!s de m ... -
lJtUIÇÕCS fmancelra .... e da outra .. provlden ­
Cla.,. 

O PRESIDENTE DA REP(I BLICA 
Faço saber que o Congresso NaCIOnal decreta e eu l.aI1ClOno 

a seguinte UI ComplemenL1I" 

An. I! As InstIIUIÇÕ(:S fmancelr.1.." conservarão ~ I~lio em sua .... 
operações ativas e pa$$lvas e servlço~ prestadm. 

§ I! São consideradas mstitUlçôes fmancerra.s . par..! os dellos 
desta Lei Complementar: 

I - os bancos de qualquer espécie : 

11 - dlsuibuldora$ de valores mobiliános: 

111 - corrt:lor0i5 de câmbiO e de valore~ moblhános: 

IV - SOCiedades de crédllO. fmanelamemo e Invesul"Tloentos. 

\ ' - sociedades de crédlto unobiháno. 

VI - administradoras de canõc!<o de CrédIlO. 

VII - SOCiedades de ~ndamento mercanti l: 

VIII - administradora. ... de mercado de balcão organizado. 

IX - cooperallvas de crédito. 

x - associações de poupança e empréswno . 

XI - bolsa.-. de .... alores e de mercadona ... e futuros. 

XII - enLidade~ de liqUidação e compensação. 

XIII - OUtra.' SOCiedade .... quc . em razão da natureza de sua .. 
operaçõe ..... a"Slm venham a ser considerada. ... pelo Conselho Monetanu 
NacIOnal 

§ 2' As empresas de fomento comerciai ou factonng . para 0\ 

efello .. desta Lei ComplementaI. obedecer dO ã.., norma .... aphcavels a .. 
mSlltUlç(')eS flOancemi.!> preVISla. .. no § I! 

§ )! Não cons~tu. \'Iolação dn de\'er de SIE!llo 

I - a troca de IOformaçôes entre IOStl t Ulçõe~ flOanceuils. par" 
flO ~ cadastrat.!>. mclus.\'e por 1Ol.CTT1lédIO de centra.l~ de- nseo. oto­
servada.... a.~ normas baaad.as pelo Co~lho Monet.áno NacIOnal e 
pelo Banco Centra.! do Brasil. 
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2 Ser.do 1 

D - o fomecimenlO de informações CODSW\I<:' de cadastro de 
emilenres de cheques sem provtsão de fundos e de devedores ma­
dunplenl<:S . • cnodades de proI<Çio ao crédtlO. observadas as oonnas 
bam.da, pelo Conselho Monetário NacIonal e pelo Banco Central do 
Brasil. 

lU - o fomecunenLO das mformações de que trata o § 2~ do 
ano 11 da leI n' 9.311. de 24 de ootubro de 1996: 

rv - a comunicação, às au[Qridades compelenll:s. da prática 
de ilícitos penais ou administt'al..lvos. abrangendo o fornecimento de 
Informações sobre operações que envolvam recursos proveruentes de 
quaJquer práuca cruninosa; 

v - a ~ve1ação de informaçôes sigilosas com o cansen­
tunento expresso dos mteress.ados; 

VI - a prestação de: infonnações nos tennos e condições 
estabelecidos nos arugos 2! . 3! . 4! . 5! . 6! , 7! e 9 desta Lei 
Complementar. 

§ 4! A quebra de sigilo poderei ser decretada. quando ne­
cessária para apuntção de ocOfT'ênc la de quaJquer ilícuo. em qualquer 
fase do mquénto ou do processo judic iaL e espeCialmente nos se­
~U1Oles cnrnes: 

I - de terrorismo: 

11 - de tráfico ilícito de substânCia .. emorpecenles ou droga .... 
afins : 

JIl - de contrabando ou tráfiCO de armas. mumções ou ma­
tenal desunado a sua produção: 

IV - de exlOrsão mediante sequestro: 

\ ' - contra o sistema financeiro nacional : 

VI - contra a Adrrumstração Pública: 

VII - contra a ordem tribulâna e a previdência social. 

VIll - lavagem de dlnhclIo ou ocultação de bens. direitos e 
valores: 

IX - praucado por orgamzaç.ão cnmmosa. 

Art . 2! O dever de sigilo é extensIVo ao Banco Central do 
Brasil. em relação às opemções que realtzar e h mformaçõc~ que 
obuver no exerc íCIO de suas atribUlÇõeS. 

~ I! O sigilo. inclUSive quanto a contas de depó!o.ltos. apli ­
cações e mvestlmentos mantidos em mSlitulçóes fmanceltll.!.. não pode 
~er oposto ao Banco Centrd.! do Brasil : 

I - no desempenho de suas funçõe s de fiscalização. com­
preendendo a apuração. a qualquer tempo. de ilíCitos praucados por 
controladores. administradores. membros de conselhos estatutános. 
gerentes. mandatários e prepostos de inslHUlções fmanceiras : 

11 - ao proceder a inquérilO em msutuição fmanCelrd sub-­
metida a regime especial . 
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§ 2' As comissões encarregadas dos inquéntos a que se 
",fere o inciso D do § I' poderão exammar quauquer documenlOS 
rda.u vos a bens. direitos ~ obngações das instJruiç:ôes fmancetraS . de 
seus controladores. admimso-adores. membros de- conselhos eswu· 
tános. gerenle~ . rnandatános e prepostos. inciuslve conw correnle~ e 
operaçõe~ com OUtnL .. mSU lUlçõcS fmanCelI<b 

§ 3! O disposto neste &rugo aplic.a.se à Comissão de VaJores 
MoblJiános. quando se tratar de ftscahzação de operações e serviÇOS 

no mercado de valores mobiliános. inclUSive nas inslJlwçôes fi nan­
ceifas que sejam companhias abella5. 

§ 4! O Banco Central do Brasil e a ComiSsão de VaJore~ 

Mobiliános. em suas áreas de competencla. poderão firmar convé ­
ruos: 

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições 
fUlanceiras. objetivando a realização de fiscal izações conjuntas. ob­
servadas as respectiva~ competênCias : 

n - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de ou ­
tros países. objetivando: 

aI a flscahz.ação de filiai s e subsidjánao. de Instituições fi ­
nanceiras estrangelrdS. em funCionamento no Brasil e de fiJws e 
subsidiánas. no ex tenor. de insutulçocs financeiras brasileiras: 

b) a cooperação mÚlUa e o int.ercãmbio de infonnações para 
a Invesugação de atIVidades ou operações que Impliquem aplicação. 
negOCiação. ocultação ou transferênCia de at ivO!> financeiro:, e de 
valores mobiliários relacionadm com a prática de condutaS ilíclla~ 

~ 5! O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar 
estende-se aos órgãos fisca!Jz.adores menCIOnados no § 4! e a seu~ 
agente~. 

~ 6! O Banco Central do 8ra .. !!. a ComiSsão de Valore!' 
Mobillanos e os demaIS órF:ãos de fiscalização. nas âreas de suas 
atribUições. fornecerão ao Conselho de Controle de Auvidades FI ­
nanceu'ID, - COAF. de que trata o art . 14 da lei n! 9.613. de 3 de 
março de 1998. as informações cada.'\trdJS e de monmemo de ... · alore~ 
relativo!' iu. operaçõe!' previstas no IflCI SO 1 do art. I I da refenda 
leI. 

Art . 3! Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil. pela 
ComiSsão de Valores Mobiliá..no~ e pela.-, mstiwlçôes financeiras as 
informações ordenadas pelo Poder Judiciário. preservado o seu C1l­
ráter sigiloso mediante acesso restrito ~ panes. que delas não po­
derão servir-se para fins estranhos à lide . 

§ I! Dependem de prév ia autorização do Poder judlciâno ~ 

prestação de Informaçôe !'. e o forneCimento de documento!'. si~ilosm 
solicitados por comissão de mquénlo administrativo destinada a apu ­
rar responsabibdade de servidor público por mfração praticada no 
exercício de !'uas atribUições. ou que lenha relação com a.' atribUlçõe!'. 
do cargo em que se encomre investido. 

§ :!! Nas hipóteses do ~ I! . o requenrnento de quebra de 
sigi lo mdepende da eXistênCia de processo JUdiCial em curso 

~ 3! Além dos casos previstos nes te anlgo o Banco Central 
do Brasil e a COmISsão de Valores Mobiliánm fornecerão à Ad­
vocacla--Geral da União ali infonnaçôes e os documentos necessã.no~ 
à defesa da União nas ações em que seja pélT1.C . 

Art. 4! O Banco Central do Bras il e a Comissão de Valores 
Mobiliános. nas áreas de suas atribui çõe~. e a'\ Inslltuiçôes financeiras 
fornecerão ao Poder Le~islallvo Federal as infonnaçõc!- c os do­
cumentm Sigilosos que. tundamentadamente. se fizerem necessânm. 
ao exercíCIO de suas respecllvall competênCia" constltuc lonrus e Ie­
g:aJ~ . 

§ I! As comissões parlamentares de mquérito. no exerciclO 
de sua competênCia consutuc lonal e legal de ampla mvesugação. 
obterão as informações e documentos Sigilosos de que necesSllarem. 
dtretamente ~ lnSUtUlçõcS fmancelI"a.3 . ou por Inlermédlo do Banco 
Central do Brasi l ou da COm.Jssão de VaJores Moblliánm . 

§ 2! As solicitações de que t.r.ua este afllgo dcverdo .. cr 
prevIamente aprovada\; pelo Plenâno da Câmara dos DepUlado!'.. do 
Senado Federal. ou do plenáno de sua. ... respectivas comissões par­
lamentares de mquénlo. 

An. 5! O Poder Execuuvo dj!)Cipllnará. inclUSive quanto a 
periodicidade e aos limite!' de valor. o~ cnténo ... segundo o~ quais a .... 
inSUtUlÇôeS fmancelra.\ mformarão à admmlslr3Ção lnbuLána da 
União. as operações financeiras efetuadas pelo~ usuanm de seu" 
servlçm . 

§ I! Consideram-se operações fi nance Ira. .... parct o .... efe llo~ 

deste anlgo: 

I - dq:nm~ à VL"'-3 e a pr.u..o. melusl\'e em conw de pou -
pança. 

o - pagamentos efcruados em 1Tl(Jt'da corrente 00 em chequc. .... 

lU - emIssão de ordem de crédito ou documentm 3.'S(' · 
melhados: 

IV - res!!ate~ em conta. ... de deposltos J vista ou a praLo. 
mclusl ve de poupança . 

v - conrralos de mutuo. 

VI - desconto ... de duplicatas . nota .... promlssónas e outm .... 
tfrulo ... de crédito: 
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VD - aquisJçõcs e vendas de titulos de rmda fu..a ou .. 
riável : , , 

}. [ • • k '"'I ~_ '-

'.d:'1 
" 

vm - aphcações em fundos de lOVcsumenlOS. 

IX - aqUI~IÇbeS de moeda e~II'd1l~elr..1 
,. 

x - conversões de moed.a estrangeu-a em moeda nacIOnal; 

Xl - transferénc1&S de moeda e OllD'OS .. 'alares para o 0 -

tenor: 

XII - operações com ouro. allvo flOancclf"O . 

xm - operações com cartão de cr6d.IIO. 

xrv - operações de am::ndamento mercantil : e 

xv - quaisquer OUtraS operaçôes de natureza semelhante que 
venham a ser aUlonz.ad.a.s pelo Banco Central do Brasil. Colll.lSlio . -
Valores Mobiliânos ou outro órgão competente 

~ :! ~ A!' mfonnações tTansfendas na forma do caput ~ 
arugo resmnglT-se-ão a mfonnes relaCionado!'. com a uic:nllfK:aÇlo 
dos mulares das operações e os montantes ~!iobaIs mensa.1malle ..,.. 
vlmentados. vedada a rnserção de qualquer elemento que pcnIIIiIa -
idenúficar a sua ongem ou a natu reza do... gastos a parur ddr:s.' ~ • 
efetuadm. . 

§ 3! Não se mcluem entre as mformações de que uata:.~ . .:: 
anlgo as operações fmancelra.\; efetu:ujas pela. ... admmls~ dUáaà\ 
mdl relJ. da União. dos Estados . do DlsmlO Federal e dos ~ 
ciplOS. . ~;: -----

~ 4! Recebida" a!' mformaçõc ~ de que trata este arn~. te 
detec lado~ mdlclos de falhas . Incorreçóc!' ou onussôes. ou de co­
meumenlo de illcllo fiscal. a autondade mte~ss.ada poderá mquisibr 
a~ mfonnações e os documentos de que nccessll.ar. bem como rutiai • 
fi scalização ou auduona para a adequada apurJ.ção dos falos . 

§ 5! As mformaçõc!'. a que refere este artigo serto .,.~,.;,~ 
servada. .. wh sigilo fiscal. na forma da legislação em VI!!:or. ~~. 

Art 6! As autoridades e o~ aeentes fiscaJ.s oibuUi u. . 
União. dm Estados . do Dlstnto FederaJ- e dos Municípi~ ~., 
poderão e:ummar documentos . hvros e regl slIOS de lllSUnriç:bes fi: , . ~ 
nancelTaS. mcluslve os referentes a contas de depósitOS e apl~ 
financemc .. quando houver proces!'.o administratiVo Instaur;,dc"\ c.-. 
procedimento fiscal em curso e tal !'. exame!< seJam cons)(iecack;). lL.t 

dlspt!nsavel !' pela autondade admlfll strJtlva competente: . 

- ~ 
Parágrafo único . O resultado do~ exames. a\; inforrnaçõel ! r .... . 

os" documento .... a que se refere este amgo serão conservadol era .,' 
Sigilo. oh~er .. ada a leg islação tributana. 

- ~.~ loI.. 
An. 7! Sem preJulzo do di sposto no § 3! do an. 2' • a- ~' '::' 

Comissão de Vaiare !'. Mobillânos. Instaurado Inquénto adminis~~ :~ 
podera soliCitar a autondade Judiclana competent.e o levant.amcDlO" ~ 
sl~llo junto às inSlltUlções fmancetra.' de Iflfonnações e don lh ! ... {~ 
relatl\'~s a bens. dlTeIlOS .e ?b~gações de pessoa fíSica ou j~~ 
submeuda ao seu poder disclphnar. .' .......... ' 

:' .. 
Paragrafo ÚniCO. O Banco Cenu-al do Brasil e 8 ~ ... ~ 

Valores Mobiliános. manterão permanente mtercámblo de ~ ~ .­
çõc:s acerca dos resultados da .. mspcçõcs que realizarem. doi .,. ,i~~ 
quéntos que Instaurarem e da" penalidades que aplicarem. ~ . .;­
que as infonna.çõcs forem necessária. ... ao desempenho de SUl ~~ ... 
\'Idade!'. . - . ,-

, 

1 

l 
Art . 8~ O cumpn mento da.' eXigênCiaS e formalidades pre- ~ j 

vistas no~ arugo!' 4~ . 6~ e 7! . serd expressamente declarado ~~:r 
autondades competentes na" sohcllaçõc!. dmgldas ao Banco ~ .... \ ,t . 
do Brasil. li ComiSsão de Valore~ Moblhano~ ou a.s . LOsUtuiç:õcll ~ 1;' 1 
nancelra.... . .~, ' . . . 

Art . 9! Quando. no e:terciclo de suas atribUlçõefi.. o s-co -~: .... 
Central do Bmsll e a Comissão de VaJores Mobiliános Yeri~.· .~ 
ocorrência de crime deflOldo em lei como de ação pública. ou .... ..\:.i 
dlctos da prática de tal S cnmes. mfonnarão 80 Mmlsténo ~1 ~~. ~ 
juntando ~ comunicação o!' documento~ necessános à a.purwriO ~ ~ 1 

comprovação dos fa lO!' . ... . ~ ;'!..,;. 
, . • • ..! ... 

~ I' A comUnicação de que trato eSle arugo seri e~ ::!'t 
pelos PreSIdentes do Banco Cenrral do Brasil e da CorniJIIO 
Valores Mobiháno~ . adrmuda dele~ação de competência. no ,... ...... ;-. 
maxlmo de- qUinze dia ... a contar do recebunento do proce:s.so. ~. ::--~ 

f . d 'd .~ "", mam estaçao o~ respectl\·os ~n·lço !'. jun ICO~ ., 

~ :!! Independenlcmente do disposto no capw deste ~ • 
Banco Centra l do Brasil e a CO m.Jssão de VaJores Mobili6nOI ... 
mumcarão ao~ órgãos públicos competentes ao,; trTe~ • .. 
ihcltos admlnlsrrauVos de que tenham conheCimento. ou indk:lC» 
!'.ua pratICa. anexando os documentos pertlnente!< . 

Art 10 A quebra dc Sigi lo. fora da. ... h ipóteses aullOliao" 
nesw lei Complemcl tar. consut uL cnme e SUjelUi os ,..,~ .... "' ... 
pena de reclu são. de um a quatro anos. e mulw. ::I~~:~:i~~ 
couber. (1 Cod lgo Penal . !'-em preJulw de OULTa." sanções 

Par.:lgrafo unlco. Incorre na. ... mesmas penas quem 
retardar ln)u"uflcadamc:ntc nu prestar falsamente as 
qucndalõ n~ lennn~ . cr~a Lei COMpkmeAw. 
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. An. 11. o servidor público que utilizar ou vlabih7..ar a ul ,­
llzaÇão de quaJquer tnform~ao obtict1 em decorrênCia da quebra dt' 
slg,(n de que' trata esta Lei Complementar responde pessoal e OI 
f"C'lafllcnte pelos da.n~ decorrenLC~. sem prelUIZO da respon sahllldaoe 
nrlt"lIhl dil enlldadc pública. quando compro\ ado que o ser> lao: a~l u 
li, J.:ordo c;om onemacão Ofh.:.aJ 

Art 12. Esta Lei Complementar enl.r..l em v'For n~ data de 
(ua publicação 

An 13. Revog.a-!)C o ano 38 da Lei n! 4.595. de 31 d(' 
doembro de 1964. 

BrdSfha. 10 de Janeiro de 2001: ISO! da Independênc ia e 
I f l ! da República. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
José Gregon 
P~dro Malo.n 
Manus Tavare <; 

LEI N' 10.175. DE 10 DE JANEIRO DE 2001 

AUlOriza o InsurulO NaCional do Seeuw 
SOCial a doar Imovel Que e~pcclrlca ao \.1u ­
nlclplO de Recife - PI:. 

O PRESIDENTE DA REPt'l BLICA 
Faço saber que o Congresso NaCIOnal decre(i e eu .!.anclono 

• o::cgumte le i: 

An. I! Fica o lnstuu(Q Nacional do Seguro Social autonzado 
• doar ao MumcíPlo de Recife - PE o Imovel denommado Parque da 
Jaquelra, SlruadO na Av. RUI Barbosa n!! 1.820 e 1.91.2 , anugo ... 4::' e 
4 .. L B3.1ITO das Graças, DO MumclplO de Recife . Estado de Pernam· 
buco. de sua propnedade. objeto da mscnção n! 13.5U::' . do LIVro ~­
AD. n s 143\ .. lavrada em 8 de mam de 1941. reglstrad~ no Canono 
de Reg.lstro de lrnóveLS do 2! OfícIO de Recife 

A.rt 2! Esta Le i eorra em vigor na data de sua publicação 

Brasíha. 10 de Janeiro de 200 I : 180! da 1 ndependêncla (' 
Repubhca_ 

FERNANDO HENRIQ UE CARDOSO 
Waúkck Omdo\ 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 3.723. DE la DE JANEIRO DE 2001 

Acresce parágrafo ao an o 27 do DecrelO n! 
2 .954. de 29 de Janeiro de 1999. que ef,­

tabelecc regras para a redação de ato.!. nor­
mativos de competênCia dos orgãos do Po­
der Execuuvo 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no u'o das 'l1lbUIÇÕCS 
quc lhe confere o art. 84. inCISOS IV e VI. da Constituição. 

DEC R ETA: 

Art I' O ano 27 do Decreto n' ~ .95 4 . de 29 de Janeiro de 
I99Y. passa a vigorar acrescido do S(:gumte parágrafo . 

" Parágrafo uruco . A medjda provlsóna ao S(:r reeditad~ sem 
aJlero.lção poderá conter apenas a referenda do Chefe da Casa (Ivli da 
Pre "' ldêncla da Repúbhca" (NR) 

An. 2! Este DecrelO entra em vigor na data de sua pu­
blicação 

.a.. BrasOIa. 10 ..,-'a Repubhca 
de janeiro de 2001: 180! da IndependênCia e 

~DECRErO N' 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Pa~nle 

3.724. DE 10 DE JANEIRO DE 2001 

Regulamenta o art . 6! da Lei Complemen­
tar n! 105. de 10 de Janeiro de 2001. rt' ­

lauva.rnente à reqUisição. acesso e uso. pela 
SocrelAna da Receita Federoll. de mfOTOlJ ­
çõa refCT'Cmes a operações e S(:rvIÇO~ da. .. 
mstltu lçôes fmancelfa..~ e da.!. enudade~ a 
elas eqUJparada.!; 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no u'o da 'l1lbulção 
que lhe confere o art, 84 . tnClSO rv. da Consutulção. e tendo em ViSta 
o dIsposto na Lei Complementar n' 105. dt 10 de Janelr'O de 2001. 

DECRETA: 

Art.. I' Este Decreto dlspõe . nos ~rmos do an 6! da LeI 
Complementar n' 105. de 10 de JanelTO de 2001. sobre reqUISiçãO. 
iIl:c ... \() e uso, pela 5ecTetana da Receita Federal e S(:U !O a~entes. de 
Informações referentes a operações e serviÇOS das msululçôc:S fi ­
n..ncelras e das enudades a elas eqUIparadas. em confonrudade com o 
In , • • t§ I! e 2! . da mencIOnada LeI. bem assim esLabelcce 
Pf lM..edunentos para preservar o s lgilo dcc. mformaçõt:::. obuda. ... 

Diário 'Oficial 

An . ::.! A SecreLana da Recella Federal. JX'lr intermédiO de 
~r.' ldor ocupante do caJl!:o de Audltor-FIs.caJ da Receita Feaerd.. . 
M'lmeme podera eAanunar mlonnaçOe!- relat J\ ~y. ii tercelrm,. conSlante ~ 

de Oocumento::., livro:. e rq,!I"'lfO'" de mSlllUICOCo; fm~nce lra ... ~ Ot' 

l·nudaut:: ... 0.1 CI<J' eqUlParaoa, rnclu"'l\ l' 0' relcrl'Olt:' ... (:nnl ... , de U~ 
p<.1 ... IH)>. t' dl' apIlGi~'()f:'" IlOanc.:eLr..t ..... quando hou\cr pr(x:edrmentl' alO 
fiscalização em curso e lal .') exame" lorem conSiderados mdl!\pen­
savco, 

* 1 ~ Entende -~ por procedimento de fJscah7..ação iI mn· 
dahdade de procedimento fl3Ca.1 a que ... e.: referem o art . 7~ t: se!!ulnte ... 
dn Decreto n! 70.235 . de 6 de março de 197::'. que dl!\põc.: sobre o 
proce!\!\o administrativo fiscal 

§ ::! ! O procedimento de fi!'Calização somente tera inícIO por 
força de ordem específica denommada Mandado de Procedimento 
Fiscal (MPF ). instituído em ato da Secrelana da Receita Federal. 
rcssahado o disposto nos §§ V e .:p de ... te anlgo 

~ ~~ f'\j m casO'i de nagrante constatação de conrrabando. 
descaminho ou qua1quer outra pratica de Infração a leglslaçãCl tn ­
hutanJ. . em que a retardação do InICICl do procedimento fiscal coloque 
em n"'c(I o ... Interesse '" dõl Fazcnd.J f'\jaClonal. peb POSSibilidade d;,.· 
subtraç50 de pro\i.1. o AudJlor-FI!\caJ dõl Recell~ Federal devera iniCiar 
Imediatamente o procedimento fl ... cal. C. no praLo dt: CinCO dias. con­
lad Cl dt' sua data de iniCIO. ser~ expedido MPF e!\peclal. du qual :-.era 
dada c lêncl~ ao sUjeno pa.s:-'Ivo 

~ 4! O MPF não seTa eXJgldo na <; hlpote~s de procedimento 
de fiscalização : 

I - realizado no cur!\o do dnpo.lcho aduaneiro: 

11 - Interno. de reVisão aduaneira . 

IIJ - de VigilânCia e reprc~:,.âo ao contrabando e dc~amJnho. 

rea1lzado em o peração O~lenS!\ a. 

IV - relall\o ao tr.llame.:ntu aUI :Jmâuco d3.'. declar"çôe~ \md­
lhas fi.-..ca.J5. 1 

§ 5! Para fm, deste arugu. o MPF devero.l obsenar o que "'t' 
segue . 

J - a autoridade fiscal competcnte para expedir o MPF seTa 
ocupante do cargo de Coordenador-Geral. Supenmendentt:. DeJef!ado 
ou Inspe tor. mtegTanle da estruturo.! de cargm c funções da ~ecretana 
da Receua Federal. 

11 - con terão no mlOlmo. a ... seg ulnle'" IOlormaçõe ... 

a I a denominação d0 tn bulO ou da contnbulç.ão ObJeto do 
procedimento de fiscal!7...ação a ser cxC'culado. bem ass im o penodo de 
apuração correspondente . 

b) praJ.o para a reallz.ação do procedimento de fl scahzação. 
prorroga \ el a )U 170 da autondade que expediU o MPF: 

C, nome t: matncula do:-. Audllore,- FI~c al:-' da Recclta Federa l 
responsavels pela execução do MPF, 

d ) nome. numero do telefone e endereço funCIOna i do chelc 
Imedlalo dos Audllore.!. - Flsca.J~ da Recell.J Feder.tl , a que ~e refeTt" a 
aJmea antenor , 

e) nome. malI1cula e as~lOatura da aUlondade que expediU o 
MPF: 

fi código de acesso à Internei que penTllllrâ ao sUJeito pa.r.. ­
SIVO. objeto do procedimento de flsca1lz.ação . Identificar o MPF 

~ 6! Não se aplica o exartl(' de que trata o caput ao prn­
cedlmento de fl-.caJlzação refendo no inCISO 1\' do § IP deste af­

tlgo 

Art ~! O~ exames refendo~ no cap ut dCl anJ!Z0 antcnor 
.. omenle !.erão conslderaoo~ IOdlspensa"cls nJ.5 .!.e:~ ulOte :-. hlp()[e~ :-. 

I - suhava1lação de valefC.!. dc operação. inclUSive: de: CI'­

rrn:rclO extenor. de aqUISição ou alienação de bem ou dU'el1o!.. lendo 
por b41. ... e o.!. corresJX>ndentes vaJore:!. de mercado . 

" - obtenção de empresumo:-. de pessoas jundlcas não fi ­
nanceira. ... ou de pe!.~oa ... flslcas . quando U sUjello pasSIVO deixar de 
comprovar o c:felJ\'O recebimento dos recursos. 

111 - pratICa de qualquer operJção com pessoa fíSica ou 
Jurídica reSidente ou domlcilJada em pa .... enquadrddo na:-. condlçôc !-­
e ... tabelec lda.. .. no art. 1-1 da Lei n! 9 .430. de 27 de dezembro de 
1996 . 

IV - omissão de rendimentO!: ou ganho .. liqUido:-. . decorrentC;': ~ 
de aplicações financeIra. ... de: renda fixa ou vanáve l. 

v - realização de gastm. ou Invesumentos em vaJor supenor 
à renda dlspoOlvel . 

VI - remessa. a quaJquer título . para (I eXlenor . JX>r 10 -

termédlo de conla de não residente . de valore!. IOcompallvel!-- com d..'" 

dlsJX>nlb.lldade!\ declaradas. 

VII - pT'eVIStas no art . 33 da Lei n' 9.430, de 1996, 

VIII - pessoa Jurídica enquadrada. no CadastrO NaCIOnal da 
Pe!-- soa JuridlCa cCNPJ L na ... seguinte ... SltUaçÓC !. cadastnm 
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a' cancelada. 

I).. - pc:-. ... o.J II ... II.: .J :-.c'm IOscnçal' n(1 L .. cW:-.tn ' (k Pl· ...... ' 1.1 ' 

h'Jca, (CPF, ou com In .. cnç:lo cance laOJ 

x - ne!!J II\.J . relo UlUlar dl.' dlTl.· llo da CllnlJ.. dJ 11Iul.iJ".tWlk 
de falO ou tL rl.''''ronsahllidade pela mO\lI11t:ntaç~u tJn.JncC;':lr.l 

XI - preo;ença de indiCIO de qUt' o titu lar de dlrel!(l ~ til 

le"rpoMa pe~soo do tllu lar de la to 

§ 1! Não Soe aplica o wsJXtsto no ... mCI""' ''' I ~ \'J. quando a. ... 
dlferenç;c. apurada , n50 exced4m a de z por cento do ... \a1ore :-. de 
mercado ou declarado.!.. confomlc o Ca>o 

~ ~~ Cun"'lder,,-~e mdlCl(1 de IOII.:rpo'i. lção de pe:-. ... w. parJ. o ... 
fm :-. do IOCI~O XI de~(e amgo. quando 

I - J. ... Inlormaçoc ... dl spom\el !--. rCL.1I I\o.I '" an 'UIe'ltCo pa ...... I\ tl 

Indicarem 010\ II11Cnt~ç;jn IJn~nC(, lrJ. supcnor a de i \t.'/t' ... .t rl.'nd:1 
dl ~ ponJ\'eJ declarada ou. na au ... êncla de Dc(.·l ara~·Jo dl' A'U ... tl· AnuJ I 
do Impu\l{l dt' Rend:.t . (l mOnJant t: ~nua l d.t nH)\ Iment.t,"~hl Im ... u 
penor ao e~tar.clct'ldo no In u ... o 11 d(l ~ .~~ do Jn -l ~ da Lei n! Q -110. 
de 1996. 

II :, flChJ cadastral do "'UJCIIO p.J ...... I\(l. n.J m ... 1I1u l ... ·ãu fi · 
n~ncelr;J . ou eqUiparada. (.·ontenha 

:1) mfonnaçõe ... lal ' a:-. quanto .t cndcTt"~·o. rcndlnleO\l" (lU 

patnmúnlo: ou 

hl rendlnlenlO Inleno r a de7 por cenw dCl monlantt' anuJI dJ 
010\ ImenlJçdO 

An -l ~ Poderão reqUIsitar a~ 101 o mlaçtw: ... relend~ ... nn capul 
do an ~ ~ a" aUlUndades competente ~ parJ cXpc'dar {l MP" 

~ I- 0\ rcqul"'lçãCl refenda neste anlgo o;.cr~ fonnalllada ml' 
diante' documento denommado RequIslç5p de Infonnaçõc ... \Ohre Mp 
\ Imemaç50 Fmancelf'3 (RMFI e ~rd dJn!!lda_ conlorme n ca ... o . ao 

I .. Pre~ldente do Banco Centr,,1 do Brasil. ou a :-.eu pn" 
posto: 

11 - Pre 'i. ldcn te dCl Comissão de Vah)re ... Mohllláno~. ou a :-.cu 
preposto. 

111 - preSidente de Jn\lJlUIÇ~10 fmancelra . ou entld~d(' (J ri ... 
e.:q ulpa.rad.J . ou .1 ... cu rrcpoq ('. 

1\ gerente de agênCia 

~ ~- A RMt- :...era precedld.J de intimação ao ~ U1CII{l pa:-. ... I\ o 
par~ apre.: ... cntação de mlomlaçõc~ ~obrc mo \ Imcmaç':lO finance ira 
ncce:-.~ana'" a execução do MPF 

~~! O !-Ulelto pa. ... ~I\O responde pela \erJc ldadc e mte~ndaJe 
da ... mfonnaçôc.!. prestada..'i.. ob~rvada a Iq!lslaçãu penaJ aphcaveJ 

~ ~! As mformações pre'lada... pelo ~ Ulelto pasSIVO podcr:w 
:-.e r obJe lo de venflcaçà{\ 1l:.L'" IOStltUIÇÕC ~ de que trata o an I­
mclusl\e por IOlemlédlO do Banco C entrdl do Brasil ou da Coml~~('I 
de Valores Mobillanos. bem ~slm de cotejo com outras IOlormaçOe !-­
dl!.ponIVel 'i. na Secretana da RecelLa Federal 

~ ~! A RMF sera expedlda com base em relalono C1T'Cum ­
!anc lado. elaoorado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal encar­
re!!ado da execuçã(\ do MPF ou por !<.Cu c hefe Imediato. 

§ (í! No relalono refendo nCl paráFrafo antenor. devera con ... -
IM a mOllvação da proJX>SLa de expedição da RMF. que demonstre.:. 
com preCisa0 e clareza. tr"tar-se de Situação enquadrada em hlpole!<ol: 
d t, Indlspen~abllldade pn:\ I ~la no artigo amenor. ob~adu o pnn · 
ClplO da raJoabJlldadc 

§ 7 t Na RMF dC\'erão constar. no mlnlmo. o ~gumte 

- nome ou raz.âo SOCial do sUjello p3S!\IVO, endereço t' 

numero de IOscnção no CPF ou no CNP) . 

11 - numero de Identificação do MPF a que :-.e vlOcular. 

111 - 41. .. mfonnaçõc!\ requlllollada.. ... c o penodu a que se refere 
a reqUIS ição. 

1\' - nome , matncula e a. .. :-.matura da autundade que a ex 
pediU . 

\ . - nome , matncul<t e endereço funclona1 do~ Audlto~!-­

FI.o,,(.aJ'" d<i Receita Federal responsâ\lcls pela execução do MPt- . 

VI - fonna de apresentAÇão da .. IOformaçôe~ (em papel ou 
em meio ma~nétlco) . 

VII - pTíl70 para entrega da ... mformações. na forma da le ­
gl .. lação apllcave J. 

• VIII - endereço pard ent.re!!3 da .. mformações. 

I>" - códlfO de acesso à Internet que pernlluri à msutUlção 
requIsitada Idenuflcar a RMF 

~ ~! A expedll;ão da RMF presume Indispensabilidade da. ... 
IOfonnaç{lC '" requl ~ ltadas . no ... lenno~ deste Decreto 


